
www.ilustrado.com.br UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 8 de novembro de 2017Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b5

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
FNS - Fortalecimento de Pol. Afetas à Atuacão da Estratégia de ACE 5% - 
Vigilância em Saúde 01/11/17 101,40               
TOTAL REPASSE 101,40               

FNS - Assistência Financeira Complementar - ACE 95% - Vigilância em 
Saúde 01/11/17 1.926,60            
TOTAL REPASSE 1.926,60            

PISO FIXO DE VIG EM SAUDE PFVS 01/11/17 721,48               
TOTAL DE REPASSE 721,48               

UNIÃO - Bloco Financeiro Proteção Social Básica Fixo SUAS 06/11/17 6.000,00            
TOTAL REPASSE 6.000,00            

UNIÃO - Bloco Financeiro Proteção Social Básica Variável SUAS 06/11/17 4.950,00            
TOTAL REPASSE 4.950,00            

SUAS - Bloco de Gestão SUAS 01/11/17 3.000,00            
TOTAL REPASSE 3.000,00            

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 07 novembro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ                                                                                                                                                                                                                                    
PORTARIA N.º 414/2017
SÚMULA: Interrompe férias do Servidor Público.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Interrompe em 07/11/2017 o gozo das férias do Servidor RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE, 
portador da Carteira de Identidade RG n.º 6.964.525-9, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de CONTADOR, 
lotado na SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, por meio da Portaria nº. 386/2017, tendo em vista a 
necessidade e o interesse da administração.
Art. 2º - O restante do período para o gozo dos dias será em data a ser definida em época oportuna pela administração, 
ficando em haver um saldo de 5 (cinco) dias.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 dias do mês de novembro de 2017.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 415/2017
SÚMULA: Revoga Portaria
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais;
R E S O L V E :
Art. 1º. Relotar a servidora, ROSA MARIA GIORGE CORSATO, portadora da Carteira de Identidade RG n°. 8.607.334-
0, lotada na SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, para a SECRETARIA DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, 
ECOLOGIA SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA AGRÁRIA a partir de 07 de novembro de 2017. 
Art. 2º - Fica revogada a Portaria de nº. 150/2017, de 09 de março de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 dias do mês de 
novembro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N º 416/2017
SÚMULA: Designa Servidora e Concede Gratificação por Função.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR, a servidora LETICIA CAVICHIOLI, portadora da Carteira de Identidade n.º 10.372.499-6, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de FISCAL DE MEIO AMBIENTE, lotada na SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, 
para desempenhar a função de COORDENADORA DO CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, a partir de 07 de novembro de 2017.
Art. 2º. RELOTAR a servidora, lotada na SECRETARIA DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA SANEAMENTO 
E ASSISTENCIA AGRÁRIA, para a SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL a partir de 07 de novembro de 2017. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 dias do mês de 
novembro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ      
LEI Nº 434/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Especiais por Anulação de Dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E, EU, O PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2017 os Créditos 
Adicionais Especiais por Anulação de Dotação em até o limite de R$- 53.105,00 (cinquenta e três mil cento e cinco 
reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
1400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
1401 GABINETE DO SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
226610019.2.105000 Manutenção do Gabinete do Secretário de Indústria e Comércio
7730/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 15.000,00
7731/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.500,00
7732/3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.475,00
7733/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00
7734/3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 500,00
7735/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00
1400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
1402 DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
226610019.2.059000 Manutenção da Divisão de Indústria e Comércio
7736/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 13.500,00
7737/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00
7738/3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 500,00
7739/3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 130,00
7740/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00
7741/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00
7742/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.500,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º o Poder Executivo Municipal fica autorizado a reduzir 
parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigente:
1300 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS
1302 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS
154510016.2.100000 Manutenção da Divisão de Serviços Públicos e Rodoviários
7577/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 53.105,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de novembro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 435/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Especiais por Anulação de Dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E, EU, O PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2017 os Créditos 
Adicionais Especiais por Anulação de Dotação em até o limite de R$- 178.400,00 (cento e setenta e oito mil e 
quatrocentos reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
0200 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0204 ASSESSORIA JURIDICA
040910003.2.005000 Manutencao dos Servicos de Assessoria Juridica
683/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 7.000,00
1100 SECRETARIA DE CULTURA
1102 DIVISAO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutencao da Divisao de Cultura
706/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00
711/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00
1200 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
1201 GABINETE DO SECRETARIO
041280003.2.098000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Recursos Humanos
7554/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 2.600,00
1200 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
1202 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
288460000.0.001000 Contribuicao para Formacao do PASEP
7587/3.3.90.47.00.00.00 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 55.000,00
1300 SECRETARIA SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
1301 GABINETE DO SECRETARIO
154510016.2.099000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Servicos Publicos e Rodoviarios
7570/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 1.000,00
7571/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 2.800,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º o Poder Executivo Municipal fica autorizado a reduzir 
parcialmente as seguintes dotações do orçamento vigente:
0200 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0204 ASSESSORIA JURIDICA
040910003.2.005000 Manutencao dos Servicos de Assessoria Juridica
685/3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 500,00
687/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500,00
689/3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 300,00
6903.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 1.500,00
1100 SECRETARIA DE CULTURA
1101 GABINETE DO SECRETARIO DE CULTURA
133920011.2.096000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Cultura
694/3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 500,00
1100 SECRETARIA DE CULTURA
1102 DIVISAO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutencao da Divisao de Cultura
701/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 13.000,00
702/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 2.500,00
703/3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 500,00
1300 SECRETARIA SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
1302 DIVISAO SERVICOS PUBLICOS E RODOVIARIOS
154510016.2.100000 Manutencao da Divisao de Servicos Publicos e Rodoviarios
7577/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 120.000,00
7578/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 17.000,00
7579/3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 15.000,00
7581/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.550,00
7585/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 3.550,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de novembro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ    
ATO DA MESA Nº 038/2017
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, Resolve:
AUTORIZAR o Senhor Vereador CLOVIS CARDOSO DOS SANTOS, com o devido requerimento protocolado sob 
n.º 037/2017 na Secretaria, a viajar a cidade de Foz do Iguaçu-Pr., nos dias 07 a 10 de novembro do corrente ano, 
representando este Poder Legislativo, com a finalidade de participar do seminário “O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL 
DE EFICIÊNCIA IMPOSTO À TODOS OS QUE ATUAM NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.” “GRATIFICAÇÃO, 
TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA (TIDE). – promovido pela empresa INTERATIVA – LG ASSESSORI, 
TREINAMENTOS E PESQUISA EIRELI -ME, que se realizará nos dias 07 a 10 de novembro de 2017, com direito a 
recebimento de três (03) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 0402 de 
25/11/2016, publicado em 26/11/2016 na Edição n.º 10.831.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 07 (sete) dias de novembro de 2017.
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
1ª Secretário

ATO DA MESA Nº 039/2017
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, Resolve:
AUTORIZAR o Senhor Vereador JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, com o devido requerimento protocolado sob n.º 
038/2017 na Secretaria, a viajar a cidade de Foz do Iguaçu-Pr., nos dias 07 a 10 de novembro do corrente ano, 
representando este Poder Legislativo, com a finalidade de participar do seminário “O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL 
DE EFICIÊNCIA IMPOSTO À TODOS OS QUE ATUAM NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.” “GRATIFICAÇÃO, 
TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA (TIDE). – promovido pela empresa INTERATIVA – LG ASSESSORI, 
TREINAMENTOS E PESQUISA EIRELI -ME, que se realizará nos dias 07 a 10 de novembro de 2017, com direito a 
recebimento de três (03) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 0402 de 
25/11/2016, publicado em 26/11/2016 na Edição n.º 10.831.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 07 (sete) dias de novembro de 2017.
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
1ª Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 246/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: M.B.MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO-EIRELI-EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para aquisição de caixas d’agua para atender todas as secretarias 
municipais da prefeitura Municipal de Alto Piquiri-PR.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
07 de novembro de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 7.533,00 (sete mil, quinhentos e 
trinta e três reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 66/2017.
Alto Piquiri - PR, 07 de novembro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
MILTON BAUERMANN
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 247/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: V. Y MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para a aquisição de Equipamentos, Materiais, permanentes e 
mobiliário escolar, em atendimento ao termo de compromisso FNDE PROINFANCIA.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
07 de novembro de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 2.340,00 (dois mil, trezentos e 
quarenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 67/2017.
Alto Piquiri - PR, 07 de novembro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ALEXANDRE BLOCH
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 248/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: GLOBALPED MATERIAIS DIDATICOS E PEDAGOGICOS LTDA - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para a aquisição de Equipamentos, Materiais, permanentes e 
mobiliário escolar, em atendimento ao termo de compromisso FNDE PROINFANCIA.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
07 de novembro de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 1.920,00 (um mil, novecentos e vinte 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 67/2017.
Alto Piquiri - PR, 07 de novembro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
AUGUSTO KARNOPP
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 249/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: GAB. EQUIP. E MOVEIS PLANEJADOS EIRELI -EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para a aquisição de Equipamentos, Materiais, permanentes e 
mobiliário escolar, em atendimento ao termo de compromisso FNDE PROINFANCIA.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
07 de novembro de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 4.090,00 (quatro mil e noventa reais) 
a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 67/2017.
Alto Piquiri - PR, 07 de novembro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
GABRIELA CAROLINA TOME
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 250/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: FRAW DISTRIBUIDORA - EIRELI - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para a aquisição de Equipamentos, Materiais, permanentes e 
mobiliário escolar, em atendimento ao termo de compromisso FNDE PROINFANCIA.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
07 de novembro de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 929,00 (novecentos e vinte e nove 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 67/2017.
Alto Piquiri - PR, 07 de novembro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
THIAGO RONQUI
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 251/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: C. J. LOPES - PAPELARIA - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para a aquisição de Equipamentos, Materiais, permanentes e 
mobiliário escolar, em atendimento ao termo de compromisso FNDE PROINFANCIA.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
07 de novembro de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 838,00 (oitocentos e trinta e oito reais) 
a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 67/2017.
Alto Piquiri - PR, 07 de novembro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
CELIO JOSE LOPES
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 252/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: A. CARNEVALI - EIRELI - EPP
DO OBJETO: Saúde. Contratação de empresa habilitada para a aquisição de Equipamentos, Materiais, permanentes 
e mobiliário escolar, em atendimento ao termo de compromisso FNDE PROINFANCIA.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
07 de novembro de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) a serem 
pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 67/2017.
Alto Piquiri - PR, 07 de novembro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
UELITON FABIO JERONIMO
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ      
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 125/2017
MODALIDADE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 059/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 25 de outubro de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
R. T. PREVIDELLI, inscrito no CNPJ sob nº. 01.346.861/0001-99, neste ato representada pelo REGINA TASSO 
PREVIDELLI, portador (a) do RG nº 54356811, CPF nº. 524.135.359-34, residente na AV. 7 DE SETEMBRO, na 
cidade de ALTÔNIA, Estado do  , resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade DISPENSA POR JUSTIFICATIVA nº. 059/2017, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CAMA MESA E BANHO 
PARA USO NAS DEPENDÊNCIAS DO CMEI CLEUDENICE MERCHI BONFIM, 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA 
POR JUSTIFICATIVA nº 059/2017, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga a permitir livre acesso dos servidores do órgão Concedente, bem como 
dos órgãos de Controle, aos documentos e registros contábeis da CONTRATADA, na forma do Art. 44 da Portaria 
Interministerial nº 127/2008 de 29 de Maio de 2008.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa R. T. PREVIDELLI e de R$ 15.211,40 (quinze mil duzentos e onze reais e 
quarenta centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 25 de outubro de 2017 e término em 25 de fevereiro de 2018, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens 
licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Justificativa Nº059/2017”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 
24 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12 5    2  21 
Manutençao do Ensino Basico 339030200000 MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO
Altônia-PR., 25 de outubro de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 071/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 05 dias do mês de outubro de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 069/2017 – PMA 
modalidade Pregão Presencial 071/2017, pelo Decreto 215/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
06/10/2017, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresas: PRISCILA FERNANDES FRANCO - EIRELI - ME, inscrito no CNPJ sob 
nº. 24.262.309/0001-18, com sede à Rua Veneza, 182 – CEP: 87.550-000, neste ato representada pela Sra. Priscila 
Fernandes Franco, portadora  do RG nº 10.138.577-9 SSP/PR  e do CPF nº. 059.887.799-13, residente, na cidade de 
Altonia, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para contratação de 
empresa Devidamente cadastrada no Conselho de sua Classe  para a manutenção e fornecimento de peças de ar-
condicionado, gerador de energia e laudo técnicos, para a Prefeitura Municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 04 (quatro) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 0072017– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 24 (vinte e quatro) horas corridas após a solicitação, conforme 
estabelecido no Edital do Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente 
NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 071/2017– PMA.
1.6 Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos  de 
Dotações Orçamentárias dos Órgãos da Administração Municipal que vierem fazer uso do Registro de Preço,recursos 
estes previstos no orçamento do Município.
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 071/2017– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 069/2017 
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia, 06 de outubro de 2017. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante 
PRISCILA FERNANDES FRANCO 
Priscila Fernandes Franco
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 069/2017 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 071/2017
LOTE 01 – MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1.  50 UN LIMPEZA DE FILTRO,   05.04.2017 
PRISCILA 15,00 750,00 PRISCILA
2.  50 UN HIGIENIZAÇÃO COMPLETA 05.04.2017 
PRISCILA 185,00 9.250,00 PRISCILA
3.  40 UN TROCAR CAPACITOR DE COMPRESSOR 
05.04.2017 PRISCILA 66,25 2.650,00 PRISCILA
4.  40 UN TROCAR CAPACITOR DE VENTILADOR 
05.04.2017 PRISCILA 50,00 2.000,00 PRISCILA
5.  30 UN RECARGA DE GAS R22 -O KILO 
05.04.2017 PRISCILA 100,00 3.000,00 PRISCILA
6.  05 UN TROCA DE MOTOR AR 05.04.2017 
PRISCILA 70,00 350,00 PRISCILA
7.  50 UN INSTALAÇAO DE AR 9.000 A 12.000 BTUS 
05.04.2017 PRISCILA 192,00 9.600,00 PRISCILA
8.  50 UN INSTALAÇÃO DE AR 18.000 A 24.000 BTUS 
05.04.2017 PRISCILA 200,00 10.000,00 PRISCILA

                   LOTE 02 – MANUTENÇÃO DO GERADOR
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1 20,00 HORA HORAS TECNICAS 05.04.2017 PRISCILA 
440,00 8.800,00 PRISCILA
2 5,00 UNID LAUDO TECNICOS 05.04.2017 PRISCILA 
380,00 1.900,00 PRISCILA

CâMARA MUNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ    
EXTRATO DE CONTRATO
Ordem Cronológica: 01/2017                  -            Data: 07/11/2017
Contratante: Câmara Municipal de Brasilândia do Sul/PR
Contratado: GovernançaBrasil S/A Tecnologia e Gestão em Serviços
Objeto: Prestação dos Serviços de Implantação e Locação de Software Integrado de Gestão Contábil e Administrativa, 
para Atendimento à Legislação Vigente e às Normativas do Tribunal de Contas do Paraná.
Valor Global: R$ 173.518,37 (cento setenta três mil, quinhentos dezoito reais e trinta sete centavos)
Prazo Entrega: 48 (quarenta oito) meses.
Licitação: Tomada de Preços n.º 001/2017
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Assinaturas: Uilson José dos Santos                             Silvio Luíz Strozzi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 231/2017, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 104/17 – DISPENSA Nº 26/17 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo 
Decreto nº 003/2017, de 02 de janeiro de 2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 104/17 
– Dispensa nº 26/17, que tem por objeto a contratação de empresa para realizar embuchamento e revisão da grade 
Roma e compra de peças, tendo sido contratado com a empresa: COLONHESI E CIA LTDA - ME. Perfazendo um 
montante de R$ 7.993,15(sete mil novecentos e noventa e três reais e quinze centavos). 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de novembro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 232/2017, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2017
SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, tendo o disposto na 
Lei nº 834/2016 – LOA, de 13/12/2016,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2017, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e 
cinco mil reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
DESCRIÇÃO (DESPESA - AÇÃO/SETOR/DEPART.) ORG. UN. FUNCIONAL ATIV. FR NAT. VALOR
Material P. – Desporto e Lazer 07 02 27812.1400 2.013 000 449052 35.000,00
TOTAL 35.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentárias seguintes:
DESCRIÇÃO (DESPESA - AÇÃO/SETOR/DEPART.) ORG. UN. FUNCIONAL ATIV. FR NAT. VALOR
Folha de PG - Assistência Social 08 01 08244.1501 2.020 000 319011 20.000,00
Folha de PG - Obras e Serviços Públicos 10 01 15452.1300 2.009 000 319011 7.000,00
Folha de PG - Rede Rodoviária 10 02 26782.1300 2.010 000 319011 8.000,00
TOTAL 35.000,00 
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de novembro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SUL 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado as licitantes vencedoras 
anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 077/2017 - Pregão Presencial nº 055/2017, para 
que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- PICOLO & LIMA LTDA ME – CNPJ: 18.041.635/0001-00
 A fim de REGISTRO DE PREÇO para de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TUBOS DE 
CONCRETO SIMPLES DN 0,40x1,00 MTS  PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 01 de novembro de 2017.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.° 127/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 103/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e A. J. FELISBERTO & CIA LTDA
OBJETO: aquisição Compra de materiais para realização de shows Pirotécnicos, nas comemorações da virada do 
ano do dia 31/12/2017para 01/01/2018.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa Nº 27/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA  VALOR  CD 
ORGÃO
Explosivos e Munições 07.02.278121400.2.013 339030050000     7.736,00  1184  
Educ., Cult e Esporte.
  R$ 7.736,00 (sete mil setecentos e trinta e seis reais).
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura A. J. FELISBERTO & CIA LTDA
 Cafezal do Sul, 06 de Novembro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.° 128/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 98/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e JOSÉ MARCELO NUNES
OBJETO: locação de salão comercial com área de 80 m2 , situada na rua Manoel R. Coutinho, data 11, Quadra 53-A 
, para instalação de uma pequena indústria no ramo de tapeçaria.
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  VALOR  CD
Locação de imóveis de terceiros 11.01.226611100.2.061. 336045010000 Ass. Estrat. 
4,200,00 859
R$ 4.200,00 (quatro mil e duzento reais).Sendo o valor mensal de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta  reais).
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e JOSÉ MARCELO NUNES Data: 06 de Novembro de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.° 128/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 98/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e JOSÉ MARCELO NUNES
OBJETO: locação de salão comercial com área de 80 m2 , situada na rua Manoel R. Coutinho, data 11, Quadra 53-A 
, para instalação de uma pequena indústria no ramo de tapeçaria.
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  VALOR  CD
Locação de imóveis de terceiros 11.01.226611100.2.061. 336045010000 Ass. Estrat. 
4,200,00 859
R$ 4.200,00 (quatro mil e duzento reais).Sendo o valor mensal de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta  reais).
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e JOSÉ MARCELO NUNES Data: 06 de Novembro de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.° 127/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 103/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e A. J. FELISBERTO & CIA LTDA
OBJETO: aquisição Compra de materiais para realização de shows Pirotécnicos, nas comemorações da virada do 
ano do dia 31/12/2017para 01/01/2018.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa Nº 27/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA  VALOR  CD 
ORGÃO
Explosivos e Munições 07.02.278121400.2.013 339030050000     7.736,00  1184  
Educ., Cult e Esporte.
  R$ 7.736,00 (sete mil setecentos e trinta e seis reais).
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura A. J. FELISBERTO & CIA LTDA
 Cafezal do Sul, 06 de Novembro de 2017.

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE UMUARAMA, ASSIS CHATEAUBRIAND E REGIÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Coordenador do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Umuarama, Assis Chateaubriand e Região, Edison José Gabriel, portador do CPF 
715.271.509-25 e PIS 12199063706 e residente à Rua Santa Catarina, 3585, Bloco 
03, Apartamento 303, em Umuarama, Paraná, convoca todos os empregados em 
estabelecimentos Bancários das cidades de Alto Paraíso, Alto Piquiri, Altônia, Assis 
Chateaubriand, Brasilândia do Sul, Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, 
Esperança Nova, Formosa do Oeste, Francisco Alves, Guaíra, Icaraíma, Iporã, 
Iracema do Oeste, Ivaté, Jesuítas, Maria Helena, Moreira Sales, Nova Aurora, Nova 
Olímpia, Perobal, Pérola, São Jorge do Patrocínio, Terra Roxa, Tupãssi, Umuarama 
e Xambrê, para Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada no dia 23 de 
novembro de 2017, às 17h30h, em primeira convocação, e às 18h, em segunda 
convocação, com qualquer número de participantes a realizar-se à Rua Governador 
Ney Braga, 4431, em Umuarama, Paraná, quando será discutida e deliberada a 
seguinte pauta: 1) Rerratificação da base territorial mencionada na Apostila à 
Carta Sindical do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Umuarama; 2) Outros assuntos de interesse da categoria. 
Umuarama-PR, 06 de novembro de 2017
EDILSON JOSÉ GABRIEL

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
Usina de Açúcar e Álcool Goioerê Ltda., CNPJ 77.264.224/0001-35 torna público que irá requerer ao IAP, a Licença 
Prévia para ampliação de instalação de dois tanques aéreos de 15 m3 no ponto de abastecimento de veículos e 
máquinas agrícolas a ser implantada na Rodovia PR 180, Km 174, S/N, Zona Rural, Município de Moreira Sales – 
Estado do Paraná.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.° 127/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 86/2017 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e REMOBRÁS RETÍFICA DE MOTORES LTDA 
- EPP 
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de retifica de motores e fornecer peças.
Materiais Para Manutenção De Veículos 07.01.123611400.2.045 339030399900 103   28.163,51  540 
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 07.01.123611400.2.045 339039199900 103   15.020,33  701 
Materiais Para Manutenção De Veículos 09.01.206061600.2.017 339030399900 000     3.698,00  729 
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 09.01.206061600.2.017 339039199900 000     3.816,67  967 
Materiais Para Manutenção De Veículos 03.01.041221100.2.003 339030399900 000     2.651,67  727 
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 03.01.041221100.2.003 339039199900 000     1.672,67  966 
Materiais Para Manutenção De Veículos 10.01.154521300.2.009 339030399900 000     4.611,00  725 
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 10.01.154521300.2.009 339039199900 000     2.948,67  705 
Materiais Para Manutenção De Veículos 10.02.267821300.2.010 339030399900 000     8.329,67  742 
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 10.02.267821300.2.010 339039199900 000     5.983,67  768 
R$ 70.050,00 (setenta mil  e cinquenta reais). - ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e REMOBRÁS RETÍFICA DE MOTORES LTDA - EPP 
Data: 06 de Novembro de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 998/2017
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Srª MARLY DE LEITE LARA PINTO, Secretária Municipal 
de Educação, com base na Lei Municipal nº 133/2005 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 diária para os dias 20 e 21/11/17, onde a mesma estará 
participando da 1ª REUNIÃO TÉCNICA COM TODOS OS COORDENADORES 
LOCAIS DO PNAIC – PLANO NACIONAL PELA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE 
CERTA, na cidade de Ponta Grossa.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 07 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal
José Ronaldo Fernandes
Secretário Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 118/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 183/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE  E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
DATA DA ABERTURA.: 20/11/2017
 HORÁRIO.:08:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa de Telecomunicação para formação de rede 
MPLS de Fibra Óptica, Via Rádio com Links Dedicados e Compartilhados, além de 
hospedagem de Sites, contas de Emails para todos os Setores da Administração do 
município de Cruzeiro do Oeste - PR, conforme especificações técnicas e demais 
disposições descritas no Anexo I deste Edital.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
224.346,00 Duzentos e Vinte e Quatro Mil, Trezentos e Quarenta e Seis Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: Os serviços licitados deverão ser prestados no município, 
em local especificado pela Secretaria Municipal de Governo ,conforme solicitação e 
autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
(transparência - aviso de licitação), maiores informações poderão ser obtidas junto 
à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo 
de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 
3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  30/10/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 400/2017
SÚMULA:        Conforme Resolução Homologatória n° 2255/2017, ANEEL, fica 
estabelecido reajuste de 5,87% sobre os valores da contribuição para custeio do 
serviço de iluminação pública (COSIP), para o exercício de 2018.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
Considerando, o índice de reajuste da tarifa de energia, estabelecido pela ANEEL – 
Resolução Homologatória n° 2255/2017, referentes à Copel Distribuição S/A - Copel-DIS
Considerando o art. 294 do Código Tributário Municipal,
DECRETA:
Art. 1º- Fica adotado, conforme estabelecido pela ANEEL – Resolução Homologatória 
n° 2255/2017, referentes à Copel Distribuição S/A - Copel-DIS, reajuste de 5,87% 
sobre os valores da contribuição para custeio do serviço de iluminação pública 
(COSIP), para o exercício de 2018. 
Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AO 01º (PRIMEIRO) DIA DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2017. 
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 01 à 06/11/2017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1721.33.10.01.01 PAB/SUS - PARTE-FIXA 06/11/2017 15.280,00         Pessoal
1721.33.10.02.04 NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF 03/11/2017 5.676,00           Pessoal
1721.33.30.01.01 PAB/SUS - PROGRAMA NACIONAL VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 01/11/2017 5.013,45           Pessoal
1721.34.99.02.00 TRANSFERENCIA FMAS/APAE 01/11/2017 141,89              Custeio
1721.34.99.02.00 TRANSFERENCIA FMAS/APAE 03/11/2017 283,78              Custeio
1721.34.99.03.00 PROGRAMA FMASPBFI-PISO BÁSICO FIXO/CRAS 06/11/2017 14.650,00         Pessoal/Custeio
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 01/11/2017 500,10              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 03/11/2017 848,56              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 01/11/2017 35.475,88         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
Douradina-PR; 07e Outubro de 2017
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte: Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

           

Lei nº. 2.123/2017 

De 01 de novembro de 2017 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI Nº. 1.958/2016 DE 13/12/2016 – LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO 
I DA LEI Nº. 1.825/2016 DE 21/06/2016 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 
E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 E SUAS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA LEI 
Nº. 1.629/2015 DE 01/07/2015 - PPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

Suplementação

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

74.000,001 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16.000,002 - 3.1.90.13.00.00 01000
02.004.00.000.0000.0.000. ALISTAMENTO MILITAR
02.004.04.122.0002.2.005. MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ALISTAMENTO MILITAR

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

9.000,0011 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,0012 - 3.1.90.13.00.00 01000
02.007.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DO CONTROLE INTERNO
02.007.04.124.0002.2.008. MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE CONTROLE INTERNO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

10.000,0024 - 3.1.90.11.00.00 01000

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

90.000,0037 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.000,0038 - 3.1.90.13.00.00 01000
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS
05.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO
05.002.04.129.0002.2.016. MANUTENÇÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

5.000,0075 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,0076 - 3.1.90.13.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

6.000,0080 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO DO TRABALHO, EMPREGO E 

PROMOÇÃO SOCIAL

A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, 
aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 641.954,09 (seiscentos e 
quarenta e um mil novecentos e cinqüenta e quatro reais e nove centavos),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

  PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
CNPJ (MF) 78.200.110/0001-94 

    Fone: (44) 3663-1579 E-mail: prefeitura@douradina.pr.gov.br 

MUNICIPIO DE DOURADINA 

Exercício:  2017 

Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94 

06.001.08.244.0002.2.024. MANUTENÇÃO E COORD. DA SECRETARIA DE TRABALHO,  
EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 35.000,00  95 - 3.1.90.11.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  7.000,00  96 - 3.1.90.13.00.00 01000 
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL 
06.002.08.244.0007.2.025. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 80.000,00  112 - 3.1.90.11.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00  113 - 3.1.90.13.00.00 01000 
06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
06.003.08.243.0008.6.033. MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 12.000,00  142 - 3.1.90.11.00.00 01000 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO 
07.005.26.782.0010.2.048. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 50.000,00  194 - 3.1.90.11.00.00 01000 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.008.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES 
08.008.27.812.0013.2.072. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 30.000,00  281 - 3.1.90.11.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00  282 - 3.1.90.13.00.00 01000 
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
09.002.20.608.0014.2.075. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 80.000,00  297 - 3.1.90.11.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00  298 - 3.1.90.13.00.00 01000 
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 79.954,09  334 - 3.1.90.11.00.00 01303 

Total Suplementação:  641.954,09 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64. 
Redução 
03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE GOVERNO 
03.001.00.000.0000.0.000. ASSESSORAMENTO SUPERIOR 
03.001.04.122.0002.2.009. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 30.000,00  30 - 3.1.90.11.00.00 01000 

MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00  32 - 3.3.90.30.00.00 01000 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.848,00  33 - 3.3.90.33.00.00 01000 

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL 

MUNICIPIO DE DOURADINA 
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04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E  
PLANEJAMENTO 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00  40 - 3.3.90.33.00.00 01000 

04.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE PLANEJAMENTO 
04.002.04.121.0002.2.011. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 26.588,00  45 - 3.1.90.11.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.232,95  46 - 3.1.90.13.00.00 01000 
MATERIAL DE CONSUMO  740,00  47 - 3.3.90.30.00.00 01000 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  618,00  48 - 3.3.90.33.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 986,00  49 - 3.3.90.36.00.00 01000 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 1.356,00  50 - 3.3.90.39.00.00 01000 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.700,00  51 - 4.4.90.52.00.00 01000 
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO DO TRABALHO, EMPREGO E  

PROMOÇÃO SOCIAL 
06.001.08.244.0002.2.024. MANUTENÇÃO E COORD. DA SECRETARIA DE TRABALHO,  

EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 2.000,00  100 - 3.3.90.36.00.00 01000 

06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL 
06.002.08.244.0007.1.004. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADE SOCIAL 

OBRAS E INSTALAÇÕES  12.000,00  111 - 4.4.90.51.00.00 01000 
06.002.08.244.0007.2.028. MANUTENÇÃO PROGRAMA PBFI/FEDERAL E PROPRIOS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 60.766,00  118 - 3.1.90.11.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  28.441,00  120 - 3.1.90.13.00.00 01000 
06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
06.003.08.243.0008.6.141. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SCFV/CRIANÇA E PRÓPRIOS 

MATERIAL DE CONSUMO  10.670,00  150 - 3.3.90.30.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 70,00  152 - 3.3.90.36.00.00 01000 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 84,00  153 - 3.3.90.39.00.00 01000 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS  

PÚBLICOS 
07.001.15.782.0002.2.151. COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 

SERVIÇOS  
PUBLICOS PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.000,00  158 - 3.3.90.33.00.00 01000 

07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA 
07.002.15.451.0010.1.006. OBRAS DE GALERIAS PLUVIAIS 

OBRAS E INSTALAÇÕES  140.000,00  162 - 4.4.90.51.00.00 01000 
07.002.15.451.0010.1.010. APLICAÇÃO DE LAMA ASFALTICA 

OBRAS E INSTALAÇÕES  100.000,00  166 - 4.4.90.51.00.00 01000 
07.002.15.452.0010.2.043. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00  172 - 3.3.90.33.00.00 01000 
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
07.003.15.452.0010.2.044. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00  180 - 3.3.90.33.00.00 01000 

MUNICIPIO DE DOURADINA 
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07.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO 
07.005.26.782.0010.2.048. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  3.000,00  197 - 3.3.90.33.00.00 01000 
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.006.00.000.0000.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR 
08.006.12.364.0011.2.070. APOIO E INCENTIVO A FORMAÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR 

SUBVENÇÕES SOCIAIS  9.865,05  262 - 3.3.50.43.00.00 01000 
08.007.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CULTURA 
08.007.13.392.0012.1.039. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA O SETOR  

DE CULTURA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  6.000,00  267 - 4.4.90.52.00.00 01000 

08.007.13.392.0012.2.132. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 13.000,00  274 - 3.1.90.11.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00  275 - 3.1.90.13.00.00 01000 
MATERIAL DE CONSUMO  3.579,00  276 - 3.3.90.30.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 1.670,00  277 - 3.3.90.36.00.00 01000 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 1.848,00  278 - 3.3.90.39.00.00 01000 

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
09.001.00.000.0000.0.000. SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO  

AMBIENTE 
09.001.20.608.0002.2.150. MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE  

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00  291 - 3.3.90.33.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 1.000,00  292 - 3.3.90.36.00.00 01000 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00  293 - 3.3.90.39.00.00 01000 

09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
09.002.20.608.0014.2.075. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.695,00  301 - 3.3.90.33.00.00 01000 
09.003.00.000.0000.0.000. VIVEIRO DE MUDAS 
09.003.20.608.0014.2.076. MANUTENÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 20.000,00  304 - 3.1.90.11.00.00 01000 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.232,00  307 - 3.3.90.33.00.00 01000 
09.004.00.000.0000.0.000. DESENVOLVIMENTO ANIMAL 
09.004.20.609.0014.2.077. DESENVOLVIMENTO ANIMAL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 30.000,00  310 - 3.1.90.11.00.00 01000 

MATERIAL DE CONSUMO  7.389,00  312 - 3.3.90.30.00.00 01000 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 1.232,00  313 - 3.3.90.32.00.00 01000 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.232,00  314 - 3.3.90.33.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 1.232,00  315 - 3.3.90.36.00.00 01000 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 4.926,00  316 - 3.3.90.39.00.00 01000 

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MUNICIPIO DE DOURADINA 

Exercício:  2017 

Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94 

10.001.10.302.0016.2.093. MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 61.063,85  392 - 3.1.90.11.00.00 01303 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  18.890,24  393 - 3.1.90.13.00.00 01303 
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE 
11.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 
11.001.18.541.0014.2.137. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  436 - 3.3.90.30.00.00 01000 

Total Redução:  641.954,09 

         Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a  
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e  
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas  
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento  
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo  
Planejamento. 

             Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
             Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA, Estado do 

Paraná, em 01 de novembro de 2017. 

JOAO JORGE SOSSAI 
PREFEITO 
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Decreto  nº 164/2017 de 07/11/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 35.716,19 (trinta e 
cinco mil setecentos e dezesseis reais e dezenove centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 2122/2017 de 
01/11/2017.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 35.716,19 597 - 3.3.90.39.00.00 3511

Total Suplementação:  35.716,19

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  07 de novembro de 2017.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO
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Decreto  nº 165/2017 de 07/11/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 2121/2017 de 
01/11/2017.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
06.003.08.243.0008.6.037. MANUTENÇÃO DO PROJETO ACOLHER

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 472 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Suplementação:  10.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
06.003.08.243.0008.6.037. MANUTENÇÃO DO PROJETO ACOLHER

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 474 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Redução:  10.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  07 de novembro de 2017.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO
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Decreto  nº 166/2017 de 07/11/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 2120/2017 de 
01/11/2017.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  30.000,00 598 - 3.1.90.13.00.00 3104

08.002.12.361.0011.2.054. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALARIO EDUCAÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00 599 - 3.3.90.30.00.00 03107

Total Suplementação:  80.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2017

** Elotech **
07/11/2017

Pág. 2/2
Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  07 de novembro de 2017.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO
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Decreto  nº 167/2017 de 07/11/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.200,00 (um mil duzentos reais), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 2119/2017 de 
01/11/2017.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.162. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA GESTÃO SUAS-GSUAS/FNAS

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  1.200,00 600 - 3.3.90.14.00.00 31936

Total Suplementação:  1.200,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.162. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA GESTÃO SUAS-GSUAS/FNAS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 1.200,00 484 - 3.3.90.36.00.00 31936

Total Redução:  1.200,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  07 de novembro de 2017.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO
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Decreto  nº 168/2017 de 07/11/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 100.166,00 (cem mil cento e 
sessenta e seis reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 2124/2017 de 
01/11/2017.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.169. MANUTENÇÃO DA UNIDADE II - CARLOS TORISCO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 70.000,00 491 - 3.1.90.11.00.00 01303

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  30.166,00 492 - 3.1.90.13.00.00 01303

Total Suplementação:  100.166,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.081. MANUTENÇÃO DA DÍVISÃO DE SAÚDE

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 30.166,00 327 - 3.1.90.11.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.170. MANUTENÇÃO DO PAM - PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 70.000,00 497 - 3.1.90.11.00.00 01303

Total Redução:  100.166,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  07 de novembro de 2017.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 313/2017
Data: 07.11.2017
Ementa: exonera a pedido Maria Rita Coimbra do cargo de Atendente de Creche, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e, considerando o memorando on-line sob o nº 2017000967,
DECRETA: 
Art. 1º Fica exonerada a pedido, a Servidora MARIA RITA COIMBRA, portadora da 
CI RG Nº 5.473.234-1 – SESP/PR, do cargo de Atendente de Creche, a partir do dia 
1º de novembro de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 01.11.2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de novembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO 
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

JOÃO BATISTA PULSIDES (CPF: 231.385.999-15) torna público que recebeu do IAP, 
a Licença de Instalação para avicultura de corte (LI-A n°126440) a ser implantada 
LOTE N°93 E 94, GLEBA BOA ESPERANÇA, S/N°, MUNICÍPIO DE ESPERANÇA 
NOVA-PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

JOÃO BATISTA PULSIDES (CPF: 231.385.999-15) torna público que irá requerer ao 
IAP, a Licença de Operação para AVICULTURA DE CORTE instalada LOTE N°93 
E 94, GLEBA BOA ESPERANÇA, S/N°, MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA-PR.

CâMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 77.930.386/0001-65 E.mail. camaraicaraima@yahoo.com.br
www.icaraima.pr.leg.br
ATO DA MESA Nº 041/2017
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das 
prerrogativas regimentais conferidas pelo art.23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso 
XXVIII, da Lei Orgânica do Município, atendendo ainda ao disposto na Resolução nº 
001/2013, tendo em vista os requerimentos formulado pelos  vereadores.
RESOLVE:
Fica os vereadores SAMUEL ELEUTÉRIO THOMÉ e AUGUSTO LEOPOLDO 
HONÓRIO, autorizado a viajar a cidade de Maringá, Estado do Paraná, representando 
este Poder Legislativo nos dias ,08,09 e 10 de Novembro de 2017,para participar do 
Curso: A ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS COMISSÕES.  A IMUNIDADE 
PARLAMENTAR DOS VEREADORES E SUAS LIMITAÇÕES, Local do Curso: Hotel 
Ibis Budget, Maringá-Pr, cabendo-lhe o recebimento de (03) diárias.
Após a conclusão da viagem, conforme art. 4º da Resolução de nº 001/2013, para 
comprovar a realização do referido deslocamento deverá os vereadores apresentar a 
Mesa Diretora, no prazo de vinte e quatro horas os seguintes documentos, notas de 
refeição, recibos de inscrição do curso e certificado do mesmo.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês  
Novembro de 2017.
Leandro Ferreira de Andrade
Presidente
AGNALDO ALBERTO CARDOSO
1º Secretário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

DECRETO N.º 4.384/2017 
DATA: 07/11/2017 
SÚMULA: Declara inservível bem móvel que 
especifica. 
 

Considerando o acidente noticiado no Boletim de Ocorrência 
sob nº 4L-024/2017, confeccionado pela Polícia Militar Rodoviária Estadual, 
envolvendo o bem identificado neste; 

 
Considerando também, que trata-se de veículo segurado pela 

empresa Itaú Seguros de Auto e Residências SA, CNPJ 08.816.067/0001-00 e 
 
Considerando ainda, que os danos causados no veículo 

atingiram o percentual de 75% (setenta e cinco por cento) do valor do bem, 
ocasionado o pagamento integral da indenização pela empresa seguradora, 

 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, DECRETA: 
 
Art. 1.º Fica declarado inservível para o serviço público 

municipal o bem móvel pertencente ao Município de Icaraíma, adiante identificado: 
 

MARCA FIAT 
MODELO ESP/CAMIONETE/AMbULANCIA 
ESPÉCIE DUCATO MC RONTAN AMb 
ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2010/2011 
CHASSI/SÉRIE 93W245G34b2055386 
PLACA AVY-4710 
COR PREDOMINANTE bRANCA 
SECRETARIA SAÚDE (CEDIDA AO SAMU) 
OBSERVAÇÃO INDENIZAÇÃO DE SEGURO 
VALOR DE AVALIAÇÃO R$52.962,00 

 
Art. 2.º Fica autorizado o Município de Icaraíma, por meio do 

Departamento de Patrimônio Público, em realizar a baixa do bem dos registros 
patrimoniais e a consequente transferência à empresa Itaú Seguros de Auto e 
Residências SA, inscrita no CNPJ 08.816.067/0001-00.   

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 07 dia do mês 
de novembro de 2017. 
 

 
 

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
TERMO DE COLABORAÇAO N.º 002/2017
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PROPONENTE: CENTRO ASSISTENCIA NOVA VIDA - CANV
OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objeto a colaboração para a 
manutenção e funcionamento institucional do CENTRO ASSISTENCIA NOVA VIDA 
- CANV, com a finalidade de promover ações de interesse público e recíproco em 
regime de mútua cooperação entre o Município de Maria Helena e a entidade, 
mediante transferência de recursos financeiros, com vistas ao acolhimento provisório 
e excepcional para criança e adolescente de ambos os sexos, sob medida de 
proteção (art. 98 do ECA) em situação de risco social, cujas famílias ou responsáveis 
encontram-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado 
e proteção, encaminhados pelo Ministério Publico, conforme Plano de Trabalho em 
anexo, devidamente aprovado pela Comissão de Seleção e Julgamento, constituindo 
parte integrante do presente Termo, como se nele estivesse transcrito.  
DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - Para a execução das 
atividades prevista neste Termo de Colaboração, a CONCEDENTE transferirá a 
PROPONENTE, de acordo com o Cronograma de Execução, o valor total de R$ 
8.433,00 (oito mil e quatrocentos e trinta e três reais), até o dia 10 de cada mês. 
Excepcionalmente para o mês de início da parceria a primeira parcela será repassada 
assim que decorrido o prazo de publicação do Termo de Colaboração e da Justificativa 
de Inexigibilidade
DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração será até 31 
de dezembro de 2017
Maria Helena - PR, 31 de outubro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
WALDIR AMILTON NUNES 
Presidente CANV

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 04
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 077/2016, firmado em 07 de 
junho de 2016, da Dispensa de Licitação n° 007/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: CLINICA MÉDICA LMS FERREIRA EIRELI, com base no disposto 
do art. 57, inc. II da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e, 
na Clausula Sétima do Contrato de Prestação de Serviços nº 077/2016,  firmam o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 07 de dezembro de 2017 
o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato de Prestação de 
Serviços n.º 077/2016, firmado em 07 de junho de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica mantido o valor de R$ 14.000,00 (quatorze 
mil reais) mensais.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica mantida ao Contrato 
ora aditado às dotações abaixo:
06.000 - Secretaria de Saúde
06.002 – Fundo Municipal de Saúde
06.002.10.301.0011.2.031 – Manutenção das Atividades da Saúde
F – 01303 – 147/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ
06.002 – Fundo Municipal de Saúde
06.002.10.302.0012.2.041 - Manutenção do PAM Pronto Atendimento Municipal.
F- 01303 – 186/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros PJ.
06.002 – Fundo Municipal de Saúde
06.002.10.301.0011.2.032 - Manutenção do Programa PAB/FIXO-FEDERAL.
F- 01495 – 150/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros PJ.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em 
pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada 
pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 06 de novembro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
LARISSA MIRIAN DA SILVA FERREIRA 
Sócia Administradora

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 037/2016, firmado em 08 de 
abril de 2016, na modalidade Pregão Presencial n° 021/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: RS – RIBEIRO COLETA E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - ME, 
com previsão na lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2017 
o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Quinta do Contrato de prestação de 
serviços n.º 037/2016, firmado em 08 de abril de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado às dotações abaixo:
06.000 – Secretaria de Saúde
06.002 – Fundo Municipal de Saúde
06.002.10.301.0011.2.031 – Manutenção das Atividades da Saúde
F-01303 – 147/ 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro PJ
06.002.10.302.0012.2.041 – Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal
F-01303 – 186/ 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro PJ
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: Fica mantido o valor mensal de R$ 700,00 
(setecentos reais).
CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em 
pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada 
pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 06 de outubro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
AMALIA MARTINS RIBEIRO 
Sócia Administradora

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 094/2017
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 
8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 116/2017, modalidade 
Pregão Presencial nº 094/2017, tendo como objeto à contratação de empresa para 
fornecimento de ar condicionado, tipo Split para Secretaria de Educação e Cultura, 
Secretaria de Administração, Secretaria de Agricultura Abastecimento e Meio 
Ambiente, de acordo com as especificações constante no anexo I, tendo em vista o 
resultado do Processo/Edital n°. 116/2017, Pregão Presencial nº. 4/2017, realizado 
no dia 23 de outubro de 2017.
HOMOLOGANDO vencedora nos itens nº 01 e 03 a proposta apresentada pela 
empresa FARIAS E KOSHIBA COMERCIAL LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 
26.442.656/0001-58; vencedora no item nº 02 a proposta apresentada pela empresa 
RCM AR CONDICIONADO EIRELI ME, inscrita no CNPJ nº 27.270.686/0001-41.
Maria Helena - PR, 07  de novembro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 199/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: RCM AR CONDICIONADO EIRELI ME
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de Ar Condicionado, tipo Split, para a Secretaria de Educação e 
Cultura, Secretaria de Administração, Secretaria de Agricultura Abastecimento e 
Meio Ambiente, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 116/2017, Pregão 
Presencial nº. 094/2017, realizada no dia 23 de outubro de 2017, devidamente 
homologada.  
DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato administrativo, a 
CONTRATADA compromete-se a fornecer o item 02 na Secretaria Solicitante no 
Município de Maria Helena
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com inicio no 
dia 07/11/2017 e termino no dia 07/11/2018 encerrando – se também com a aquisição 
total dos itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
5.700,00 (cinco mil e setecentos reais).
Maria Helena - PR, 07 de novembro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MARIA CIRLEI DA VEIGA 
Sócio Administrador

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
R. MILTON HEINZ, 1410. CIDADE GAÚCHA – PR
Resolução nº  014 de 07 de novembro de 2017.
Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal da Assistência Social de Cidade 
Gaúcha –PR , para a vigência 2014-2017. 
O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CIDADE 
GAÚCHA, no uso das competências que lhe conferem a Lei Federal nº 8.742, de 
07 de dezembro de 1993; a Lei Municipal nº 12.56/96, de 22 de ABRIL de 1996, 
RESOLVE: 
1. Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social de Cidade Gaúcha –
PR, para vigência 2014-2017;
2. Fica ressalvado de maneira expressa o constante da ata n º02/2014 da 
reunião plenária ordinária de 15/04/2014; 
3. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Aline Alves dos Santos
Presidente do CMAS de Cidade Gaúcha-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Prestação de Serviços n°174/2017, da Dispensa de Licitação nº 
009/2017, firmado em 20 de setembro de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: INSTITUTO FIP, firmam o presente Termo Aditivo, com fundamento 
na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, conforme condições que 
estipulam a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente termo aditivo tem por objeto a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de organização, 
planejamento e realização de Teste Seletivo, com a elaboração, impressão e 
aplicação de provas, para os cargos de Fisioterapeuta, Psicólogo, Enfermeiro e 
Motorista. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO – Em razão da patente necessidade 
de funcionários à integrarem o quadro funcional, mormente ao serviço público de 
saúde, após a fase preparatória do presente procedimento licitatório, deparou a 
Administração com a necessidade de inclusão de mais 01 (um) cargo além daqueles 
elencados ao rol constante do oficio inicial, qual seja, MÉDICO CLINICO GERAL 
40 HORAS. A inclusão do referido cargo trata-se de matéria de interesse público ao 
qual a Administração possui o dever legal de supri-la. Tendo em vista o presente 
procedimento já estar em trâmite, visando o atendimento do princípio constitucional 
da eficiência e celeridade dos atos administrativos, resolve a Administração acrescer 
ao presente contrato a referida despesa. 
Desta feita, o presente contrato passa a vigorar com a seguinte relação: 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de organização, planejamento e realização de Teste Seletivo, 
com a elaboração, impressão e aplicação de provas, para os cargos de Fisioterapeuta, 
Psicólogo, Enfermeiro, Motorista e Médico Clinico Geral 40 horas. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO - O valor total deste termo 
aditivo para cobrir as despesas relativas ao acréscimo do contrato é de R$ 2.250,00 
(dois mil e duzentos e cinquenta reais), consoante orçamento anexo. 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Ficam ratificadas 
as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 17 de outubro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
Prefeito Municipal
CAROLINE LARITA ZAGO UHDRE 
Presidente
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 173/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preço visando à contratação de empresa especializada 
para realizar a aquisição de veiculo de transporte de pacientes/ ambulância, a 
qual será utilizada na execução dos trabalhos realizados diariamente pela 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Guaíra – PR. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 28 de novembro de 2017. 

1º A D E N D O - MODIFICADOR 
PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL Nº 169/2017 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de 
Administração, por intermédio de seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados e em especial às empresas que adquiriram 
o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, referente a Pregão Eletrônico 
n° 169/2017, tendo por objeto o contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de seguro dos veículos, máquinas e equipamentos, 
pertencentes a frota de responsabilidade do Município de Guaíra-PR, 
conforme especificações e condições estabelecidas no edital e seus anexos, e 
inclusive o Anexo I – Termo de Referência, a seguir a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração MODIFICA-SE, ALTERA-SE por meio 
deste ADENDO, o seguinte: 
Altera-se a data de abertura da presente Licitação que estava previsto para o 
dia: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 min. do dia 22/11/2017 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 22/11/2017 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 22/11/2017 
Transfere-se para o dia: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 min. do dia 24/11/2017 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h29min do dia 24/11/2017 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 24/11/2017 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação de 
Pregão Eletrônico n° 169/2017, ficando inalteradas todas as demais cláusulas 
e condições do Edital e de seus anexos. 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o adquiriram. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
www.bll.org.br. Demais informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário 
normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 07 de novembro de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO
DECRETO Nº 4.363/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.336 de 15 de Dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/
alteração dos anexos da Lei diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, 
e altera a Programação Financeira no limite de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.302.0010.2.030 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSPILAR - REC. PROPIOS
3.3.90.39.00.00 255 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 180.000,00
Fonte de Recursos 496 - Atenção de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 180.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue: 
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIADE SAUDE
10.302.0010.2.029 PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE.
3.3.72.39.00.00 253 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 180.000,00
Fonte de Recursos 496 - Atenção de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 180.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 77.930.386/0001-65 E.mail. camaraicaraima@yahoo.com.br
www.icaraima.pr.leg.br
ATO DA MESA Nº 039/2017
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das prerrogativas regimentais 
conferidas pelo art.23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município, atendendo ainda 
ao disposto na Resolução nº 001/2013, tendo em vista os requerimentos formulado pelos  vereadores.
RESOLVE:
Fica os vereadores DANIEL PAULO DUARTE, JURANDIR AQUINO DA SILVA e LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS, 
autorizado a viajar a cidade de Maringá, Estado do Paraná, representando este Poder Legislativo nos dias ,08,09 
e 10 de Novembro de 2017,para participar do Curso:A ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS COMISSÕES.  
A IMUNIDADE PARLAMENTARDOS VEREADORES E SUAS LIMITAÇÕES, Local do Curso: Hotel Ibis Budget, 
Maringá-Pr, cabendo-lhe o recebimento de (03) diárias.
Após a conclusão da viagem, conforme art. 4º da Resolução de nº 001/2013, para comprovar a realização do referido 
deslocamento deverá os vereadores apresentar a Mesa Diretora, no prazo de vinte e quatro horas os seguintes 
documentos, notas de refeição, recibos de inscrição do curso e certificado do mesmo.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês  Novembro de 2017.
Leandro Ferreira de Andrade
Presidente
AGNALDO ALBERTO CARDOSO
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 198/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: FARIAS E KOSHIBA COMERCIAL LTDA ME
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de Ar Condicionado, 
tipo Split, para a Secretaria de Educação e Cultura, Secretaria de Administração, Secretaria de Agricultura 
Abastecimento e Meio Ambiente, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 116/2017, Pregão Presencial nº. 
094/2017, realizada no dia 23 de outubro de 2017, devidamente homologada.  
DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato administrativo, a CONTRATADA compromete-se a 
fornecer os itens 01 e 03 na Secretaria Solicitante no Município de Maria Helena
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com inicio no dia 07/11/2017 e termino no dia 
07/11/2018 encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto 
da presente contratação, o valor de R$ 14.244,00 (quatorze mil e duzentos e quarenta e quatro reais).
Maria Helena - PR, 07 de novembro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
VICTOR AKIHITO KOSHIBA 
Sócio Administrador

CONSELHO MUNICPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE ESPERANÇA NOVA – PR.

RESOLUÇÃO: 012/2017
SÚMULA: Aprova a prestação de contas referente ao Demonstrativo Sintético do IGD (Índice de Gestão 
Descentralizada) 2016. 
O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
071/98 de 18 de Novembro de 1998 e, considerando reunião mensal realizada em seis de Novembro do corrente ano, 
às 14h00min na sala de Reuniões da Terceira Idade situada na Rua Floresval Paganini Nogueira 1280.
RESOLVE:
Art. I. Aprovar o Demonstrativo Sintético do IGD (Índice de Gestão Descentralizada) 2016.
Art. II. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Esperança Nova, 06 de Novembro de 2017.
Valquiria dos Santos Ochman
Presidente do CMAS

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO  

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 009/2017 
PUBLICAÇÃO DA RELAÇÃO DE NOMES DOS PROFISSIONAIS 
PARA COMPOR SORTEIO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA 
O Município de Guaíra, inscrito no CNPJ 77.857.183/0001-
90, através da sua Comissão Permanente de Licitação, 
instituída pela Portaria nº 03/2017 05/01/2017, situada à 
Av. Cel. Otávio Tosta, nº 126, 2° piso, centro, no Município 
de Guaíra, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, conforme 
item 03. do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 009/2017 e 
com base no artigo 10, parágrafo 1º da Lei Federal 
12.232 de 29 de abril de 2010, os nomes dos profissionais 
formados em comunicação, publicidade ou em 
marketing ou que atuem em uma dessas áreas, que 
participarão da sessão pública de SORTEIO para compor 
a Subcomissão Técnica na modalidade Tomada de 
Preço – Técnica e Preço, tendo como objeto a 
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
publicidade, compreendendo o conjunto de atividades 
realizadas integradamente, que tenham por objetivo o 
estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, 
a criação, a execução interna, a intermediação e a 
supervisão da execução externa, a compra de mídia e a 
distribuição de publicidade com o intuito de atender ao 
princípio da publicidade e ao direito à informação, de 
promover os serviços, de difundir ideias, princípios, 
iniciativas e de informar o público em geral do Município 
de Guaíra , estado do Paraná , nos termos da Lei Federal 
nº 12.232, de 29 de abril de 2010, a seguir relacionadas: 
CLAUDINEI PAULINO DOS ANJOS – PROTOCOLO 2017/4636 
GILMAR PRADO DE OLIVEIRA – PROTOCOLO 2017/4634 
JOSE CARLOS LUIZ - PROTOCOLO 2017/4615 
CELSO MACIEL VEIGA - PROTOCOLO 2017/4633 
MARCOS ANTONIO MABINDER – PROTOCOLO 2017/4721 
DANIELA MITU DA SILVA WEFFORT – PROTOCOLO 
2017/4956 
MARCOS ALBUQERQUE – PROTOCOLO 2017/4971 
JOSUÉ NEVES – PROTOCOLO 2017/4970 
ROBSON MARQUES DIAS - PROTOCOLO 2017/4624 
MOACIR BORGES – PROTOCOLO 2017/4638 
NADER HAMDAN - PROTOCOLO 2017/4630 
DANIEL BUCHE – PROTOCOLO 2017/4637 
A escolha dos membros da Subcomissão Técnica será 
realizada por meio de sorteio, em Sessão Pública, entre 
os nomes da relação acima, e será composta por, pelo 
menos 1/3 (um terço) de profissionais que não 
mantenham nenhum vínculo funcional ou contratual, 
direto ou indireto com o órgão ou entidade responsável 
pela licitação. 
Data da Sessão Pública de Sorteio:  24/11/2017. Horário: 
14:00 horas. 
Local de realização da Sessão Pública de sorteio: Sala 
de Reuniões da Licitação do Município de Guaíra 
situada à Av. Cel. Otávio Tosta, nº 126, 2° piso, centro, no 
Município de Guaíra, Estado do Paraná. 
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 12.232, de 29 de 
abril de 2010. 
Anildo Morais Peraçoli    
Presidente da Comissão Permanente de Licitação  
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1.861,  DE 23 DE OUTUBRO DE 2017.
Dispõe sobre a criação e a nomeação da COMISSÃO DE FARMACIA E TERAPÊUTICA e dá outras providências.
NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, considerando ainda, as disposições das Portarias nº  7 3.916/GM, DE 30 de 
outubro de 1998,  Portaria nº 4.217/GM/MS, de 29 de dezembro de 2010, Portaria nº 1.044/GM/MS, de 5 de 5 maio de 
2010, bem como, a Resolução nº 90/CIB-RS, de 27 de abril de 2011, resolve:
Art. 1°.  Criar a Comissão de Farmácia e Terapêutica da Secretaria Municipal de Saúde de Mariluz.
Art. 2°. A Comissão de Farmácia e Terapêutica será regida por esta Lei e seu membros nomeados por decreto.
Art. 3°. A Comissão de Farmácia e Terapêutica da Secretaria Municipal de Saúde de Mariluz é uma instância 
colegiada, de caráter deliberativo, normativo e consultivo, que tem por finalidade estabelecer normas e procedimentos 
relacionados a medicamentos e assessorar a gestão em questões referentes a medicamentos.
Art. 4°.  São atribuições da Comissão de Farmácia e Terapêutica da Secretaria Municipal de Saúde de Mariluz:
I.        Estabelecer normas de prescrição e dispensa de medicamentos;
II.        Definir e selecionar os medicamentos essenciais, elaborar e atualizar periodicamente a relação municipal de 
medicamentos (REMUME), e avaliar solicitações de alteração nessa relação;
III. Estabelece os critérios para aquisição e fornecimento de medicamentos não constantes do elenco nacional 
do Componente Básico da Assistência Farmacêutica ou da RENAME vigente, fornecidos através de programas 
específicos do Município;
IV. Elaborar protocolos e diretrizes terapêuticas para nortear as práticas terapêuticas locais;
V.        Fornecer informações sobre medicamentos e outras tecnologias a equipe de saúde;
VI. Fomentar a prática de atividades de educação continuada em terapêutica dirigida à equipe de saúde;
VII. Assessorar a Secretaria de Saúde e seus setores no desenvolvimento, implantação e avaliação de programas 
que envolvam dispensação de medicamentos;
Art. 5°. A Comissão de Farmácia e Terapêutica de Mariluz é composta de forma multidisciplinar, podendo ser integrada 
por profissionais de saúde, servidores da Secretaria Municipal de Saúde (minimamente por farmacêuticos, médicos, 
odontólogos e enfermeiros).
Art. 6°. Os membros da Comissão de Farmácia e Terapêutica poderão integrá-la na qualidade de membros efetivos. 
§1° Os membros efetivos compõem a plenária, instância deliberativa e normativa da comissão;
Art. 7°. Em um prazo de até 30 dias a partir da publicação desta Lei a Comissão de Farmácia e Terapêutica deverá, 
juntamente com o Secretário Municipal de Saúde, elaborar e apresentar, para homologação do Prefeito Municipal, 
através de decreto, a nova Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) do Município de Mariluz.
Art. 8°. A partir da data de publicação da REMUME referida no artigo anterior, a Comissão de Farmácia e Terapêutica 
terá o prazo de até 90 dias para a elaboração e apresentação, para homologação da Secretária Municipal de Saúde, 
de uma proposta para o seu regimento interno.
Art. 9°. Considerando-se o relevante interesse público relativo a Comissão de Farmácia e Terapêutica e inerência 
das atribuições dos membros às atividades do servidor da saúde, os membros da comissão não recebem nenhuma 
remuneração pelas atividades desempenhadas na Comissão de Farmácia e Terapêutica.
Art. 10°. As resoluções e outros instrumentos deliberativos da Comissão de Farmácia e Terapêutica têm caráter 
normativo e devem ser publicadas, depois de homologadas pela Secretária de Saúde, e divulgadas nos serviços 
de saúde.
Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Prefeitura do Município de Mariluz, em 07  de novembro de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ                       
DECRETO Nº 1.598,  DE 07  DE NOVEMBRO DE 2017.
Declara, nos termos da Lei Municipal nº 1.538, de 15    de abril de 2010, excepcionalmente, dias e horários especiais 
de funcionamento do comércio local.
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas  atribuições legais e considerando as disposições 
da Lei Municipal nº 1.538, de 15 de abril de 2010, artigo 3º e seguintes,
D E C R E T A:
Art. 1º. Todos os estabelecimentos comerciais abrangidos pela Lei Municipal nº 1.538, de 15 de abril de 2010, ficam 
autorizados extraordinariamente, a permanecerem com suas portas abertas, em funcionamento, nos termos do Anexo I.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 07 dias do mês de novembro de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
Decreto 1.598/2017

ANEXO I
HORÁRIOS ESPECIAIS E EXCEPCIONAIS PARA FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO LOCAL
Data Dia(s) ABERTURA FECHAMENTO
11/11/2017 Sábado 8h 18h
OBS: Os horários referenciados não ilidem as obrigações trabalhistas resultante do excesso de carga horária na 
adoção destes.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
ESTADO DO PARANÁ      
AVISO DE RERRATIFICAÇÃO DE EDITAL
EDITAL Nº 008/2017 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
OBJETO: Tomada de Preços nº 008/2017 tipo técnica e preço, objetivando a Contratação de empresa ou instituição 
especializada para a prestação de serviços de Planejamento, Organização, Realização e Processamento de 
resultados, e o acompanhamento e instrução de eventuais recursos impetrados, referentes à realização deste 
concurso público destinado ao preenchimento das vagas existentes até o momento da confecção do EDITAL 
– REGULAMENTO ESPECIAL, mais as vagas que vagarem e forem criadas durante o prazo de validade deste 
Concurso Público, para admissão de pessoal, para atender as necessidades da Administração e criação de (CR) 
CADASTRO DE RESERVA,  conforme especificações constantes do Anexo I do Edital. 
O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob n.º 75.799.577/0001-04, com sede na Avenida Higienópolis, 821, Centro, nesta cidade de Nova Olímpia, Estado 
do Paraná, torna público que: 
1) Fica inserido no item 8. PROPOSTA DE PREÇO – ENVELOPE C, do Edital da Tomada de Preços nº 008/2017-
PMNO, o subitem 8.2 com a seguinte redação:
8.2. O valor máximo estimado para esta contratação é de R$. 82.232,00 (oitenta e dois mil, duzentos e trinta e dois reais).  
2) Permanecem inalteradas as demais condições do edital.
Nova Olímpia, 07 de outubro de 2017.
VILSON PEDRO FARINA
Presidente Comissão Permanente Licitação

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 
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Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04 

Decreto  nº 142/2017 de 06/11/2017 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 53.000,00 (cinqüenta e três mil reais),  
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no  
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas  
pela Lei  Orçamentária nº 1324/2016 de 04/11/2016. 
 

Decreta
: 

Suplementação 
09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 
09.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
09.001.12.361.1300.2.006. Manutenção do Ensino Fundamental 

 25.000,00  254 - 3.3.90.30.00.00 00104 MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.12.361.1300.2.026. Manutenção da Merenda Escolar - Ensino Fundamental 

 9.000,00  274 - 3.3.90.32.00.00 00107 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  
GRATUITA 

09.001.12.361.1300.2.028. Manutenção do Transporte Escolar 
 15.000,00  282 - 3.3.90.30.00.00 00104 MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.12.365.1300.2.025. Manutenção da Merenda Escolar - Educacao Infantil 
 4.000,00  326 - 3.3.90.32.00.00 00107 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  

GRATUITA 
Total Suplementação:  53.000,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o   
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo  
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64: 

 40.000,00 Receita: 1.1.1.2.04.31.99.02 IRRF - S/OUTROS RENDIMENTOS DE NATUREZA TRABALHISTA -  
EXECUTIVO E ENTIDADES INDIRETAS 

 13.000,00 Receita: 1.7.2.1.35.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 

 53.000,00 Total da Receita: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário. 
 
 

JOÃO BATISTA PACHECO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia , em  06 de novembro de 2017. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
ESTADO DO PARANÁ      
LEI N.º 1356 de 01 de novembro de 2017
Súmula - Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, para o quadriênio 
2018 a 2021.
A Câmara Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, APROVOU e eu, JOÃO BATISTA PACHECO, Prefeito 
Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1º - O Plano Plurianual da Administração Pública Municipal de Nova Olímpia para o quadriênio de 2018 a 2021 
contemplará as despesas de capital e outras delas decorrentes, e para as relativas aos programas de duração 
continuada, em conformidade com os Anexos integrantes desta lei.
§ 1º - Os Anexos que compõem o Plano Plurianual, foram estruturados por Entidades, Órgãos, Unidades 
Orçamentárias, Funções, Sub-Funções, Programas, Projetos/Atividades ou Operações Especiais, Rubricas da 
Receita e Elementos da Despesa.
§ 2º - Para fins desta Lei considera-se:
I - Programa - o instrumento de organização da ação governamental visando a concretização dos objetivos pretendidos;
II - Objetivos - os resultados que se pretende alcançar com a realização das ações de governo;
III - Público Alvo - população, órgão, setor, comunidade, etc a que se destina o programa;
IV - Projeto/Atividade ou Operações Especiais - a especificação da natureza da ação que se pretende realizar;
V - Ações - O conjunto de procedimentos e trabalhos governamentais com vistas à execução do programa;
VI - Produto - a designação que se deve dar aos bens e serviços produzidos em cada ação governamental na 
execução do programa;
VII - Unidade de Medida - a designação que se deve dar à quantificação do produto que se espera obter;
VIII - Metas - os objetivos quantitativos em termos de produtos e resultados a alcançar;
Art. 2º - As metas da Administração constituídas por Projetos e Atividades ou Operações Especiais para o quadriênio 2018 
a 2021, consolidadas por Programas, são aquelas constantes do anexo de Programas Orçamentárias integrante desta Lei.
Art. 3º - As Metas Físicas, Produto, Unidade de Medida, Posição em 2017 e Desejado ao Final por Ações em cada 
Programa, são aquelas demonstradas no Anexo de Informações por Programas, integrante desta Lei.
Art. 4º - Os valores constantes dos Anexos integrantes desta Lei estão orçados a preços correntes.
Art. 5º - As alterações na programação deste Plano Plurianual, somente poderão ser promovidas mediante Lei 
específica votada na Câmara Municipal.
Art. 6º - O Poder Executivo Municipal poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas, a fim de 
compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada em cada exercício, de forma a assegurar o permanente 
equilíbrio das contas públicas.
Art. 7º - As prioridades da Administração Municipal em cada exercício serão expressas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e extraídas dos Anexos desta Lei.
Art. 8º - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro, poderá ser iniciado sem prévia 
inclusão no Plano Plurianual, ou sem lei que autorize sua inclusão.
Art. 9º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDVALDO RODRIGUÊS PESSANHA, AO 1º DIA DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO 
DE 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
 Prefeito Municipal 

CâMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
ESTADO DO PARANÁ    
ATO Nº 014/2017
SÚMULA: Autorização para recebimento de diárias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES, COM BASE NA RESOLUÇÃO Nº 001/2017.
R E S O L V E
Autorizar os senhores vereadores: Erasmo Cardoso Santana, João Carlos Moreto Ramos, José Cícero dos Santos, 
José de Almeida Neto, José da Silva Guerra, Márcio Flores da Silva e Marciano Bezerra da Silva  e o assessor 
jurídico Marco Aurélio da Silveira Meirelles Pinheiro  a se deslocar à cidade de Maringá-Pr, para participar do curso: 
“A organização e o funcionamento das comissões. A imunidade parlamentar dos vereadores e suas limitações”. Nos 
dias, 08, 09 e 10 de novembro de 2017, cabendo o recebimento de 3 diárias a cada um.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 07 de novembro de 2017.
Júlio César Pradella
= Presidente =

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ   
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°173/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: J. MARCHI PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS ME. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de horas máquinas de pá carregadeira para a execução no 
âmbito Municipal, da Microbacia denominada Bela Vista, código Otto n.º 84322681, ações de controle e combate da 
erosão do solo agrícola, com recursos provenientes do Convênio n.º 075/2017 do Programa de Gestão Solo e Água 
em Microbacias, firmado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB, e o município de 
Perobal, Estado do Paraná
Valor Total: R$ 30.932,00.
Vigência: 07/11/17 a 07/11/18.
Fundamentação: Pregão nº54/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 062/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar e Especial e da outras providências.
O PREFEITO  MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 912 de 03 novembro de 2017, publicada em 04 de novembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Suplementar por provável excesso 
de arrecadação no valor de R$ 63.269,11 (sessenta e três mil duzentos e sessenta e nove reais e onze centavos).
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
220/3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  20.000,00
228/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDIA 27.466,26
Fonte 107 
TOTAL ..................................................................................................... 47.466,26
1236514502.041 Manutenção da Merenda Escolar 
254/3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO 7.448,35
Fonte 111 
TOTAL ..................................................................................................... 7.448,35
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar 
237/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 8.354,50
Fonte 122 
TOTAL ..................................................................................................... 8.354,50
TOTAL GERAL ..................................................................................................... 63.269,11
Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados o provável excesso 
de arrecadação em Fontes de Recursos:
  Fonte 107................................................................................R$   47.466,26;
  Fonte 111 ...............................................................................R$     7.448,35;
  Fonte 122................................................................................R$     8.354,50;
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL.....................................................................................R$  63.269,11
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 de novembro 2017
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº.11/2017
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Gilmar da Silva Calaçara, a viajar até Curitiba -PR, nos dias 08 e 09 novembro/2017, onde 
tem compromisso agendado na Assembleia Legislativa e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná para tratar de 
assuntos de interesse do Município e do Poder Legislativo, cabendo o pagamento antecipado de  duas, nos termos da 
Resolução nº. 02, de 17 de agosto de 2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 07 de novembro de 2017.
Helio Garcia Favorito
Presidente
José Carlos Guilherme 
Secretário

ATO DA MESA Nº.12/2017
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Cristiano Cezar Merlini de Albuquerque, a viajar até Curitiba -PR, nos dias 08 e 09 
novembro/2017, onde tem compromisso agendado na Assembleia Legislativa e no Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná para tratar de assuntos de interesse do Município e do Poder Legislativo, cabendo o pagamento antecipado 
de duas diárias, nos termos da Resolução nº. 02, de 17 de agosto de 2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 07 de novembro de 2017.
Helio Garcia Favorito
Presidente
José Carlos Guilherme 
Secretário
 
 ATO DA MESA Nº.13/2017
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Hélio Garcia Favorito, a viajar até Curitiba -PR, nos dias 08 e 09 novembro/2017, onde 
tem compromisso agendado na Assembleia Legislativa e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná para tratar de 
assuntos de interesse do Município e do Poder Legislativo, cabendo o pagamento antecipado de duas diárias, nos 
termos da Resolução nº. 02, de 17 de agosto de 2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 07 de novembro de 2017.
Helio Garcia Favorito
Presidente
José Carlos Guilherme 
Secretário

ATO DA MESA Nº.14/2017
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador José Carlos Guilherme, a viajar até Curitiba -PR, nos dias 08 e 09 novembro/2017, onde 
tem compromisso agendado na Assembleia Legislativa e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná para tratar de 
assuntos de interesse do Município e do Poder Legislativo, cabendo o pagamento antecipado de duas diárias, nos 
termos da Resolução nº. 02, de 17 de agosto de 2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 07 de novembro de 2017.
Helio Garcia Favorito
Presidente
José Carlos Guilherme 
Secretário

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL 

SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2017. 
 

O MUNICÍPIO de Brasilândia do Sul, torna público que às 09:30 horas do 

dia 23 de novembro de 2017, na Sala de reuniões do Setor de Licitações do 

Município, realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor 

preço,  de acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE 
VALOR 

TOTAL R$ 

PRAZO 

(DIAS) 

Pá carregadeira sobre rodas 01 360.000,00 60 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro Jheiny Dal Bem, Paraná, Brasil - 

Telefone: (044) 3654 - 1235 - E-mail licitabrasul2@outlook.com. A Pasta  

Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, adendos 

e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Av. Adão Arcângelo Dal 

Bem, 882, das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas. 

 

Brasilândia do Sul, Paraná, 07 de novembro de 2017. 

 

PREGOEIRO 

JHEINY DAL BEM 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº063/2017
Abre Crédito Adicional Especial, Categoria Econômica, e Dotação Orçamentária   dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 911 de 03 de novembro de 2017, publicada em 04 de novembro de 2017.
DECRETA:                                                  
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional 
Especial  no valor de R$ 3.663,55 (três mil seiscentos e sessenta e três reais e cinquenta e cinco centavos ) para 
devolução de juros de aplicação de convênios firmado com o Governo Estadual.
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.039 Aquisição de Equipamentos Assistência Social 
1596/33.90.93.02 RESTITUIÇÕES 3.146,50
Fonte 787 – Veículo – Ação Social - SEDS 
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.050 Manutenção da Divisão de Assistência Social 
1018/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 517,05
Fonte 788 
TOTAL  3.663,55
Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados:
a) O Superávit Financeiro  Fonte de Recursos
 788 – FEAS – PAIF.......................................................................R$    517,05;
 787 – VEICULO – Ação Social....................................................R$   1.408,66;
 792 – Aquisição Trator Agrícola e Grade Niveladora...............R$  , conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da 
Lei Federal 4.320/64.
b) Redução orçamentária das seguintes dotações do orçamento vigente:
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.039 Aquisição de Equipamento Assistência Social 
1020/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.737,84
Fonte 787 
TOTAL ...................................................................................... 3.663,55
Art. 4º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      mensal.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 de novembro  de  2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

                                         

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ   
DECRETO Nº 283, de 06  de novembro de 2017.
Decreta luto oficial nos dias 06, 07 e 08 de novembro de 2017 e Ponto facultativo no dia 06 de novembro de 2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que a Municipalidade deverá prestar suas homenagens ao Sr. SIDNEY MARCELINO DOS SANTOS 
pelos inúmeros e inestimáveis serviços prestados ao nosso município e a comunidade perolense,
DECRETA:
Art. 1º Fica decretado luto oficial, nos dias 06, 07 e 08 de novembro de 2017 e Ponto Facultativo no dia 06 de 
novembro de 2017, em  virtude  do  falecimento  do    Sr. SIDNEY MARCELINO DOS SANTOS, o qual vinha prestando 
serviços ao nosso município desde 01 de novembro de 1979. 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola, 06 de novembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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Exercício:

RESUMO DAS AÇÕES POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Função/ SubFunção

 2018 a  2021

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

Legislativa01 Acumulado 2021 2020 2019 2018

031 Ação Legislativa  995.000,00  4.191.000,00 1.100.000,00 1.067.000,00 1.029.000,00

 4.191.000,00 995.000,00  1.029.000,00  1.067.000,00  1.100.000,00 2001 Manutenção das Atividades Legislativas

Total da Função/SubFunção:  4.191.000,00 1.100.000,00 1.067.000,00 1.029.000,00 995.000,00

Essencial à Justiça03 Acumulado 2021 2020 2019 2018

061 Ação Judiciária  102.000,00  439.644,00 118.086,00 112.458,00 107.100,00

 439.644,00 102.000,00  107.100,00  112.458,00  118.086,00 2024 Manutenção e Encargos da  Assessoria Juridica

Total da Função/SubFunção:  439.644,00 118.086,00 112.458,00 107.100,00 102.000,00

Administração04 Acumulado 2021 2020 2019 2018

122 Administração Geral  2.257.500,00  9.730.133,00 2.613.359,00 2.488.899,00 2.370.375,00

 1.224.084,00 284.000,00  298.200,00  313.112,00  328.772,00 2002 Manutenção Atividades Gabinete do Prefeito

 135.770,00 31.500,00  33.075,00  34.729,00  36.466,00 2104 MANUTENÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES

 8.370.279,00 1.942.000,00  2.039.100,00  2.141.058,00  2.248.121,00 2003 Manutenção dos Serviços Administrativos

123 Administração Financeira  440.000,00  1.896.466,00 509.363,00 485.103,00 462.000,00

 1.896.466,00 440.000,00  462.000,00  485.103,00  509.363,00 2013 Manutenção das Atividades de Tesouraria e Contabilidade

128 Formação de Recursos Humanos  134.000,00  577.566,00 155.129,00 147.737,00 140.700,00

 577.566,00 134.000,00  140.700,00  147.737,00  155.129,00 2005 Manutenção das Atividades de Recursos Humanos

129 Administração de Receitas  326.000,00  1.405.106,00 377.390,00 359.416,00 342.300,00

 1.405.106,00 326.000,00  342.300,00  359.416,00  377.390,00 2014 Manutenção das Atividades de Tributação e Fiscalização

Total da Função/SubFunção:  13.609.271,00 3.655.241,00 3.481.155,00 3.315.375,00 3.157.500,00

Assistência Social08 Acumulado 2021 2020 2019 2018

241 Assistência ao Idoso  8.000,00  34.484,00 9.263,00 8.821,00 8.400,00

 34.484,00 8.000,00  8.400,00  8.821,00  9.263,00 2031 Apoio a Terceira Idade

243 Assistência à Criança a ao Adolescente  285.000,00  1.043.026,00 265.102,00 252.474,00 240.450,00

 987.026,00 229.000,00  240.450,00  252.474,00  265.102,00 2036 Apoio a Criança e ao Adolescente

 56.000,00 56.000,00  0,00  0,00  0,00 6003 Programas  Assistenciais de Apoio a Criança e ao Adolescente

244 Assistência Comunitária  852.357,20  3.673.801,20 986.734,00 939.734,00 894.976,00

 3.307.438,20 767.357,20  805.726,00  846.021,00  888.334,00 2032 Manutenção das Atividades de Assistencia Social do FMAS
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MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

 366.363,00 85.000,00  89.250,00  93.713,00  98.400,00 2035 Programas Assistencias

Total da Função/SubFunção:  4.751.311,20 1.261.099,00 1.201.029,00 1.143.826,00 1.145.357,20

Previdência Social09 Acumulado 2021 2020 2019 2018

272 Previdência do Regime Estatutário  2.470.000,00  10.646.014,00 2.859.338,00 2.723.176,00 2.593.500,00

 10.646.014,00 2.470.000,00  2.593.500,00  2.723.176,00  2.859.338,00 2100 Manutenção das Atividades do Funpreno

Total da Função/SubFunção:  10.646.014,00 2.859.338,00 2.723.176,00 2.593.500,00 2.470.000,00

Saúde10 Acumulado 2021 2020 2019 2018

301 Atenção Básica  3.540.200,00  15.258.743,00 4.098.254,00 3.903.079,00 3.717.210,00

 301.710,00 70.000,00  73.500,00  77.175,00  81.035,00 2010 Manutenção e Encargos Correntes CIUENP/SAMU

 8.621,00 2.000,00  2.100,00  2.205,00  2.316,00 2011 Manutenção e Encargos Investimentos CIUENP/SAMU

 12.793.348,00 2.968.200,00  3.116.610,00  3.272.449,00  3.436.089,00 2016 Manutenção das Atividades de Saude

 2.155.064,00 500.000,00  525.000,00  551.250,00  578.814,00 2018 Manutenção e Encargos do CISA

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  3.177.464,30  13.695.292,30 3.678.331,00 3.503.159,00 3.336.338,00

 603.418,00 140.000,00  147.000,00  154.350,00  162.068,00 2056 Assistencia Hospitalar e Ambulatorial

 13.091.874,30 3.037.464,30  3.189.338,00  3.348.809,00  3.516.263,00 2105 Manutenção Atividades Hospital Municipal

303 Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 2038 PROGRAMA ASSISTENCIA FRAMACEUTICA

304 Vigilância Sanitária  95.000,00  409.473,00 109.983,00 104.740,00 99.750,00

 409.473,00 95.000,00  99.750,00  104.740,00  109.983,00 2057 Manutencao da Vigilancia Sanitária

305 Vigilância Epidemiológica  47.000,00  202.586,00 54.416,00 51.820,00 49.350,00

 202.586,00 47.000,00  49.350,00  51.820,00  54.416,00 2058 Manutenção da Vigilância Epidemiológica

Total da Função/SubFunção:  29.566.094,30 7.940.984,00 7.562.798,00 7.202.648,00 6.859.664,30

Educação12 Acumulado 2021 2020 2019 2018

361 Ensino Fundamental  4.093.150,50  17.642.056,50 4.738.382,00 4.512.715,00 4.297.809,00

 4.369.907,50 1.013.863,50  1.064.557,00  1.117.791,00  1.173.696,00 2006 Manutenção do Ensino Fundamental

 840.476,00 195.000,00  204.750,00  214.988,00  225.738,00 2026 Manutenção da Merenda Escolar - Ensino Fundamental

 2.392.138,00 555.000,00  582.750,00  611.893,00  642.495,00 2028 Manutenção do Transporte Escolar

 10.039.535,00 2.329.287,00  2.445.752,00  2.568.043,00  2.696.453,00 2007 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB
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364 Ensino Superior  110.000,00  474.115,00 127.340,00 121.275,00 115.500,00

 172.405,00 40.000,00  42.000,00  44.100,00  46.305,00 2004 Incentivo ao Estudante Universitário - Bolsas de Estudos

 301.710,00 70.000,00  73.500,00  77.175,00  81.035,00 2023 Incentivo ao Estudante Universitário

365 Educação Infantil  904.713,00  3.899.443,00 1.047.331,00 997.450,00 949.949,00

 521.532,00 121.000,00  127.050,00  133.404,00  140.078,00 2008 Manutenção das Atividades da Educacao Infantil

 431.014,00 100.000,00  105.000,00  110.250,00  115.764,00 2025 Manutenção da Merenda Escolar - Educacao Infantil

 2.946.897,00 683.713,00  717.899,00  753.796,00  791.489,00 2019 Manutenção do Pre Escolar Educacao Infantil - FUNDEB

366 Educação de Jovens e Adultos  7.000,00  30.173,00 8.105,00 7.718,00 7.350,00

 30.173,00 7.000,00  7.350,00  7.718,00  8.105,00 2027 Manutenção da Merenda Escolar - EJA

367 Educação Especial  6.000,00  25.864,00 6.948,00 6.616,00 6.300,00

 25.864,00 6.000,00  6.300,00  6.616,00  6.948,00 2022 Manutenção da Educação Especial

Total da Função/SubFunção:  22.071.651,50 5.928.106,00 5.645.774,00 5.376.908,00 5.120.863,50

Cultura13 Acumulado 2021 2020 2019 2018

392 Difusão Cultural  155.000,00  668.081,00 179.440,00 170.891,00 162.750,00

 668.081,00 155.000,00  162.750,00  170.891,00  179.440,00 2021 Manutenção das Atividades Culturais

Total da Função/SubFunção:  668.081,00 179.440,00 170.891,00 162.750,00 155.000,00

Urbanismo15 Acumulado 2021 2020 2019 2018

451 Infra-Estrutura Urbana  1.137.500,00  4.902.777,00 1.316.806,00 1.254.096,00 1.194.375,00

 86.203,00 20.000,00  21.000,00  22.050,00  23.153,00 1003 Pavimentação Vias Publicas

 4.816.574,00 1.117.500,00  1.173.375,00  1.232.046,00  1.293.653,00 2015 Manutenção da Divisao de Obras

452 Serviços Urbanos  1.002.000,00  4.318.759,00 1.159.951,00 1.104.708,00 1.052.100,00

 4.318.759,00 1.002.000,00  1.052.100,00  1.104.708,00  1.159.951,00 2017 Manutençao da Divisao de Servicos Urbanos

Total da Função/SubFunção:  9.221.536,00 2.476.757,00 2.358.804,00 2.246.475,00 2.139.500,00

Agricultura20 Acumulado 2021 2020 2019 2018

606 Extensão Rural  133.000,00  573.255,00 153.971,00 146.634,00 139.650,00

 573.255,00 133.000,00  139.650,00  146.634,00  153.971,00 2012 Manutenção das Atividades de Agricultura

Total da Função/SubFunção:  573.255,00 153.971,00 146.634,00 139.650,00 133.000,00
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Comércio e Serviços23 Acumulado 2021 2020 2019 2018

695 Turismo  88.000,00  379.300,00 101.878,00 97.022,00 92.400,00

 379.300,00 88.000,00  92.400,00  97.022,00  101.878,00 2106 Manutenção Atividades do Turismo

Total da Função/SubFunção:  379.300,00 101.878,00 97.022,00 92.400,00 88.000,00

Transporte26 Acumulado 2021 2020 2019 2018

782 Transporte Rodoviário  650.000,00  2.801.588,00 752.461,00 716.627,00 682.500,00

 2.801.588,00 650.000,00  682.500,00  716.627,00  752.461,00 2009 Manutenção  da Divisao de Servicos Rodoviarios Municipais

Total da Função/SubFunção:  2.801.588,00 752.461,00 716.627,00 682.500,00 650.000,00

Desporto e Lazer27 Acumulado 2021 2020 2019 2018

813 Lazer  191.000,00  823.244,00 221.114,00 210.580,00 200.550,00

 823.244,00 191.000,00  200.550,00  210.580,00  221.114,00 2020 Manutenção das Atividades Desportivas

Total da Função/SubFunção:  823.244,00 221.114,00 210.580,00 200.550,00 191.000,00

Encargos Especiais28 Acumulado 2021 2020 2019 2018

843 Serviço da Dívida Interna  310.000,00  1.336.140,00 358.865,00 341.775,00 325.500,00

 1.336.140,00 310.000,00  325.500,00  341.775,00  358.865,00 2 Amortização da Divida Pública

846 Outros Encargos Especiais  242.500,00  1.045.208,00 280.726,00 267.357,00 254.625,00

 1.045.208,00 242.500,00  254.625,00  267.357,00  280.726,00 4 Contribuição para Formação do Patrimônio do Servidor Público

Total da Função/SubFunção:  2.381.348,00 639.591,00 609.132,00 580.125,00 552.500,00

Reserva de Contingência99 Acumulado 2021 2020 2019 2018

999 Reserva de Contingência  330.000,00  1.422.342,00 382.017,00 363.825,00 346.500,00

 1.422.342,00 330.000,00  346.500,00  363.825,00  382.017,00 9999 Reserva de Contingência

Total da Função/SubFunção:  1.422.342,00 382.017,00 363.825,00 346.500,00 330.000,00

Total :  103.545.680,00 27.770.083,00 26.466.905,00 25.219.307,00 24.089.385,00
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 2018  2021a

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

01 CÂMARA MUNICIPAL  995.000,00  1.100.000,00 1.067.000,00 1.029.000,00

01.001 CÂMARA MUNICIPAL  995.000,00  1.100.000,00 1.067.000,00 1.029.000,00

01.001.01 Legislativa  995.000,00  1.100.000,00 1.067.000,00 1.029.000,00

01.001.01.031 Ação Legislativa  995.000,00  1.100.000,00 1.067.000,00 1.029.000,00

01.001.01.031.1000 Gestão Legislativa  995.000,00  1.100.000,00 1.067.000,00 1.029.000,00

 1.100.000,00 1.067.000,00 1.029.000,00 995.000,00 2001 Manutenção das Atividades Legislativas

3.1.90.05.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR  1.000,00  1.000,00 1.000,00 1.000,0000001

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  570.000,00  630.000,00 610.000,00 590.000,0000001

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  75.000,00  82.000,00 80.000,00 77.000,0000001

3.1.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  6.000,00  6.000,00 6.000,00 6.000,0000001

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  45.000,00  50.000,00 48.000,00 46.000,0000001

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  75.000,00  82.000,00 80.000,00 77.000,0000001

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  60.000,00  66.000,00 64.000,00 62.000,0000001

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  20.000,00  23.000,00 22.000,00 21.000,0000001

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  20.000,00  23.000,00 22.000,00 21.000,0000001

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  8.000,00  10.000,00 10.000,00 9.000,0000001

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  95.000,00  104.000,00 102.000,00 98.000,0000001

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00  23.000,00 22.000,00 21.000,0000001

02 GABINETE  284.000,00  328.772,00 313.112,00 298.200,00

02.001 GABINETE DO PREFEITO  284.000,00  328.772,00 313.112,00 298.200,00

02.001.04 Administração  284.000,00  328.772,00 313.112,00 298.200,00

02.001.04.122 Administração Geral  284.000,00  328.772,00 313.112,00 298.200,00

02.001.04.122.1100 Gestão Administrativa  284.000,00  328.772,00 313.112,00 298.200,00

 328.772,00 313.112,00 298.200,00 284.000,00 2002 Manutenção Atividades Gabinete do Prefeito

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  170.000,00  196.797,00 187.425,00 178.500,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  38.000,00  43.990,00 41.895,00 39.900,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00  2.316,00 2.205,00 2.100,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  25.000,00  28.942,00 27.563,00 26.250,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00  17.365,00 16.538,00 15.750,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  15.000,00  17.365,00 16.538,00 15.750,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  4.000,00  4.631,00 4.410,00 4.200,0001000
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03 ASSESSORIA JURÍDICA  102.000,00  118.086,00 112.458,00 107.100,00

03.001 ASSESSORIA JURIDICA  102.000,00  118.086,00 112.458,00 107.100,00

03.001.03 Essencial à Justiça  102.000,00  118.086,00 112.458,00 107.100,00

03.001.03.061 Ação Judiciária  102.000,00  118.086,00 112.458,00 107.100,00

03.001.03.061.1100 Gestão Administrativa  102.000,00  118.086,00 112.458,00 107.100,00

 118.086,00 112.458,00 107.100,00 102.000,00 2024 Manutenção e Encargos da  Assessoria Juridica

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  65.000,00  75.247,00 71.663,00 68.250,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  14.000,00  16.207,00 15.435,00 14.700,0001000

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  1.000,00  1.159,00 1.103,00 1.050,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00  2.316,00 2.205,00 2.100,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  3.000,00  3.474,00 3.308,00 3.150,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00  1.159,00 1.103,00 1.050,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  7.000,00  8.104,00 7.718,00 7.350,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  4.000,00  4.631,00 4.410,00 4.200,0001000

05 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  2.680.000,00  3.102.459,00 2.954.706,00 2.814.000,00

05.001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  165.500,00  191.595,00 182.466,00 173.775,00

05.001.04 Administração  165.500,00  191.595,00 182.466,00 173.775,00

05.001.04.122 Administração Geral  31.500,00  36.466,00 34.729,00 33.075,00

05.001.04.122.1100 Gestão Administrativa  31.500,00  36.466,00 34.729,00 33.075,00

 36.466,00 34.729,00 33.075,00 31.500,00 2104 MANUTENÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES

3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES  31.500,00  36.466,00 34.729,00 33.075,0001000

05.001.04.128 Formação de Recursos Humanos  134.000,00  155.129,00 147.737,00 140.700,00

05.001.04.128.1100 Gestão Administrativa  134.000,00  155.129,00 147.737,00 140.700,00

 155.129,00 147.737,00 140.700,00 134.000,00 2005 Manutenção das Atividades de Recursos Humanos

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  80.000,00  92.610,00 88.200,00 84.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00  3.474,00 3.308,00 3.150,0001000

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  4.000,00  4.631,00 4.410,00 4.200,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00  2.316,00 2.205,00 2.100,0001000

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00  2.316,00 2.205,00 2.100,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  20.000,00  23.153,00 22.050,00 21.000,0001000
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4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.000,00  3.474,00 3.308,00 3.150,0001000

05.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS  2.514.500,00  2.910.864,00 2.772.240,00 2.640.225,00

05.003.04 Administração  1.942.000,00  2.248.121,00 2.141.058,00 2.039.100,00

05.003.04.122 Administração Geral  1.942.000,00  2.248.121,00 2.141.058,00 2.039.100,00

05.003.04.122.1100 Gestão Administrativa  1.942.000,00  2.248.121,00 2.141.058,00 2.039.100,00

 2.248.121,00 2.141.058,00 2.039.100,00 1.942.000,00 2003 Manutenção dos Serviços Administrativos

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  600.000,00  694.575,00 661.500,00 630.000,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  20.000,00  23.153,00 22.050,00 21.000,0000510

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  15.000,00  17.365,00 16.538,00 15.750,0000511

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  18.000,00  20.838,00 19.845,00 18.900,0001000

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  30.000,00  34.729,00 33.075,00 31.500,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  60.000,00  69.458,00 66.150,00 63.000,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  120.000,00  138.915,00 132.300,00 126.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0000510

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00  23.153,00 22.050,00 21.000,0000511

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  7.000,00  8.104,00 7.718,00 7.350,0001000

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  35.000,00  40.518,00 38.588,00 36.750,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  35.000,00  40.518,00 38.588,00 36.750,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00  2.316,00 2.205,00 2.100,0000511

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  280.000,00  324.135,00 308.700,00 294.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0000510

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  25.000,00  28.942,00 27.563,00 26.250,0000511

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0001000

3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS  610.000,00  706.152,00 672.525,00 640.500,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00  17.365,00 16.538,00 15.750,0001000

05.003.28 Encargos Especiais  242.500,00  280.726,00 267.357,00 254.625,00

05.003.28.846 Outros Encargos Especiais  242.500,00  280.726,00 267.357,00 254.625,00

05.003.28.846.1100 Gestão Administrativa  242.500,00  280.726,00 267.357,00 254.625,00

 280.726,00 267.357,00 254.625,00 242.500,00 4 Contribuição para Formação do Patrimônio do Servidor Público

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  240.000,00  277.830,00 264.600,00 252.000,0001000

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  2.000,00  2.316,00 2.205,00 2.100,0000504

www.elotech.com.br 06/11/2017Pág. 3

Exercício:

PPA - CONFERÊNCIA DAS  DESPESAS

DESCRICAOCONTA  2018  2019  2020  2021

 2018  2021a

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  500,00  580,00 552,00 525,0000512

05.003.99 Reserva de Contingência  330.000,00  382.017,00 363.825,00 346.500,00

05.003.99.999 Reserva de Contingência  330.000,00  382.017,00 363.825,00 346.500,00

05.003.99.999.9999 Reserva de Contingência  330.000,00  382.017,00 363.825,00 346.500,00

 382.017,00 363.825,00 346.500,00 330.000,00 9999 Reserva de Contingência

9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  330.000,00  382.017,00 363.825,00 346.500,0000999

06 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  1.076.000,00  1.245.618,00 1.186.294,00 1.129.800,00

06.001 DIVISÃO DE CONTABILIDADE  440.000,00  509.363,00 485.103,00 462.000,00

06.001.04 Administração  440.000,00  509.363,00 485.103,00 462.000,00

06.001.04.123 Administração Financeira  440.000,00  509.363,00 485.103,00 462.000,00

06.001.04.123.1200 Gestão Financeira  440.000,00  509.363,00 485.103,00 462.000,00

 509.363,00 485.103,00 462.000,00 440.000,00 2013 Manutenção das Atividades de Tesouraria e Contabilidade

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  232.000,00  268.569,00 255.780,00 243.600,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15.000,00  17.365,00 16.538,00 15.750,0001000

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  15.000,00  17.365,00 16.538,00 15.750,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  12.000,00  13.892,00 13.230,00 12.600,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  3.000,00  3.474,00 3.308,00 3.150,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  3.000,00  3.474,00 3.308,00 3.150,0001000

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  130.000,00  150.492,00 143.325,00 136.500,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0001000

06.002 DIVISÃO DE TESOURARIA  310.000,00  358.865,00 341.775,00 325.500,00

06.002.28 Encargos Especiais  310.000,00  358.865,00 341.775,00 325.500,00

06.002.28.843 Serviço da Dívida Interna  310.000,00  358.865,00 341.775,00 325.500,00

06.002.28.843.1201 Gestão da Divida Publica  310.000,00  358.865,00 341.775,00 325.500,00

 358.865,00 341.775,00 325.500,00 310.000,00 2 Amortização da Divida Pública

3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  40.000,00  46.305,00 44.100,00 42.000,0001000

4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  180.000,00  208.373,00 198.450,00 189.000,0001000

4.6.91.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO  90.000,00  104.187,00 99.225,00 94.500,0001000

06.003 DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO  326.000,00  377.390,00 359.416,00 342.300,00

06.003.04 Administração  326.000,00  377.390,00 359.416,00 342.300,00

06.003.04.129 Administração de Receitas  326.000,00  377.390,00 359.416,00 342.300,00
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06.003.04.129.1200 Gestão Financeira  326.000,00  377.390,00 359.416,00 342.300,00

 377.390,00 359.416,00 342.300,00 326.000,00 2014 Manutenção das Atividades de Tributação e Fiscalização

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  240.000,00  277.830,00 264.600,00 252.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0001000

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00  23.153,00 22.050,00 21.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  30.000,00  34.729,00 33.075,00 31.500,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  6.000,00  6.946,00 6.615,00 6.300,0001000

07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB.  2.789.500,00  3.229.218,00 3.075.431,00 2.928.975,00

07.001 DIVISÃO DE OBRAS  1.137.500,00  1.316.806,00 1.254.096,00 1.194.375,00

07.001.15 Urbanismo  1.137.500,00  1.316.806,00 1.254.096,00 1.194.375,00

07.001.15.451 Infra-Estrutura Urbana  1.137.500,00  1.316.806,00 1.254.096,00 1.194.375,00

07.001.15.451.1400 Gestão de Obras e Serviços Públicos  1.137.500,00  1.316.806,00 1.254.096,00 1.194.375,00

 23.153,00 22.050,00 21.000,00 20.000,00 1003 Pavimentação Vias Publicas

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  20.000,00  23.153,00 22.050,00 21.000,0001000
 1.293.653,00 1.232.046,00 1.173.375,00 1.117.500,00 2015 Manutenção da Divisao de Obras

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  700.000,00  810.338,00 771.750,00 735.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00  23.153,00 22.050,00 21.000,0001000

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  40.000,00  46.305,00 44.100,00 42.000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  40.000,00  46.305,00 44.100,00 42.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  150.000,00  173.644,00 165.375,00 157.500,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00  23.153,00 22.050,00 21.000,0000512

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00  3.474,00 3.308,00 3.150,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  60.000,00  69.458,00 66.150,00 63.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0000512

4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00  34.729,00 33.075,00 31.500,0001000

4.4.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  30.000,00  34.729,00 33.075,00 31.500,0001000

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  15.000,00  17.365,00 16.538,00 15.750,0001000

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  4.500,00  5.211,00 4.962,00 4.725,0000512

07.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS MUNICIP.  650.000,00  752.461,00 716.627,00 682.500,00

07.002.26 Transporte  650.000,00  752.461,00 716.627,00 682.500,00
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07.002.26.782 Transporte Rodoviário  650.000,00  752.461,00 716.627,00 682.500,00

07.002.26.782.1401 Gestão de Transportes Rodoviários  650.000,00  752.461,00 716.627,00 682.500,00

 752.461,00 716.627,00 682.500,00 650.000,00 2009 Manutenção  da Divisao de Servicos Rodoviarios Municipais

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  175.000,00  202.585,00 192.938,00 183.750,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  8.000,00  9.261,00 8.820,00 8.400,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15.000,00  17.365,00 16.538,00 15.750,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  180.000,00  208.373,00 198.450,00 189.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  130.000,00  150.492,00 143.325,00 136.500,0000504

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00  3.474,00 3.308,00 3.150,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  80.000,00  92.610,00 88.200,00 84.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  54.000,00  62.512,00 59.535,00 56.700,0000504

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0001000

07.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  1.002.000,00  1.159.951,00 1.104.708,00 1.052.100,00

07.003.15 Urbanismo  1.002.000,00  1.159.951,00 1.104.708,00 1.052.100,00

07.003.15.452 Serviços Urbanos  1.002.000,00  1.159.951,00 1.104.708,00 1.052.100,00

07.003.15.452.1400 Gestão de Obras e Serviços Públicos  1.002.000,00  1.159.951,00 1.104.708,00 1.052.100,00

 1.159.951,00 1.104.708,00 1.052.100,00 1.002.000,00 2017 Manutençao da Divisao de Servicos Urbanos

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  40.000,00  46.305,00 44.100,00 42.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0001000

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00  57.882,00 55.125,00 52.500,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  150.000,00  173.644,00 165.375,00 157.500,0000507

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0000510

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00  57.882,00 55.125,00 52.500,0000511

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00  3.474,00 3.308,00 3.150,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00  2.316,00 2.205,00 2.100,0000511

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  125.000,00  144.704,00 137.813,00 131.250,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  450.000,00  520.932,00 496.125,00 472.500,0000507

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0000510

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  40.000,00  46.305,00 44.100,00 42.000,0000511

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  47.000,00  54.409,00 51.818,00 49.350,0000507

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0001000
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Exercício:

PPA - CONFERÊNCIA DAS  DESPESAS

DESCRICAOCONTA  2018  2019  2020  2021

 2018  2021a

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

08 DEPARTAMENTO DE SAUDE  6.859.664,30  7.940.984,00 7.562.798,00 7.202.648,00

08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS  6.859.664,30  7.940.984,00 7.562.798,00 7.202.648,00

08.001.10 Saúde  6.859.664,30  7.940.984,00 7.562.798,00 7.202.648,00

08.001.10.301 Atenção Básica  3.540.200,00  4.098.254,00 3.903.079,00 3.717.210,00

08.001.10.301.1700 Gestão de Saúde Pública  3.540.200,00  4.098.254,00 3.903.079,00 3.717.210,00

 81.035,00 77.175,00 73.500,00 70.000,00 2010 Manutenção e Encargos Correntes CIUENP/SAMU

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  50.000,00  57.882,00 55.125,00 52.500,0001000

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  20.000,00  23.153,00 22.050,00 21.000,0001000
 2.316,00 2.205,00 2.100,00 2.000,00 2011 Manutenção e Encargos Investimentos CIUENP/SAMU

4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  2.000,00  2.316,00 2.205,00 2.100,0001000
 3.436.089,00 3.272.449,00 3.116.610,00 2.968.200,00 2016 Manutenção das Atividades de Saude

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0001000

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0000303

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  90.000,00  104.187,00 99.225,00 94.500,0000495

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  350.000,00  405.169,00 385.875,00 367.500,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  400.000,00  463.050,00 441.000,00 420.000,0000303

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  350.000,00  405.169,00 385.875,00 367.500,0000495

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  40.000,00  46.305,00 44.100,00 42.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15.000,00  17.365,00 16.538,00 15.750,0000303

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  25.000,00  28.942,00 27.563,00 26.250,0001000

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  15.000,00  17.365,00 16.538,00 15.750,0000303

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  20.000,00  23.153,00 22.050,00 21.000,0000495

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  50.000,00  57.882,00 55.125,00 52.500,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  30.000,00  34.729,00 33.075,00 31.500,0000303

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  25.000,00  28.942,00 27.563,00 26.250,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0000303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  120.000,00  138.915,00 132.300,00 126.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  60.000,00  69.458,00 66.150,00 63.000,0000303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  55.000,00  63.670,00 60.638,00 57.750,0000368

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00  115.763,00 110.250,00 105.000,0000495

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0000510

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  110.000,00  127.339,00 121.275,00 115.500,0000511

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0001000
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Exercício:

PPA - CONFERÊNCIA DAS  DESPESAS

DESCRICAOCONTA  2018  2019  2020  2021

 2018  2021a

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0000303

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  3.000,00  3.474,00 3.308,00 3.150,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0000303

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0000303

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00  2.316,00 2.205,00 2.100,0000510

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  100.000,00  115.763,00 110.250,00 105.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  150.000,00  173.644,00 165.375,00 157.500,0000303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  25.000,00  28.942,00 27.563,00 26.250,0000368

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  595.700,00  689.598,00 656.760,00 625.485,0000495

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  15.000,00  17.365,00 16.538,00 15.750,0000510

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  62.500,00  72.353,00 68.907,00 65.625,0000511

4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00  23.153,00 22.050,00 21.000,0001000

4.4.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  20.000,00  23.153,00 22.050,00 21.000,0001000

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0000303

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00  17.365,00 16.538,00 15.750,0000303

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00  23.153,00 22.050,00 21.000,0000495
 578.814,00 551.250,00 525.000,00 500.000,00 2018 Manutenção e Encargos do CISA

3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  250.000,00  289.407,00 275.625,00 262.500,0001000

3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  250.000,00  289.407,00 275.625,00 262.500,0000303

08.001.10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  3.177.464,30  3.678.331,00 3.503.159,00 3.336.338,00

08.001.10.302.1700 Gestão de Saúde Pública  3.177.464,30  3.678.331,00 3.503.159,00 3.336.338,00

 162.068,00 154.350,00 147.000,00 140.000,00 2056 Assistencia Hospitalar e Ambulatorial

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00  23.153,00 22.050,00 21.000,0000496

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  120.000,00  138.915,00 132.300,00 126.000,0000496
 3.516.263,00 3.348.809,00 3.189.338,00 3.037.464,30 2105 Manutenção Atividades Hospital Municipal

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  300.000,00  347.288,00 330.750,00 315.000,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  650.000,00  752.457,00 716.625,00 682.500,0000303

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0000369

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15.000,00  17.365,00 16.538,00 15.750,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0000303
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Exercício:

PPA - CONFERÊNCIA DAS  DESPESAS

DESCRICAOCONTA  2018  2019  2020  2021

 2018  2021a

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0001000

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  15.000,00  17.365,00 16.538,00 15.750,0000303

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  50.000,00  57.882,00 55.125,00 52.500,0000303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00  115.763,00 110.250,00 105.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00  57.882,00 55.125,00 52.500,0000303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  230.000,00  266.254,00 253.575,00 241.500,0000370

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  21.000,00  24.311,00 23.153,00 22.050,0000496

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0001000

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0000303

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0000370

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  3.000,00  3.474,00 3.308,00 3.150,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00  2.316,00 2.205,00 2.100,0000303

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0000303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  500.000,00  578.813,00 551.250,00 525.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  706.464,30  817.822,00 778.878,00 741.788,0000303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  90.000,00  104.187,00 99.225,00 94.500,0000369

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  200.000,00  231.525,00 220.500,00 210.000,0000496

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00  17.365,00 16.538,00 15.750,0000303

08.001.10.303 Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  0,00 0,00 0,00

08.001.10.303.1700 Gestão de Saúde Pública  0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 2038 PROGRAMA ASSISTENCIA FRAMACEUTICA

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  0,00 0,00 0,0000365

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00 0,00 0,0001000

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00 0,00 0,0000365

08.001.10.304 Vigilância Sanitária  95.000,00  109.983,00 104.740,00 99.750,00

08.001.10.304.1700 Gestão de Saúde Pública  95.000,00  109.983,00 104.740,00 99.750,00

 109.983,00 104.740,00 99.750,00 95.000,00 2057 Manutencao da Vigilancia Sanitária

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  15.000,00  17.365,00 16.538,00 15.750,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  25.000,00  28.942,00 27.563,00 26.250,002497

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0001000
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Exercício:

PPA - CONFERÊNCIA DAS  DESPESAS

DESCRICAOCONTA  2018  2019  2020  2021

 2018  2021a

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  20.000,00  23.153,00 22.050,00 21.000,0001000

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  2.000,00  2.316,00 2.205,00 2.100,002497

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00  3.474,00 3.308,00 3.150,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,002497

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00  2.316,00 2.205,00 2.100,002497

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,002497

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.000,00  3.474,00 3.308,00 3.150,002497

08.001.10.305 Vigilância Epidemiológica  47.000,00  54.416,00 51.820,00 49.350,00

08.001.10.305.1700 Gestão de Saúde Pública  47.000,00  54.416,00 51.820,00 49.350,00

 54.416,00 51.820,00 49.350,00 47.000,00 2058 Manutenção da Vigilância Epidemiológica

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  17.000,00  19.681,00 18.743,00 17.850,002497

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00  3.474,00 3.308,00 3.150,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00  3.474,00 3.308,00 3.150,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,002497

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00  2.316,00 2.205,00 2.100,002497

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,002497

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.000,00  2.316,00 2.205,00 2.100,002497

09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP.  5.275.863,50  6.107.546,00 5.816.665,00 5.539.658,00

09.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO  5.120.863,50  5.928.106,00 5.645.774,00 5.376.908,00

09.001.12 Educação  5.120.863,50  5.928.106,00 5.645.774,00 5.376.908,00

09.001.12.361 Ensino Fundamental  4.093.150,50  4.738.382,00 4.512.715,00 4.297.809,00

09.001.12.361.1300 Gestão de Educação  1.763.863,50  2.041.929,00 1.944.672,00 1.852.057,00

 1.173.696,00 1.117.791,00 1.064.557,00 1.013.863,50 2006 Manutenção do Ensino Fundamental

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0000103

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0000104

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  20.000,00  23.153,00 22.050,00 21.000,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  80.000,00  92.610,00 88.200,00 84.000,0000103

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  50.000,00  57.882,00 55.125,00 52.500,0000104

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  8.000,00  9.261,00 8.820,00 8.400,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00  23.153,00 22.050,00 21.000,0000103

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15.000,00  17.365,00 16.538,00 15.750,0000104

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  15.000,00  17.365,00 16.538,00 15.750,0000103
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Exercício:

PPA - CONFERÊNCIA DAS  DESPESAS

DESCRICAOCONTA  2018  2019  2020  2021

 2018  2021a

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0000104

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0000103

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00  2.316,00 2.205,00 2.100,0000104

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0000103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  8.000,00  9.261,00 8.820,00 8.400,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  150.000,00  173.644,00 165.375,00 157.500,0000103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00  115.763,00 110.250,00 105.000,0000104

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00  57.882,00 55.125,00 52.500,0000107

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  3.000,00  3.474,00 3.308,00 3.150,0000107

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  3.000,00  3.474,00 3.308,00 3.150,0000103

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00  3.474,00 3.308,00 3.150,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  78.394,25  90.752,00 86.430,00 82.314,0000103

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  60.969,25  70.580,00 67.219,00 64.018,0000104

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00  3.474,00 3.308,00 3.150,0000107

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  70.000,00  81.034,00 77.175,00 73.500,0000103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  60.000,00  69.458,00 66.150,00 63.000,0000104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  46.000,00  53.251,00 50.715,00 48.300,0000107

4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00  34.729,00 33.075,00 31.500,0000103

4.4.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  30.000,00  34.729,00 33.075,00 31.500,0000103

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0000103

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  1.000,00  1.159,00 1.103,00 1.050,0000107

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00  17.365,00 16.538,00 15.750,0000103

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00  17.365,00 16.538,00 15.750,0000104

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  7.500,00  8.683,00 8.269,00 7.875,0000107
 225.738,00 214.988,00 204.750,00 195.000,00 2026 Manutenção da Merenda Escolar - Ensino Fundamental

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  110.000,00  127.339,00 121.275,00 115.500,0000107

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  85.000,00  98.399,00 93.713,00 89.250,0000116
 642.495,00 611.893,00 582.750,00 555.000,00 2028 Manutenção do Transporte Escolar

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  200.000,00  231.525,00 220.500,00 210.000,0000102

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  45.000,00  52.094,00 49.613,00 47.250,0000103
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3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0001000

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  8.000,00  9.261,00 8.820,00 8.400,0000103

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00  23.153,00 22.050,00 21.000,0000103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  45.000,00  52.094,00 49.613,00 47.250,0000103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  40.000,00  46.305,00 44.100,00 42.000,0000104

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  29.500,00  34.151,00 32.524,00 30.975,0000118

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  60.000,00  69.458,00 66.150,00 63.000,0000121

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00  2.316,00 2.205,00 2.100,0000103

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  500,00  580,00 552,00 525,0000118

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  500,00  580,00 552,00 525,0000121

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  35.000,00  40.518,00 38.588,00 36.750,0000103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  35.000,00  40.518,00 38.588,00 36.750,0000104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0000118

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  14.500,00  16.787,00 15.987,00 15.225,0000121

09.001.12.361.1301 Gestão do FUNDEB  2.329.287,00  2.696.453,00 2.568.043,00 2.445.752,00

 2.696.453,00 2.568.043,00 2.445.752,00 2.329.287,00 2007 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  25.000,00  28.942,00 27.563,00 26.250,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  1.577.000,00  1.825.576,00 1.738.643,00 1.655.850,0000101

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  300.000,00  347.288,00 330.750,00 315.000,0000102

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0000101

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0000102

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  8.000,00  9.261,00 8.820,00 8.400,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  254.287,00  294.371,00 280.353,00 267.002,0000101

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  30.000,00  34.729,00 33.075,00 31.500,0000102

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  40.000,00  46.305,00 44.100,00 42.000,0000102

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  2.000,00  2.316,00 2.205,00 2.100,0000102

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00  3.474,00 3.308,00 3.150,0000102

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  40.000,00  46.305,00 44.100,00 42.000,0000102

4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0000102

4.4.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0000102

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0000102
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4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0000102

09.001.12.364 Ensino Superior  110.000,00  127.340,00 121.275,00 115.500,00

09.001.12.364.1403 Transporte e Apoio ao Estudante  110.000,00  127.340,00 121.275,00 115.500,00

 46.305,00 44.100,00 42.000,00 40.000,00 2004 Incentivo ao Estudante Universitário - Bolsas de Estudos

3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES  40.000,00  46.305,00 44.100,00 42.000,0001000
 81.035,00 77.175,00 73.500,00 70.000,00 2023 Incentivo ao Estudante Universitário

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  60.000,00  69.458,00 66.150,00 63.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0001000

09.001.12.365 Educação Infantil  904.713,00  1.047.331,00 997.450,00 949.949,00

09.001.12.365.1300 Gestão de Educação  221.000,00  255.842,00 243.654,00 232.050,00

 140.078,00 133.404,00 127.050,00 121.000,00 2008 Manutenção das Atividades da Educacao Infantil

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  20.000,00  23.153,00 22.050,00 21.000,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  30.000,00  34.729,00 33.075,00 31.500,0000103

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0000103

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  3.000,00  3.474,00 3.308,00 3.150,0000103

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0000103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00  34.729,00 33.075,00 31.500,0000103

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00  2.316,00 2.205,00 2.100,0000103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  20.000,00  23.153,00 22.050,00 21.000,0000103

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  6.000,00  6.946,00 6.615,00 6.300,0000103
 115.764,00 110.250,00 105.000,00 100.000,00 2025 Manutenção da Merenda Escolar - Educacao Infantil

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  50.000,00  57.882,00 55.125,00 52.500,0000107

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  50.000,00  57.882,00 55.125,00 52.500,0000116

09.001.12.365.1301 Gestão do FUNDEB  683.713,00  791.489,00 753.796,00 717.899,00

 791.489,00 753.796,00 717.899,00 683.713,00 2019 Manutenção do Pre Escolar Educacao Infantil - FUNDEB

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  53.913,00  62.412,00 59.440,00 56.609,0000101

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  489.800,00  567.006,00 540.005,00 514.290,0000102

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  20.000,00  23.153,00 22.050,00 21.000,0000102

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00  23.153,00 22.050,00 21.000,0000101

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  30.000,00  34.729,00 33.075,00 31.500,0000102

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  35.000,00  40.518,00 38.588,00 36.750,0000102

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  35.000,00  40.518,00 38.588,00 36.750,0000102

09.001.12.366 Educação de Jovens e Adultos  7.000,00  8.105,00 7.718,00 7.350,00

09.001.12.366.1300 Gestão de Educação  7.000,00  8.105,00 7.718,00 7.350,00
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 8.105,00 7.718,00 7.350,00 7.000,00 2027 Manutenção da Merenda Escolar - EJA

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  2.000,00  2.316,00 2.205,00 2.100,0001000

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0000116

09.001.12.367 Educação Especial  6.000,00  6.948,00 6.616,00 6.300,00

09.001.12.367.1300 Gestão de Educação  6.000,00  6.948,00 6.616,00 6.300,00

 6.948,00 6.616,00 6.300,00 6.000,00 2022 Manutenção da Educação Especial

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00  3.474,00 3.308,00 3.150,0000103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  3.000,00  3.474,00 3.308,00 3.150,0000103

09.002 DIVISÃO DE CULTURA  155.000,00  179.440,00 170.891,00 162.750,00

09.002.13 Cultura  155.000,00  179.440,00 170.891,00 162.750,00

09.002.13.392 Difusão Cultural  155.000,00  179.440,00 170.891,00 162.750,00

09.002.13.392.1302 Gestão de Cultura e Esportes  155.000,00  179.440,00 170.891,00 162.750,00

 179.440,00 170.891,00 162.750,00 155.000,00 2021 Manutenção das Atividades Culturais

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  30.000,00  34.729,00 33.075,00 31.500,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  7.000,00  8.104,00 7.718,00 7.350,0001000

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  3.000,00  3.474,00 3.308,00 3.150,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  3.000,00  3.474,00 3.308,00 3.150,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  8.000,00  9.261,00 8.820,00 8.400,0001000

3.3.90.31.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS  3.000,00  3.474,00 3.308,00 3.150,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  3.000,00  3.474,00 3.308,00 3.150,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  80.000,00  92.610,00 88.200,00 84.000,0001000

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  2.000,00  2.316,00 2.205,00 2.100,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  6.000,00  6.946,00 6.615,00 6.300,0001000

10 DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO  133.000,00  153.971,00 146.634,00 139.650,00

10.001 DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA  133.000,00  153.971,00 146.634,00 139.650,00

10.001.20 Agricultura  133.000,00  153.971,00 146.634,00 139.650,00

10.001.20.606 Extensão Rural  133.000,00  153.971,00 146.634,00 139.650,00

10.001.20.606.1600 Gestão de Agricultura  133.000,00  153.971,00 146.634,00 139.650,00

 153.971,00 146.634,00 139.650,00 133.000,00 2012 Manutenção das Atividades de Agricultura

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  40.000,00  46.305,00 44.100,00 42.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0001000

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  3.000,00  3.474,00 3.308,00 3.150,0001000
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3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00  3.474,00 3.308,00 3.150,0001000

3.3.30.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  20.000,00  23.153,00 22.050,00 21.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00  23.153,00 22.050,00 21.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00  2.316,00 2.205,00 2.100,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  20.000,00  23.153,00 22.050,00 21.000,0001000

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0001000

11 Fundo de Previdencia  2.470.000,00  2.859.338,00 2.723.176,00 2.593.500,00

11.011 Funpreno  2.470.000,00  2.859.338,00 2.723.176,00 2.593.500,00

11.011.09 Previdência Social  2.470.000,00  2.859.338,00 2.723.176,00 2.593.500,00

11.011.09.272 Previdência do Regime Estatutário  2.470.000,00  2.859.338,00 2.723.176,00 2.593.500,00

11.011.09.272.3000 Gestão Previdencária Municipal  2.470.000,00  2.859.338,00 2.723.176,00 2.593.500,00

 2.859.338,00 2.723.176,00 2.593.500,00 2.470.000,00 2100 Manutenção das Atividades do Funpreno

3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES  1.860.000,00  2.153.183,00 2.050.650,00 1.953.000,0000040

3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR  400.000,00  463.050,00 441.000,00 420.000,0000040

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  50.000,00  57.882,00 55.125,00 52.500,0000001

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15.000,00  17.365,00 16.538,00 15.750,0000001

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00  23.153,00 22.050,00 21.000,0000001

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  40.000,00  46.305,00 44.100,00 42.000,0000001

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  50.000,00  57.882,00 55.125,00 52.500,0000001

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0000001

9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  30.000,00  34.729,00 33.075,00 31.500,0000999

12 DIVISÃO DE SERVIÇOS SOCIAL  1.145.357,20  1.261.099,00 1.201.029,00 1.143.826,00

12.001 DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL - FMAS  1.145.357,20  1.261.099,00 1.201.029,00 1.143.826,00

12.001.08 Assistência Social  1.145.357,20  1.261.099,00 1.201.029,00 1.143.826,00

12.001.08.241 Assistência ao Idoso  8.000,00  9.263,00 8.821,00 8.400,00

12.001.08.241.1500 Gestão de Assistência Social  8.000,00  9.263,00 8.821,00 8.400,00

 9.263,00 8.821,00 8.400,00 8.000,00 2031 Apoio a Terceira Idade

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00  3.474,00 3.308,00 3.150,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0001000

12.001.08.243 Assistência à Criança a ao Adolescente  285.000,00  265.102,00 252.474,00 240.450,00

12.001.08.243.1501 Gestão de Apoio ao Menor e ao Adolescent  285.000,00  265.102,00 252.474,00 240.450,00

 265.102,00 252.474,00 240.450,00 229.000,00 2036 Apoio a Criança e ao Adolescente

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  45.000,00  52.094,00 49.613,00 47.250,0001000
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3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  105.000,00  121.552,00 115.763,00 110.250,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00  23.153,00 22.050,00 21.000,0001000

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  12.000,00  13.892,00 13.230,00 12.600,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00  23.153,00 22.050,00 21.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  15.000,00  17.365,00 16.538,00 15.750,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.000,00  2.316,00 2.205,00 2.100,0001000
 64.830,00 61.741,00 58.800,00 56.000,00 6003 Programas  Assistenciais de Apoio a Criança e ao Adolescente

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  25.000,00  28.942,00 27.563,00 26.250,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.000,00  6.946,00 6.615,00 6.300,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00  17.365,00 16.538,00 15.750,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0001000

12.001.08.244 Assistência Comunitária  852.357,20  986.734,00 939.734,00 894.976,00

12.001.08.244.1500 Gestão de Assistência Social  852.357,20  986.734,00 939.734,00 894.976,00

 888.334,00 846.021,00 805.726,00 767.357,20 2032 Manutenção das Atividades de Assistencia Social do FMAS

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  25.000,00  28.942,00 27.563,00 26.250,0000934

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0000935

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  210.000,00  243.102,00 231.525,00 220.500,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  60.000,00  69.458,00 66.150,00 63.000,0000934

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  60.000,00  69.458,00 66.150,00 63.000,0000935

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  22.000,00  25.468,00 24.255,00 23.100,0001000

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  15.000,00  17.365,00 16.538,00 15.750,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  22.000,00  25.468,00 24.255,00 23.100,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  57.357,20  66.400,00 63.238,00 60.226,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0000838

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00  23.153,00 22.050,00 21.000,0000933

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  48.000,00  55.566,00 52.920,00 50.400,0000934

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  27.000,00  31.257,00 29.768,00 28.350,0000935

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.500,00  2.895,00 2.757,00 2.625,0000934

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00  2.316,00 2.205,00 2.100,0000935
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 2018  2021a

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  15.000,00  17.365,00 16.538,00 15.750,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  15.000,00  17.365,00 16.538,00 15.750,0000933

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00  1.159,00 1.103,00 1.050,0000935

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  40.000,00  46.305,00 44.100,00 42.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  35.000,00  40.518,00 38.588,00 36.750,0000934

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  14.000,00  16.207,00 15.435,00 14.700,0000935

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0000838

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00  17.365,00 16.538,00 15.750,0000933

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0000934

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  6.500,00  7.526,00 7.167,00 6.825,0000935
 98.400,00 93.713,00 89.250,00 85.000,00 2035 Programas Assistencias

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00  23.153,00 22.050,00 21.000,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  20.000,00  23.153,00 22.050,00 21.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  40.000,00  46.305,00 44.100,00 42.000,0001000

13 DEPARTAMENTO DE TURISMO, ESPORTE E LAZER  279.000,00  322.992,00 307.602,00 292.950,00

13.001 DIVISÃO DE TURISMO  88.000,00  101.878,00 97.022,00 92.400,00

13.001.23 Comércio e Serviços  88.000,00  101.878,00 97.022,00 92.400,00

13.001.23.695 Turismo  88.000,00  101.878,00 97.022,00 92.400,00

13.001.23.695.1303 GESTÃO DE TURISMO  88.000,00  101.878,00 97.022,00 92.400,00

 101.878,00 97.022,00 92.400,00 88.000,00 2106 Manutenção Atividades do Turismo

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  30.000,00  34.729,00 33.075,00 31.500,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.000,00  6.946,00 6.615,00 6.300,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00  3.474,00 3.308,00 3.150,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  2.000,00  2.316,00 2.205,00 2.100,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00  2.316,00 2.205,00 2.100,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  20.000,00  23.153,00 22.050,00 21.000,0001000

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0001000
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13.002 DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER  191.000,00  221.114,00 210.580,00 200.550,00

13.002.27 Desporto e Lazer  191.000,00  221.114,00 210.580,00 200.550,00

13.002.27.813 Lazer  191.000,00  221.114,00 210.580,00 200.550,00

13.002.27.813.1302 Gestão de Cultura e Esportes  191.000,00  221.114,00 210.580,00 200.550,00

 221.114,00 210.580,00 200.550,00 191.000,00 2020 Manutenção das Atividades Desportivas

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  10.000,00  11.577,00 11.025,00 10.500,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  60.000,00  69.458,00 66.150,00 63.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  12.000,00  13.892,00 13.230,00 12.600,0001000

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  8.000,00  9.261,00 8.820,00 8.400,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.000,00  6.946,00 6.615,00 6.300,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  12.000,00  13.892,00 13.230,00 12.600,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00  23.153,00 22.050,00 21.000,0001000

3.3.90.31.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS  3.000,00  3.474,00 3.308,00 3.150,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  40.000,00  46.305,00 44.100,00 42.000,0001000

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00  5.789,00 5.513,00 5.250,0001000

Total geral :  103.731.051,00

 25.278.107,00  26.528.646,00  27.834.913,00 24.089.385,00
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PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

DESCRICAO  2018  2019  2021CONTA  2020

a  2021 2018

 2017 2016 2015 2014

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

1.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES  27.774.341,00 26.227.962,00  29.408.917,00  31.138.051,00 26.366.170,00 18.201.322,92  20.200.363,90 17.255.907,89

1.1.0.0.00.00.00.00 RECEITA TRIBUTÁRIA  1.208.270,00 1.139.877,00  1.280.769,00  1.357.622,00 1.092.870,00 918.798,36  993.695,24 833.400,76

1.1.1.0.00.00.00.00 IMPOSTOS  815.540,00 769.377,00  864.473,00  916.345,00 722.370,00 638.263,30  700.462,52 552.070,97

1.1.1.2.00.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A 

RENDA

 667.140,00 629.377,00  707.169,00  749.602,00 586.120,00 515.716,03  519.190,99 438.917,90

1.1.1.2.02.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 

PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

 266.990,00 251.877,00  283.010,00  299.991,00 237.620,00 188.579,20  195.530,79 179.165,08

1.1.1.2.02.01.00.00 IPTU - DO EXERCÍCIO CORRENTE AO 

QUINTO EXERCÍCIO ANTERIOR

 266.990,00 251.877,00  283.010,00  299.991,00 237.620,00 188.579,20  195.530,79 179.165,08

1.1.1.2.04.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS 

DE QUALQUER NATUREZA

 111.300,00 105.000,00  117.978,00  125.059,00 76.000,00 96.965,12  144.589,77 92.299,88

1.1.1.2.04.31.00.00 IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES 

SOBRE OS RENDIMENTOS DO TRABALHO

 95.400,00 90.000,00  101.124,00  107.193,00 65.000,00 64.334,80  117.857,60 62.277,85

1.1.1.2.04.31.03.00 IRRF - S/FOLHA DE PAGAMENTO DO 

PESSOAL CIVIL

 79.500,00 75.000,00  84.270,00  89.327,00 5.000,00 4.679,57  0,00 62.277,85

1.1.1.2.04.31.03.01 IRRF - S/FOLHA DE PAGAMENTO DO 

PESSOAL CIVIL - LEGISLATIVO

 15.900,00 15.000,00  16.854,00  17.866,00 0,00 0,00  0,00 777,18

1.1.1.2.04.31.03.02 IRRF - S/FOLHA DE PAGAMENTO 

DOPESSOAL CIVIL - EXECUTIVO E 

ENTIDADES INDIRETAS

 63.600,00 60.000,00  67.416,00  71.461,00 5.000,00 4.679,57  0,00 61.500,67

1.1.1.2.04.31.99.00 IRRF - S/OUTROS RENDIMENTOS DE 

NATUREZA TRABALHISTA

 15.900,00 15.000,00  16.854,00  17.866,00 60.000,00 59.655,23  117.857,60 0,00

1.1.1.2.04.31.99.01 IRRF - S/OUTROS RENDIMENTOS DE 

NATUREZA TRABALHISTA - LEGISLATIVO

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 59.655,23  0,00 0,00

1.1.1.2.04.31.99.02 IRRF - S/OUTROS RENDIMENTOS DE 

NATUREZA TRABALHISTA - EXECUTIVO 

E ENTIDADES INDIRETAS

 15.900,00 15.000,00  16.854,00  17.866,00 60.000,00 0,00  117.857,60 0,00

1.1.1.2.04.34.00.00 IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES 

SOBRE OUTROS RENDIMENTOS

 15.900,00 15.000,00  16.854,00  17.866,00 11.000,00 32.630,32  26.732,17 30.022,03

1.1.1.2.04.34.02.00 IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES 

SOBRE OUTROS RENDIMENTOS - MDE

 15.900,00 15.000,00  16.854,00  17.866,00 11.000,00 32.630,32  26.732,17 30.022,03

1.1.1.2.08.00.00.00 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO INTER 

VIVOS DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS 

REAIS SOBRE IMÓVEIS

 288.850,00 272.500,00  306.181,00  324.552,00 272.500,00 230.171,71  179.070,43 167.452,94
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1.1.1.2.08.01.00.00 ITBI - DO EXERCÍCIO CORRENTE AO 

QUINTO EXERCÍCIO ANTERIOR

 288.850,00 272.500,00  306.181,00  324.552,00 272.500,00 230.171,71  179.070,43 167.452,94

1.1.1.3.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PRODUÇÃO E A 

CIRCULAÇÃO

 148.400,00 140.000,00  157.304,00  166.743,00 136.250,00 122.547,27  181.271,53 113.153,07

1.1.1.3.05.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 

NATUREZA

 148.400,00 140.000,00  157.304,00  166.743,00 136.250,00 122.547,27  181.271,53 113.153,07

1.1.1.3.05.01.00.00 ISS - DO EXERCÍCIO CORRENTE AO 

QUINTO EXERCÍCIO ANTERIOR

 148.400,00 140.000,00  157.304,00  166.743,00 136.250,00 122.547,27  181.271,53 113.153,07

1.1.2.0.00.00.00.00 TAXAS  392.730,00 370.500,00  416.296,00  441.277,00 370.500,00 261.719,02  277.509,20 262.967,23

1.1.2.1.00.00.00.00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE 

POLÍCIA

 85.860,00 81.000,00  91.012,00  96.474,00 81.000,00 57.839,19  55.644,26 72.895,92

1.1.2.1.17.00.00.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA

 40.280,00 38.000,00  42.697,00  45.259,00 38.000,00 24.827,93  23.482,89 33.188,64

1.1.2.1.25.00.00.00 TAXA DE LICENÇA PARA 

FUNCIONAMENTO DE 

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, 

INDÚSTRIAS E PRESTADORA DE SERVIÇ

 40.280,00 38.000,00  42.697,00  45.259,00 38.000,00 31.073,11  29.156,60 34.722,21

1.1.2.1.28.00.00.00 TAXA DE FUNCIONAMENTO DE 

ESTABELECIMENTOS EM HORÁRIO 

ESPECIAL

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 14,31

1.1.2.1.29.00.00.00 TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE 

OBRAS

 5.300,00 5.000,00  5.618,00  5.956,00 5.000,00 748,75  1.035,80 1.966,51

1.1.2.1.32.00.00.00 TAXA DE APROVAÇÃO DO PROJETO DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 1.134,90  1.915,52 1.523,16

1.1.2.1.99.00.00.00 OUTRAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DO 

PODER DE POLÍCIA

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 54,50  53,45 1.481,09

1.1.2.1.99.01.00.00 Outras Taxas poder de policia  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 54,50  53,45 1.481,09

1.1.2.2.00.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  306.870,00 289.500,00  325.284,00  344.803,00 289.500,00 203.879,83  221.864,94 190.071,31

1.1.2.2.21.00.00.00 TAXAS DE SERVIÇOS CADASTRAIS  24.380,00 23.000,00  25.843,00  27.394,00 23.000,00 18.551,20  19.899,15 16.093,88

1.1.2.2.28.00.00.00 TAXA DE CEMITÉRIOS  11.660,00 11.000,00  12.360,00  13.102,00 11.000,00 10.030,16  13.760,65 11.449,54

1.1.2.2.90.00.00.00 TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA  84.270,00 79.500,00  89.327,00  94.687,00 79.500,00 60.677,88  63.948,58 48.303,91

1.1.2.2.99.00.00.00 OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS

 186.560,00 176.000,00  197.754,00  209.620,00 176.000,00 114.620,59  124.256,56 114.223,98

1.1.2.2.99.01.00.00 Taxa de Coleta de Lixo  122.960,00 116.000,00  130.338,00  138.159,00 116.000,00 76.165,31  82.597,31 76.995,44
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Exercício:

PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

DESCRICAO  2018  2019  2021CONTA  2020

a  2021 2018

 2017 2016 2015 2014

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

1.1.2.2.99.02.00.00 Taxa Cons.Vias e Logradouros Públicos  63.600,00 60.000,00  67.416,00  71.461,00 60.000,00 38.003,23  40.924,25 36.424,27

1.1.2.2.99.99.00.00 OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 452,05  735,00 804,27

1.1.3.0.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 18.816,04  15.723,52 18.362,56

1.1.3.0.04.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA 

PAVIMENTAÇÃO E OBRAS 

COMPLEMENTARES

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 18.816,04  15.723,52 18.362,56

1.1.3.0.04.01.00.00 Contribuição melhoria  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 18.816,04  15.723,52 18.362,56

1.2.0.0.00.00.00.00 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  1.224.700,00 1.165.000,00  1.286.722,00  1.351.207,00 1.625.000,00 465.015,01  625.079,65 385.217,67

1.2.1.0.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  541.000,00 520.000,00  562.000,00  583.000,00 980.000,00 0,00  0,00 0,00

1.2.1.0.29.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PARA O REGIME 

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR 

PÚBLICO

 541.000,00 520.000,00  562.000,00  583.000,00 980.000,00 0,00  0,00 0,00

1.2.1.0.29.07.00.00 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO 

PARA O REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA

 0,00 0,00  0,00  0,00 490.000,00 0,00  0,00 0,00

1.2.1.0.29.07.01.00 CONTR. SERVIDOR ATIVO CIVIL 

PREFEITURA

 520.000,00 500.000,00  540.000,00  560.000,00 480.000,00 0,00  0,00 0,00

1.2.1.0.29.07.02.00 SERVIDOR ATIVO CIVIL CAMARA  21.000,00 20.000,00  22.000,00  23.000,00 10.000,00 0,00  0,00 0,00

1.2.3.0.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO 

SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 683.700,00 645.000,00  724.722,00  768.207,00 645.000,00 465.015,01  625.079,65 385.217,67

1.2.3.0.00.01.00.00 COSIP - COBRANÇA NA FATURA DE 

CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA

 667.800,00 630.000,00  707.868,00  750.341,00 630.000,00 452.106,06  611.620,71 372.654,81

1.2.3.0.00.02.00.00 COSIP - COBRANÇA NO CARNÊT DO IPTU  15.900,00 15.000,00  16.854,00  17.866,00 15.000,00 12.908,95  13.458,94 12.562,86

1.3.0.0.00.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL  974.230,00 935.500,00  1.013.126,00  1.052.199,00 1.882.500,00 169.392,09  164.289,81 83.120,22

1.3.2.0.00.00.00.00 RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  974.230,00 935.500,00  1.013.126,00  1.052.199,00 1.882.500,00 165.973,69  160.585,80 82.850,22

1.3.2.5.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS

 48.230,00 45.500,00  51.126,00  54.199,00 36.500,00 165.973,69  160.585,80 82.850,22

1.3.2.5.01.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE 

RECURSOS VINCULADOS

 21.730,00 20.500,00  23.036,00  24.423,00 20.500,00 150.547,52  121.690,37 65.508,45

1.3.2.5.01.01.00.00 REC. REMUN.DEPOS.BANC.DE 

REC.VINC.-RO ALTIES

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 390,04  347,63 0,00

1.3.2.5.01.03.00.00 Rendimentos Fundo Saúde  5.300,00 5.000,00  5.619,00  5.958,00 5.000,00 29.765,74  36.247,84 15.596,39
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a  2021 2018

 2017 2016 2015 2014

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

1.3.2.5.01.03.01.00 DESCRIÇÃO NÃO INFORMADA  5.300,00 5.000,00  5.619,00  5.958,00 5.000,00 10.743,22  18.970,56 59,61

1.3.2.5.01.03.01.01 Rend.P.A.B.  2.650,00 2.500,00  2.809,00  2.978,00 2.500,00 2.124,19  3.521,82 59,61

1.3.2.5.01.03.01.02 Rend.Conv.Ministério da Saúde  1.060,00 1.000,00  1.124,00  1.192,00 1.000,00 664,81  919,64 0,00

1.3.2.5.01.03.01.03 Rend.SAMU Estadual  1.060,00 1.000,00  1.124,00  1.192,00 1.000,00 7.578,12  13.203,72 0,00

1.3.2.5.01.03.01.04 Rend.PSF Incentivo Estadual  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  722,30 0,00

1.3.2.5.01.03.01.06 Rend. SUS AIH  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 155,83  487,24 0,00

1.3.2.5.01.03.01.07 Remuneração aplicação fonte 303  530,00 500,00  562,00  596,00 500,00 220,27  115,84 0,00

1.3.2.5.01.03.02.00 Rend. convênios Saúde  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 18.813,12  12.129,00 15.536,78

1.3.2.5.01.03.02.01 REMUNERAÇÃO PSF  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 16,27

1.3.2.5.01.03.02.07 Remuneração conv. medicamentos (352)  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 7.487,68  8.812,69 5.023,04

1.3.2.5.01.03.02.08 Rend aplic Clinica da mulher Fonte 31350  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 2.841,00  0,00 3.648,83

1.3.2.5.01.03.02.10 Receita de Aplicação (11670-x)  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 3.227,87  1.297,63 3.189,54

1.3.2.5.01.03.02.11 Rend. Academia Ampliada  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 329,36  494,76 2.601,68

1.3.2.5.01.03.02.12 Rend. Conv. Atendimento Hospital  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 2.470,75  1.320,82 1.057,42

1.3.2.5.01.03.02.13 Rend. assistencia farmaceutica  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 136,88  203,10 0,00

1.3.2.5.01.03.02.14 Receita de Aplicação (Fonte 359)  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 264,93  0,00 0,00

1.3.2.5.01.03.02.15 Rend. Conv. SESA  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 2.054,65  0,00 0,00

1.3.2.5.01.03.03.00 DESCRIÇÃO NÃO INFORMADA  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 209,40  5.148,28 0,00

1.3.2.5.01.03.03.01 Remuneração do Fundo Municipal de Saúde  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 209,40  5.148,28 0,00

1.3.2.5.01.05.00.00 Rendimentos Educação  530,00 500,00  562,00  596,00 500,00 3.748,29  5.193,79 6.072,34

1.3.2.5.01.05.02.00 Rendimentos Convênios Educação  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 503,46  327,61 3.346,45

1.3.2.5.01.05.02.01 Rend.PNATE  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 125,81  106,47 0,00

1.3.2.5.01.05.02.02 Rend. SEED transporte escolar  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 377,65  221,14 33,25

1.3.2.5.01.05.02.04 Remuneracao fonte 123  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 772,38

1.3.2.5.01.05.02.06 FNDE - Apoio Financ. Supl Educ Infantil  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 2.540,82

1.3.2.5.01.05.03.00 Rendimentos Demais Recursos Educação  530,00 500,00  562,00  596,00 500,00 3.244,83  4.866,18 2.725,89

1.3.2.5.01.05.03.01 Rend. 5% Educação  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 1,98  19,81 0,00

1.3.2.5.01.05.03.02 Rend. 25% Educação  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 5,49  6,09 0,00

1.3.2.5.01.05.03.03 Rend. Salário educação  530,00 500,00  562,00  596,00 500,00 890,72  812,27 0,00

1.3.2.5.01.05.03.04 Rendimentos fonte 125  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 1.043,70  452,11 702,38
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DESCRICAO  2018  2019  2021CONTA  2020

a  2021 2018

 2017 2016 2015 2014

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

1.3.2.5.01.05.03.06 Rendimento EJA 128  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 136,43  0,00 1.238,27

1.3.2.5.01.05.03.07 Rendimento fonte 118  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 40,39

1.3.2.5.01.05.03.08 Rendimento Fonte 116  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 188,24  804,21 359,63

1.3.2.5.01.05.03.09 Rend. Brasil Carinhoso  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 537,84  2.424,23 385,22

1.3.2.5.01.05.03.10 Rend. FNDE conv. 830287/07  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 13,45  3,27 0,00

1.3.2.5.01.05.03.11 Rend. par cont 9686/2013  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 246,04  164,24 0,00

1.3.2.5.01.05.03.12 Rend. FNDE Manutenção  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 24,94  0,00 0,00

1.3.2.5.01.05.03.13 Rend. Par cont. 5727/2012  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 129,09  86,18 0,00

1.3.2.5.01.05.03.14 Rend. PDDE  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 26,91  93,77 0,00

1.3.2.5.01.53.00.00 RENDIMENTOS FUNDEB  13.780,00 13.000,00  14.607,00  15.485,00 13.000,00 20.480,34  19.779,86 2.890,68

1.3.2.5.01.53.02.00 RECEITA DE APLICAÇÃO FUNDEB 60  10.600,00 10.000,00  11.236,00  11.911,00 10.000,00 9.368,94  13.667,80 1.343,54

1.3.2.5.01.53.03.00 RECEITA DE APLICAÇÃO FUNDEB  3.180,00 3.000,00  3.371,00  3.574,00 3.000,00 11.111,40  6.112,06 1.547,14

1.3.2.5.01.99.00.00 RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE OUTROS 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS 

COM OUTRAS VINCULAÇÕES

 2.120,00 2.000,00  2.248,00  2.384,00 2.000,00 96.163,11  60.121,25 40.949,04

1.3.2.5.01.99.07.00 Remuneracao PETI JORNADA fonte 835  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  919,25 0,00

1.3.2.5.01.99.08.00 Rend. Cosip  1.060,00 1.000,00  1.124,00  1.192,00 1.000,00 1.014,76  1.370,00 6.682,42

1.3.2.5.01.99.09.00 Rend. Taxas Poder Policia  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 9,34  39,18 0,00

1.3.2.5.01.99.10.00 Rend. Taxas prestação Serviços  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 7,75  9,77 0,00

1.3.2.5.01.99.14.00 Rendimento Fonte 870/129  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 4.250,76  5.698,14 6.709,26

1.3.2.5.01.99.15.00 Remuneracao fonte 857  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 543,95

1.3.2.5.01.99.17.00 Remuneração Fonte 856  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 950,00

1.3.2.5.01.99.19.00 Remuneração CEF Convenio Reforma Campo  - 

Fonte 876

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 799,59  0,00 852,19

1.3.2.5.01.99.26.00 Rendimento fonte 501  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 6.381,78  4.807,77 1.618,10

1.3.2.5.01.99.27.00 Receita de Aplicação (7144-9)  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 25,85

1.3.2.5.01.99.28.00 Rendimento Fonte 895  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 264,04

1.3.2.5.01.99.29.00 Receita de Aplicacao (11529-0)  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 172,34  0,00 3.660,07

1.3.2.5.01.99.31.00 Rend. FNAS fonte 934  530,00 500,00  562,00  596,00 500,00 737,32  693,58 1.377,14

1.3.2.5.01.99.32.00 Rend. IGD - SUAS  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 71,78  90,41 397,78
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 2017 2016 2015 2014

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

1.3.2.5.01.99.33.00 Rend. Piso Váriavel média complexidade  530,00 500,00  562,00  596,00 500,00 385,40  440,24 1.612,33

1.3.2.5.01.99.34.00 Rend.  Reforma e Melhorias da Praça Púb  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 2.056,19  455,13 2.766,88

1.3.2.5.01.99.37.00 Rend. Reurbanização e Melhorias de Infra  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 10.686,22  4.558,95 0,00

1.3.2.5.01.99.38.00 Rend. Programa Arranjos Produtivos Locai  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 4.785,66  9,41 6.466,70

1.3.2.5.01.99.39.00 Rend. Cont. Repasse 0332222-94/2010  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 3.505,32

1.3.2.5.01.99.41.00 Rend. IGD-BF  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 623,67  189,18 0,00

1.3.2.5.01.99.61.00 Rend. Cobertura Recinto Rodeio  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 27.845,84  17.433,16 0,00

1.3.2.5.01.99.62.00 Rend. Reforma Estádio Municipal  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 19.197,73  8.869,46 0,00

1.3.2.5.01.99.63.00 Rend. Conv. Pavimentação Asfáltica  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 8.139,89  374,54 0,00

1.3.2.5.01.99.64.00 Rend. FEAS PAEFI  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 854,06  0,00 0,00

1.3.2.5.01.99.65.00 Rend. conv. SEAB Calcário  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 1.850,29  0,00 0,00

1.3.2.5.01.99.66.00 Rend. Prodesa patrulha  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 3.600,74  49,68 0,00

1.3.2.5.01.99.67.00 Rend. Sedu Pavimentação  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 262,57  0,00 0,00

1.3.2.5.01.99.68.00 Rend. CIDE  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 62,67  153,54 0,00

1.3.2.5.01.99.69.00 Rendimeto de Aplicação Fontes Vinculadas  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 3.517,01

1.3.2.5.01.99.70.00 Rend. Habitações Populares  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 43,76  155,46 0,00

1.3.2.5.01.99.71.00 Rend. FIA 2014  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 97,03  4,10 0,00

1.3.2.5.01.99.72.00 Rend. Reurbanização Av. Higienópolis  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 2.225,55  1.637,10 0,00

1.3.2.5.01.99.73.00 Rend. Praça do Trabalhador  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,42  6.906,15 0,00

1.3.2.5.01.99.76.00 Rend. Conv. 1023598-05/2015  pavimentaçã  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  1.345,54 0,00

1.3.2.5.01.99.77.00 Rend. Conv. 1023599-20/2015 Recape  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  3.911,51 0,00

1.3.2.5.02.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE 

RECURSOS NÃO VINCULADOS

 26.500,00 25.000,00  28.090,00  29.776,00 16.000,00 15.426,17  38.895,43 17.341,77

1.3.2.5.02.99.00.00 REMUNERAÇÃO DE OUTROS DEPÓSITOS 

DE RECURSOS NÃO VINCULADOS

 26.500,00 25.000,00  28.090,00  29.776,00 16.000,00 15.426,17  38.895,43 17.341,77

1.3.2.5.02.99.01.00 Remuneração de Outros Depósitos não 

Vinculados

 26.500,00 25.000,00  28.090,00  29.776,00 16.000,00 15.426,17  38.895,43 17.341,77

1.3.2.8.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DOS INVESTIMENTOS DO 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO 

SERVIDOR

 926.000,00 890.000,00  962.000,00  998.000,00 1.846.000,00 0,00  0,00 0,00
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1.3.2.8.10.00.00.00 REMUNERAÇÃO DOS INVESTIMENTOS DO 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO 

SERVIDOR EM RENDA FIXA

 0,00 0,00  0,00  0,00 923.000,00 0,00  0,00 0,00

1.3.2.8.10.01.00.00 REND.RPPS FUNDO FINANC.-FONTE 2040  705.000,00 680.000,00  730.000,00  755.000,00 503.000,00 0,00  0,00 0,00

1.3.2.8.10.02.00.00 REND.RPPS FUNDO PREVIDENCIARIO 

FONTE2040

 31.000,00 30.000,00  32.000,00  33.000,00 220.000,00 0,00  0,00 0,00

1.3.2.8.10.03.00.00 REND.RPPS FUNDO FINANCEIRO 

FONTE1551

 190.000,00 180.000,00  200.000,00  210.000,00 200.000,00 0,00  0,00 0,00

1.3.3.0.00.00.00.00 RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 3.418,40  3.704,01 270,00

1.3.3.1.00.00.00.00 RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES - 

SERVIÇOS

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 3.418,40  3.704,01 270,00

1.3.3.1.99.00.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E 

PERMISSÕES - SERVIÇOS

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 3.418,40  3.704,01 270,00

1.3.3.1.99.01.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E 

PERMISSÕ

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 3.418,40  3.704,01 270,00

1.6.0.0.00.00.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 30.850,45  264,21 3.731,86

1.6.0.0.13.00.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 30.850,45  264,21 3.731,86

1.6.0.0.13.01.00.00 SERVIÇOS DE INSCRIÇÃO EM CONCURSOS 

PÚBLICOS

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 30.675,00  0,00 0,00

1.6.0.0.13.99.00.00 OUTROS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 175,45  264,21 3.731,86

1.6.0.0.13.99.01.00 Outros Serviços Administrativos  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 175,45  264,21 3.731,86

1.7.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  24.185.051,00 22.816.085,00  25.636.160,00  27.174.346,00 21.538.300,00 16.187.339,22  18.295.954,22 15.572.762,53

1.7.2.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS 

INTERGOVERNAMENTAIS

 24.105.551,00 22.741.085,00  25.551.890,00  27.085.019,00 21.463.300,00 15.988.165,09  18.188.376,71 15.379.113,40

1.7.2.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO  15.644.631,00 14.759.085,00  16.583.313,00  17.578.324,00 13.923.450,00 10.153.778,43  11.581.329,18 10.329.158,21

1.7.2.1.01.00.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO  12.480.440,00 11.774.000,00  13.229.267,00  14.023.025,00 10.970.000,00 7.872.528,68  9.129.699,60 7.411.495,98

1.7.2.1.01.02.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE 

PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA 

MENSAL

 11.505.240,00 10.854.000,00  12.195.555,00  12.927.289,00 10.240.000,00 7.321.443,61  8.351.215,94 6.992.873,15

9.7.2.1.01.02.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUN -2.585.456,00-2.439.111,00-2.301.048,00-2.170.800,00-2.048.000,00-1.670.245,88-1.466.702,61-1.398.574,32

1.7.2.1.01.03.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE 

PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1% 

COTA ENTREGUE NO MÊS DE DEZEMBRO

 402.800,00 380.000,00  426.968,00  452.587,00 380.000,00 321.008,72  369.220,12 0,00
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PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

DESCRICAO  2018  2019  2021CONTA  2020

a  2021 2018

 2017 2016 2015 2014

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

1.7.2.1.01.04.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE 

PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1% 

COTA ENTREGUE NO MÊS DE JULHO

 381.600,00 360.000,00  404.496,00  428.766,00 185.000,00 86.644,05  247.085,57 0,00

1.7.2.1.01.05.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A 

PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL

 190.800,00 180.000,00  202.248,00  214.383,00 165.000,00 143.432,30  162.177,97 108.451,44

9.7.2.1.01.05.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORM -42.875,00-40.449,60-38.160,00-36.000,00-33.000,00-32.435,53-28.686,41-21.690,23

1.7.2.1.01.99.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE 

PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1% 

PRIMEIRO DECÊNDIO DEZEMBRO - 

EMENDA 55

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 310.171,39

1.7.2.1.22.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DA COMPENSAÇÃO 

FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE 

RECURSOS NATURAIS

 197.160,00 186.000,00  208.990,00  221.530,00 186.000,00 82.719,33  70.732,86 109.955,43

1.7.2.1.22.30.00.00 COTA-PARTE ROYALTIES - 

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA 

PRODUÇÃO DO PETRÓLEO - LEI 7.990/89

 1.060,00 1.000,00  1.124,00  1.192,00 1.000,00 595,02  471,33 921,27

1.7.2.1.22.70.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO 

PETRÓLEO

 196.100,00 185.000,00  207.866,00  220.338,00 185.000,00 82.124,31  70.261,53 109.034,16

1.7.2.1.33.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - 

REPASSE FUNDO A FUNDO

 2.077.812,00 1.960.200,00  2.202.483,00  2.334.637,00 1.960.200,00 1.361.111,38  1.640.594,00 908.644,85

1.7.2.1.33.10.00.00 ATENÇÃO BÁSICA  1.349.592,00 1.273.200,00  1.430.569,00  1.516.406,00 1.273.200,00 776.650,48  908.839,53 740.524,03

1.7.2.1.33.10.01.00 PAB FIXO  243.800,00 230.000,00  258.428,00  273.934,00 230.000,00 142.116,37  217.955,71 192.208,76

1.7.2.1.33.10.01.01 PAB Fixo  243.800,00 230.000,00  258.428,00  273.934,00 230.000,00 142.116,37  217.955,71 192.208,76

1.7.2.1.33.10.02.00 PAB VARIÁVEL  957.392,00 903.200,00  1.014.837,00  1.075.729,00 903.200,00 496.449,10  616.158,63 455.970,00

1.7.2.1.33.10.02.01 PAB/SIS - ACS  231.080,00 218.000,00  244.945,00  259.642,00 218.000,00 107.129,10  161.682,30 120.912,00

1.7.2.1.33.10.02.02 PAB/SUS - SAÚDE BUCAL - SB  106.000,00 100.000,00  112.360,00  119.102,00 100.000,00 56.560,00  75.590,00 57.310,00

1.7.2.1.33.10.02.03 PAB/SUS - PSF  301.040,00 284.000,00  319.103,00  338.250,00 284.000,00 141.560,00  168.290,00 153.153,13

1.7.2.1.33.10.02.04 PAB/PMAQ (RAB-PMAQ-SM)  192.072,00 181.200,00  203.597,00  215.813,00 181.200,00 134.000,00  88.596,33 112.209,60

1.7.2.1.33.10.02.05 Programa de Melhoria do Acesso e da Qual  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 1.200,00  0,00 12.385,27

1.7.2.1.33.10.02.06 Recurso Fundo Municipal de Saúde  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  18.000,00 0,00

1.7.2.1.33.10.02.08 Núcleo Apoio Saúde da Família - APSUS  127.200,00 120.000,00  134.832,00  142.922,00 120.000,00 56.000,00  104.000,00 0,00

1.7.2.1.33.10.99.00 ATENÇÃO BÁSICA - OUTROS 

COMPONENTES

 148.400,00 140.000,00  157.304,00  166.743,00 140.000,00 138.085,01  74.725,19 92.345,27
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1.7.2.1.33.10.99.01 RECURSOS A.I.H.  106.000,00 100.000,00  112.360,00  119.102,00 100.000,00 87.030,11  66.055,49 92.345,27

1.7.2.1.33.10.99.02 Assistência Financeira complementar 95%  42.400,00 40.000,00  44.944,00  47.641,00 40.000,00 51.054,90  8.669,70 0,00

1.7.2.1.33.20.00.00 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 

HOSPITALAR

 381.600,00 360.000,00  404.496,00  428.766,00 360.000,00 129.146,22  178.579,52 126.587,96

1.7.2.1.33.20.01.00 LIMITE FINANCEIRO DA MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 

HOSPITALAR - MAC

 381.600,00 360.000,00  404.496,00  428.766,00 360.000,00 129.146,22  173.779,52 126.587,96

1.7.2.1.33.20.01.02 TETO MAC AMBULATORIAL E 

HOSPITALAR

 381.600,00 360.000,00  404.496,00  428.766,00 360.000,00 129.146,22  173.779,52 126.587,96

1.7.2.1.33.20.02.00 FUNDO DE AÇOES ESTRATÉGICAS E 

COMPENSAÇÃO - FAEC

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  4.800,00 0,00

1.7.2.1.33.20.02.02 FAEC - ONC PRE NATAL E NASCIMENTO  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  4.800,00 0,00

1.7.2.1.33.30.00.00 VIGILÂNCIA EM SAÚDE  92.220,00 87.000,00  97.754,00  103.621,00 87.000,00 195.314,68  278.774,95 41.532,86

1.7.2.1.33.30.01.00 COMPONENTE DA VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM 

SAÚDE

 68.900,00 65.000,00  73.034,00  77.417,00 65.000,00 192.839,56  266.252,49 41.532,86

1.7.2.1.33.30.01.06 PFVISA GERENCIAMENTO DE RISCO VS  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 17.856,10

1.7.2.1.33.30.01.07 PFVISA ACXOES ESTRUTURANTES DE VS  68.900,00 65.000,00  73.034,00  77.417,00 65.000,00 189.889,32  266.252,49 4.672,52

1.7.2.1.33.30.01.08 PISO FIXO DE VIGI E PROMO DA SAUDE 

PFVPS

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 2.950,24  0,00 19.004,24

1.7.2.1.33.30.02.00 COMPONENTE DA VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA

 23.320,00 22.000,00  24.720,00  26.204,00 22.000,00 2.475,12  12.522,46 0,00

1.7.2.1.33.30.02.01 M.A. Compl.Vig.Sanit.-MAC VISA  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  58,30 0,00

1.7.2.1.33.30.02.04 PISO ESTRATEGICO - VIG SAN SERVIÇOS  23.320,00 22.000,00  24.720,00  26.204,00 22.000,00 2.475,12  12.464,16 0,00

1.7.2.1.33.99.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 

PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

 254.400,00 240.000,00  269.664,00  285.844,00 240.000,00 260.000,00  274.400,00 0,00

1.7.2.1.33.99.02.00 Conv. Atendimento Hospital  254.400,00 240.000,00  269.664,00  285.844,00 240.000,00 260.000,00  274.400,00 0,00

1.7.2.1.34.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 

FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - FNAS

 386.900,00 365.000,00  410.114,00  434.723,00 365.000,00 390.065,53  302.405,18 303.641,90

1.7.2.1.34.10.00.00 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (SUAS)

 190.800,00 180.000,00  202.248,00  214.384,00 180.000,00 184.981,67  162.975,00 169.406,67
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1.7.2.1.34.10.10.00 PISO BÁSICO FIXO (SUAS)  106.000,00 100.000,00  112.360,00  119.102,00 100.000,00 94.981,67  156.975,00 86.081,67

1.7.2.1.34.10.20.00 PISO BÁSICO VARIÁVEL (SUAS)  84.800,00 80.000,00  89.888,00  95.282,00 80.000,00 90.000,00  6.000,00 83.325,00

1.7.2.1.34.20.00.00 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (SUAS)

 180.200,00 170.000,00  191.012,00  202.473,00 170.000,00 157.050,00  122.783,52 120.306,00

1.7.2.1.34.20.10.00 MÉDIA COMPLEXIDADE (SUAS)  180.200,00 170.000,00  191.012,00  202.473,00 170.000,00 157.050,00  122.783,52 120.306,00

1.7.2.1.34.20.10.10 PISO FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE (SUAS)  53.000,00 50.000,00  56.180,00  59.551,00 50.000,00 27.900,00  13.583,52 6.386,00

1.7.2.1.34.20.10.20 PISO VARIÁVEL MÉDIA COMPLEXIDADE 

(SUAS)

 127.200,00 120.000,00  134.832,00  142.922,00 120.000,00 129.150,00  109.200,00 113.920,00

1.7.2.1.34.99.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SUAS PARA OUTROS 

PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 15.900,00 15.000,00  16.854,00  17.866,00 15.000,00 48.033,86  16.646,66 13.929,23

1.7.2.1.34.99.13.00 Transf. Programa Metas Bolsa Familia  15.900,00 15.000,00  16.854,00  17.866,00 15.000,00 15.633,86  16.646,66 13.929,23

1.7.2.1.34.99.14.00 FEAS PAEFI  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 32.400,00  0,00 0,00

1.7.2.1.35.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 

FUNDO NACIONAL DO 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 

FNDE

 471.700,00 445.000,00  500.002,00  530.004,00 415.000,00 292.724,77  389.063,26 345.481,22

1.7.2.1.35.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO 

EDUCAÇÃO

 286.200,00 270.000,00  303.372,00  321.575,00 240.000,00 218.225,67  244.852,65 187.911,90

1.7.2.1.35.03.00.00 TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE 

REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

 148.400,00 140.000,00  157.304,00  166.743,00 140.000,00 57.096,00  124.544,00 88.976,00

1.7.2.1.35.03.01.00 PNAE  148.400,00 140.000,00  157.304,00  166.743,00 140.000,00 57.096,00  124.544,00 88.976,00

1.7.2.1.35.04.00.00 TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE 

REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL 

DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR 

- P

 37.100,00 35.000,00  39.326,00  41.686,00 35.000,00 17.403,10  19.666,61 17.333,76

1.7.2.1.35.99.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO 

FUNDO NACIONAL DO 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 

FNDE

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 51.259,56

1.7.2.1.35.99.02.00 Apoio Suplementar Educação Infantil  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 23.375,61

1.7.2.1.35.99.05.00 BRASIL CARINHOSO  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 27.883,95

1.7.2.1.36.00.00.00 TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - 

DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87/96

 30.619,00 28.885,00  32.457,00  34.405,00 27.250,00 21.862,70  23.213,10 21.563,16
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9.7.2.1.36.00.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORM -6.879,00-6.491,40-6.123,80-5.777,00-5.450,00-4.642,56-4.372,47-4.312,57

1.7.2.1.99.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 132.766,04  25.621,18 1.228.375,67

1.7.2.1.99.03.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO DE FOMENTO À 

EXPORTAÇÃO - FEX

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 11.866,04  25.621,18 12.385,77

1.7.2.1.99.99.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 

DESTINADAS À PROGRAMAS DE OUTRAS 

ÁREAS DE ATUAÇÃO

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 120.900,00  0,00 1.215.989,90

1.7.2.1.99.99.01.00 Apoio Financeiro aos Municípios  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 138.044,84

1.7.2.1.99.99.05.00 Conv. Unidades Habitacionais 52-6  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 606.091,15

1.7.2.1.99.99.06.00 Cont. Repasse 0332222-94/2010  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 99.978,91

1.7.2.1.99.99.07.00 Reforma e Melhorias da Praça Pública Bom  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 120.900,00  0,00 121.875,00

1.7.2.1.99.99.08.00 Programa Arranjos Produtivos Locais - MD  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 250.000,00

1.7.2.2.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS  5.103.900,00 4.815.000,00  5.410.135,00  5.734.746,00 4.552.000,00 3.700.282,64  3.715.995,80 3.235.173,02

1.7.2.2.01.00.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS 

ESTADOS

 5.019.100,00 4.735.000,00  5.320.247,00  5.639.464,00 4.472.000,00 3.290.892,64  3.594.470,80 2.887.105,22

1.7.2.2.01.01.00.00 COTA-PARTE DO ICMS  4.408.540,00 4.159.000,00  4.673.053,00  4.953.437,00 3.924.000,00 2.795.046,83  3.064.871,79 2.531.133,99

9.7.2.2.01.01.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORM -990.686,00-934.610,60-881.708,00-831.800,00-784.800,00-612.974,14-559.009,17-506.226,58

1.7.2.2.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA  525.760,00 496.000,00  557.306,00  590.745,00 468.000,00 447.733,82  470.630,63 313.376,31

9.7.2.2.01.02.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORM -118.148,00-111.461,20-105.152,00-99.200,00-93.600,00-94.126,00-89.545,67-62.675,26

1.7.2.2.01.04.00.00 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO  53.000,00 50.000,00  56.180,00  59.551,00 50.000,00 41.784,41  41.479,32 40.907,88

9.7.2.2.01.04.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORM -11.910,00-11.236,00-10.600,00-10.000,00-10.000,00-8.295,74-8.356,78-8.201,20

1.7.2.2.01.13.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO

 31.800,00 30.000,00  33.708,00  35.731,00 30.000,00 6.327,58  17.489,06 1.687,04

1.7.2.2.33.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO 

ESTADO PARA PROGRAMAS DE SAÚDE - 

REPASSE FUNDO A FUNDO

 84.800,00 80.000,00  89.888,00  95.282,00 80.000,00 321.390,00  85.525,00 22.940,00

1.7.2.2.33.04.00.00 CONVENIO PSF-IE  84.800,00 80.000,00  89.888,00  95.282,00 80.000,00 75.390,00  79.260,00 22.940,00

1.7.2.2.33.06.00.00 Conv. Assistência Farmaceutica SESA  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 6.000,00  0,00 0,00

1.7.2.2.33.07.00.00 Conv. SESA Ambulância  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 240.000,00  0,00 0,00

1.7.2.2.33.08.00.00 Capacitação conselho de saúde  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  6.265,00 0,00

1.7.2.2.99.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 88.000,00  36.000,00 325.127,80

1.7.2.2.99.99.00.00 DIVERSAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 88.000,00  36.000,00 325.127,80

1.7.2.2.99.99.03.00 CONV. SEDU PAVIMENTAÇÃO PAM - 

FONTE 805

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 325.127,80
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1.7.2.2.99.99.04.00 Conv. SEAB Calcário (809)  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 88.000,00  0,00 0,00

1.7.2.2.99.99.05.00 CONVÊNIO 131/2016 SEDS/CEAS/FEAS  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  36.000,00 0,00

1.7.2.3.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 5.000,00  0,00 0,00

1.7.2.3.90.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FUNDO A 

FUNDO SUAS

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 5.000,00  0,00 0,00

1.7.2.3.90.34.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FUNDO A 

FUNDO SUAS

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 5.000,00  0,00 0,00

1.7.2.3.90.34.10.00 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (SUAS)

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 5.000,00  0,00 0,00

1.7.2.3.90.34.10.01 FIA 2014  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 5.000,00  0,00 0,00

1.7.2.4.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS 

MULTIGOVERNAMENTAIS

 3.357.020,00 3.167.000,00  3.558.442,00  3.771.949,00 2.987.850,00 2.129.104,02  2.891.051,73 1.814.782,17

1.7.2.4.01.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 

FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA E DE VALORIZA

 3.357.020,00 3.167.000,00  3.558.442,00  3.771.949,00 2.987.850,00 2.129.104,02  2.891.051,73 1.814.782,17

1.7.2.4.01.01.00.00 TRANSF.FUNDO DE MANUT.E 

DESENV.ENS. FUNDAMENTAL E DE 

VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEB 

60%

 3.357.020,00 3.167.000,00  3.558.442,00  3.771.949,00 2.987.850,00 2.129.104,02  2.891.051,73 1.814.782,17

1.7.6.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  79.500,00 75.000,00  84.270,00  89.327,00 75.000,00 199.174,13  107.577,51 193.649,13

1.7.6.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA 

UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 138.199,46  51.751,48 147.974,35

1.7.6.1.01.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA 

UNIÃO PARA O SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE - SUS

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 100.000,00

1.7.6.1.01.99.00.00 OUTROS CONVÊNIOS COM A UNIÃO - 

SAÚDE

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 100.000,00

1.7.6.1.01.99.01.00 Conv. Atendimento Hospital  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 100.000,00

1.7.6.1.02.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA 

UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE 

EDUCAÇÃO

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  51.751,48 47.974,35

1.7.6.1.02.99.00.00 DESCRIÇÃO NÃO INFORMADA  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  51.751,48 47.974,35

1.7.6.1.02.99.01.00 BRASIL CARINHOSO  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  51.751,48 0,00
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Exercício:

PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

DESCRICAO  2018  2019  2021CONTA  2020

a  2021 2018

 2017 2016 2015 2014

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

1.7.6.1.02.99.03.00 CONV. FNDE 830287/07  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 47.974,35

1.7.6.1.99.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE 

CONVÊNIOS DA UNIÃO

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 138.199,46  0,00 0,00

1.7.6.1.99.09.00.00 Conv. Sec. Nacional Defesa Civil  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 138.199,46  0,00 0,00

1.7.6.2.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DOS 

ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE 

SUAS ENTIDADES

 79.500,00 75.000,00  84.270,00  89.327,00 75.000,00 60.974,67  55.826,03 45.674,78

1.7.6.2.01.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS 

ESTADOS PARA O SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE - SUS

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  1,27 0,00

1.7.6.2.01.99.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 

PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  1,27 0,00

1.7.6.2.01.99.01.00 Conv. SESA Ambulância  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  1,27 0,00

1.7.6.2.02.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DOS 

ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE 

EDUCAÇÃO

 79.500,00 75.000,00  84.270,00  89.327,00 75.000,00 60.974,67  55.824,76 45.674,78

1.7.6.2.02.10.00.00 CONVÊNIOS PARA O TRANSPORTE 

ESCOLAR

 79.500,00 75.000,00  84.270,00  89.327,00 75.000,00 60.974,67  55.824,76 45.674,78

1.7.6.2.02.10.01.00 Transporte Escolar - Estadual  79.500,00 75.000,00  84.270,00  89.327,00 75.000,00 60.974,67  55.824,76 45.674,78

1.9.0.0.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES  182.090,00 171.500,00  192.140,00  202.677,00 227.500,00 429.927,79  121.080,77 377.674,85

1.9.1.0.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA  60.590,00 56.500,00  64.868,00  69.345,00 52.500,00 47.787,90  44.209,04 49.377,77

1.9.1.1.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DOS 

TRIBUTOS

 31.270,00 29.500,00  33.148,00  35.139,00 29.500,00 34.218,69  37.942,87 18.992,94

1.9.1.1.35.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA TAXA DE 

FISCALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 1.060,00 1.000,00  1.124,00  1.192,00 1.000,00 819,66  362,15 387,82

1.9.1.1.38.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO 

SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 

TERRITORIAL URBANA - IPTU

 26.500,00 25.000,00  28.090,00  29.776,00 25.000,00 27.246,86  32.623,15 11.963,69

1.9.1.1.38.01.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA IPTU - DO 

EXERCÍCIO CORRENTE AO QUINTO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

 26.500,00 25.000,00  28.090,00  29.776,00 25.000,00 27.246,86  32.623,15 11.963,69

1.9.1.1.40.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO 

SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 

NATUREZA- ISS

 1.060,00 1.000,00  1.124,00  1.192,00 1.000,00 1.087,94  500,75 183,02
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Exercício:

PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

DESCRICAO  2018  2019  2021CONTA  2020

a  2021 2018

 2017 2016 2015 2014

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

1.9.1.1.40.01.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA ISS - DO 

EXERCÍCIO CORRENTE AO QUINTO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

 1.060,00 1.000,00  1.124,00  1.192,00 1.000,00 1.087,94  500,75 183,02

1.9.1.1.98.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DAS 

CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 713,50  1.396,14 100,73

1.9.1.1.98.01.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA 

CONTRIBUIÇÕES DE

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 713,50  1.396,14 100,73

1.9.1.1.99.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS 

TRIBUTOS

 2.650,00 2.500,00  2.810,00  2.979,00 2.500,00 4.350,73  3.060,68 6.357,68

1.9.1.1.99.05.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA TAXAS  2.650,00 2.500,00  2.810,00  2.979,00 2.500,00 4.350,73  3.060,68 6.357,68

1.9.1.1.99.05.01.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE TAXAS 

PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA

 530,00 500,00  562,00  596,00 500,00 529,25  580,50 570,54

1.9.1.1.99.05.01.01 MJC Taxas Poder de Policia  530,00 500,00  562,00  596,00 500,00 529,25  580,50 570,54

1.9.1.1.99.05.02.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE TAXAS 

PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 2.120,00 2.000,00  2.248,00  2.383,00 2.000,00 3.821,48  2.480,18 5.787,14

1.9.1.1.99.05.02.01 MJC Taxas Prestação de Serviços  2.120,00 2.000,00  2.248,00  2.383,00 2.000,00 3.821,48  2.480,18 5.787,14

1.9.1.2.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DAS 

CONTRIBUIÇÕES

 6.000,00 5.000,00  7.000,00  8.000,00 1.000,00 204,19  156,86 71,64

1.9.1.2.99.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTRAS 

CONTRIBUIÇÕES

 6.000,00 5.000,00  7.000,00  8.000,00 1.000,00 204,19  156,86 71,64

1.9.1.2.99.00.29.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA COSIP                                                                      0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 204,19  156,86 71,64

1.9.1.2.99.00.29.02 MULTAS E JUROS DE MORA DA COSIP- 

COBRANÇA NO CARNÊT DO IPTU

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 204,19  156,86 69,64

1.9.1.2.99.00.29.99 MULTAS E JUROS DE MORA DA COSIP- 

COBRANÇA POR OUTROS MEIOS

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 2,00

1.9.1.2.99.00.99.00 RECEITA DE MULTAS E JUROS DE MORA 

DE CONTRIBUIÇÕES DIVERSAS

 6.000,00 5.000,00  7.000,00  8.000,00 1.000,00 0,00  0,00 0,00

1.9.1.2.99.00.99.01 Rec. Multas e Juros Contribuições Divers  6.000,00 5.000,00  7.000,00  8.000,00 1.000,00 0,00  0,00 0,00

1.9.1.3.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 

ATIVA DE TRIBUTOS

 23.320,00 22.000,00  24.720,00  26.206,00 22.000,00 5.366,75  2.948,29 29.731,54
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Exercício:

PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

DESCRICAO  2018  2019  2021CONTA  2020

a  2021 2018

 2017 2016 2015 2014

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

1.9.1.3.11.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 

ATIVA DO IMPOSTO SOBRE A 

PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 

URBANA -

 15.900,00 15.000,00  16.854,00  17.866,00 15.000,00 1.998,82  1.527,36 15.561,50

1.9.1.3.11.01.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 

ATIVA IPTU - DO EXERCÍCIO CORRENTE 

AO QUINTO EXERCÍCIO ANTERIOR

 15.900,00 15.000,00  16.854,00  17.866,00 15.000,00 1.998,82  1.527,36 15.561,50

1.9.1.3.13.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 

ATIVA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 

QUALQUER NATUREZA - ISS

 530,00 500,00  562,00  596,00 500,00 346,35  4,75 849,77

1.9.1.3.13.01.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 

ATIVA ISS - DO EXERCÍCIO CORRENTE AO 

QUINTO EXERCÍCIO ANTERIOR

 530,00 500,00  562,00  596,00 500,00 346,35  4,75 849,77

1.9.1.3.35.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 

ATIVA DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO E 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 530,00 500,00  562,00  596,00 500,00 105,49  50,21 353,00

1.9.1.3.98.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 

ATIVA DAS CONTRIBUIÇÕES DE 

MELHORIA

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 524,95  282,15 0,00

1.9.1.3.99.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 

ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS

 6.360,00 6.000,00  6.742,00  7.148,00 6.000,00 2.391,14  1.083,82 12.967,27

1.9.1.3.99.01.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 

ATIVA DE  TAXAS EM GERAL PELO 

EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA

 1.060,00 1.000,00  1.124,00  1.192,00 1.000,00 219,80  69,55 5.076,63

1.9.1.3.99.01.01.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 

ATIVA DE  TAXAS EM GERAL PELO 

EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA - DO 

EX

 1.060,00 1.000,00  1.124,00  1.192,00 1.000,00 219,80  69,55 5.076,63

1.9.1.3.99.02.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 

ATIVA DE  TAXAS EM GERAL PELA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 5.300,00 5.000,00  5.618,00  5.956,00 5.000,00 2.171,34  1.014,27 7.890,64

1.9.1.3.99.02.01.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 

ATIVA DE  TAXAS EM GERAL PELA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DO EXERCÍCIO

 5.300,00 5.000,00  5.618,00  5.956,00 5.000,00 2.171,34  1.014,27 7.890,64

1.9.1.4.00.00.00.00 MULTA E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 

ATIVA DAS CONTRIBUIÇÕES

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 123,87  116,67 581,65
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DESCRICAO  2018  2019  2021CONTA  2020

a  2021 2018

 2017 2016 2015 2014

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

1.9.1.4.99.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 

ATIVA DE OUTRAS CONTRIBUIÇÕES

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 123,87  116,67 581,65

1.9.1.4.99.00.29.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 

ATIVA - COSIP

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 123,87  116,67 581,65

1.9.1.4.99.00.29.02 ENC. MORAT. COSIP - COBRANÇA NO 

CARNÊT DO IPTU

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 123,87  116,67 581,65

1.9.1.9.00.00.00.00 MULTAS DE OUTRAS ORIGENS  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 7.874,40  3.044,35 0,00

1.9.1.9.15.00.00.00 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE 

TRÂNSITO

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 7.874,40  3.044,35 0,00

1.9.2.0.00.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  42.000,00 40.000,00  43.000,00  44.000,00 100.000,00 339.757,91  17.348,25 256.539,71

1.9.2.2.00.00.00.00 RESTITUIÇÕES  42.000,00 40.000,00  43.000,00  44.000,00 100.000,00 339.757,91  17.348,25 256.539,71

1.9.2.2.10.00.00.00 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O 

RGPS E OS RPPS

 42.000,00 40.000,00  43.000,00  44.000,00 100.000,00 0,00  0,00 0,00

1.9.2.2.10.01.00.00 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O 

REGIME GERAL E OS REGIMES PRÓPRIOS 

DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES –

 42.000,00 40.000,00  43.000,00  44.000,00 100.000,00 0,00  0,00 0,00

1.9.2.2.99.00.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 339.757,91  17.348,25 256.539,71

1.9.2.2.99.03.00.00 RESTITUIÇÕES POR PAGAMENTOS 

INDEVIDOS

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 9.757,73  298,26 0,00

1.9.2.2.99.99.00.00 RESTITUIÇÕES DIVERSAS  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 330.000,18  17.049,99 256.539,71

1.9.2.2.99.99.01.00 Restituição FUNPRENO  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  16.249,99 0,00

1.9.2.2.99.99.02.00 Restituições diversas  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 330.000,18  0,00 0,00

1.9.2.2.99.99.99.00 DESCRIÇÃO NÃO INFORMADA  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  800,00 256.539,71

1.9.2.2.99.99.99.03 RESTITUIÇÕES POR PAGAMENTOS 

INDEVIDOS

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 256.539,71

1.9.2.2.99.99.99.04 Restituição de Adiantamentos  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  800,00 0,00

1.9.3.0.00.00.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  79.500,00 75.000,00  84.272,00  89.332,00 75.000,00 22.381,98  12.678,49 71.757,37

1.9.3.1.00.00.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA  78.440,00 74.000,00  83.148,00  88.140,00 74.000,00 21.997,02  12.209,43 70.505,08

1.9.3.1.11.00.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO 

SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 

TERRITORIAL URBANA - IPTU

 37.100,00 35.000,00  39.326,00  41.686,00 35.000,00 6.723,29  5.028,38 32.437,62
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DESCRICAO  2018  2019  2021CONTA  2020

a  2021 2018

 2017 2016 2015 2014

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

1.9.3.1.11.01.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA IPTU - DO 

EXERCÍCIO CORRENTE AO QUINTO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

 37.100,00 35.000,00  39.326,00  41.686,00 35.000,00 6.723,29  5.028,38 32.437,62

1.9.3.1.13.00.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO 

SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 

NATUREZA - ISS

 1.060,00 1.000,00  1.124,00  1.192,00 1.000,00 708,52  43,09 1.612,68

1.9.3.1.13.01.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA ISS - DO 

EXERCÍCIO CORRENTE AO QUINTO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

 1.060,00 1.000,00  1.124,00  1.192,00 1.000,00 708,52  43,09 1.612,68

1.9.3.1.35.00.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA TAXA DE 

FISCALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 1.060,00 1.000,00  1.124,00  1.192,00 1.000,00 389,02  238,18 858,32

1.9.3.1.98.00.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DAS 

CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

 5.300,00 5.000,00  5.618,00  5.956,00 5.000,00 3.424,50  881,70 0,00

1.9.3.1.99.00.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS 

TRIBUTOS

 33.920,00 32.000,00  35.956,00  38.114,00 32.000,00 10.751,69  6.018,08 35.596,46

1.9.3.1.99.01.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS 

TRIBUTOS - PRINCIPAL

 33.920,00 32.000,00  35.956,00  38.114,00 32.000,00 330,99  6.018,08 2.499,53

1.9.3.1.99.01.01.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS 

TRIBUTOS - TAXAS EM GERAL PELO 

EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA

 2.120,00 2.000,00  2.248,00  2.383,00 2.000,00 0,00  199,22 2.499,53

1.9.3.1.99.01.02.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS 

TRIBUTOS -TAXAS EM GERAL PELA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 31.800,00 30.000,00  33.708,00  35.731,00 30.000,00 0,00  5.818,86 0,00

1.9.3.1.99.02.00.00 PARCELAMENTOS - RECEITA DA DÍVIDA 

ATIVA E OUTROS TRIBUTOS

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 10.420,70  0,00 33.096,93

1.9.3.2.00.00.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO 

TRIBUTÁRIA

 1.060,00 1.000,00  1.124,00  1.192,00 1.000,00 384,96  469,06 1.252,29

1.9.3.2.16.00.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTRAS 

CONTRIBUIÇÕES

 1.060,00 1.000,00  1.124,00  1.192,00 1.000,00 384,96  469,06 1.252,29

1.9.3.2.16.00.29.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA COSIP 

(ART. 149-A, CF)

 1.060,00 1.000,00  1.124,00  1.192,00 1.000,00 384,96  469,06 1.252,29

1.9.3.2.16.00.29.02 DÍVIDA ATIVA COSIP - COBRANÇA NO 

CARNÊT DO IPTU

 1.060,00 1.000,00  1.124,00  1.192,00 1.000,00 384,96  469,06 1.252,29

1.9.9.0.00.00.00.00 RECEITAS DIVERSAS  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 20.000,00  46.844,99 0,00

1.9.9.0.99.00.00.00 OUTRAS RECEITAS  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 20.000,00  46.844,99 0,00
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MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

1.9.9.0.99.99.00.00 RECEITAS DIVERSAS  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 20.000,00  46.844,99 0,00

1.9.9.0.99.99.02.00 Receitas Diversas  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 20.000,00  46.844,99 0,00

2.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 2.531.847,15  1.790.863,67 978.876,74

2.2.0.0.00.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 76.860,00  0,00 39.900,00

2.2.1.0.00.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 76.860,00  0,00 39.900,00

2.2.1.5.00.00.00.00 ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 76.860,00  0,00 39.900,00

2.2.1.5.02.00.00.00 ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS ADQUIRIDOS 

COM RECURSOS NÃO VINCULADOS

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 76.860,00  0,00 39.900,00

2.4.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 2.454.987,15  1.790.863,67 938.976,74

2.4.2.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS 

INTERGOVERNAMENTAIS

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 2.167.538,20  784.051,80 0,00

2.4.2.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 2.167.538,20  784.051,80 0,00

2.4.2.1.01.00.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  339.990,00 0,00

2.4.2.1.01.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  339.990,00 0,00

2.4.2.1.01.01.01.00 FNS  EQUIPAMENTOS HOSPITAL 

MUNICIPAL

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  90.000,00 0,00

2.4.2.1.01.01.02.00 FNS AMPLIAÇÃO E REFORMA HOSPITAL  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  249.990,00 0,00

2.4.2.1.99.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 2.167.538,20  444.061,80 0,00

2.4.2.1.99.13.00.00 Cobertura Recinto de Rodeio  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 341.250,00  0,00 0,00

2.4.2.1.99.14.00.00 Reforma Estádio Municipal  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 250.000,00  0,00 0,00

2.4.2.1.99.15.00.00 CONV. PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 245.850,00  0,00 0,00

2.4.2.1.99.16.00.00 REESTRUTURAÇÃO DO LAGO MUNICIPAL  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 312.000,00  0,00 0,00

2.4.2.1.99.17.00.00 Reurbanização/Paisagismo Av Higienopolis  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 1.018.438,20  444.061,80 0,00

2.4.7.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 287.448,95  1.006.811,87 938.976,74

2.4.7.1.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DA 

UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 233.250,00  1.006.811,87 793.548,40

2.4.7.1.01.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA 

UNIÃO PARA O SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE - SUS

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 106.500,00  0,00 305.950,00
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2.4.7.1.01.10.00.00 BLOCO DE INVESTIMENTOS NA REDE DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE - PORTARIA Nº 

204/2007

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 199.450,00

2.4.7.1.01.10.01.00 Academia da Saúde - Ampliada  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 199.450,00

2.4.7.1.01.99.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 

PARA O SUS

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 106.500,00  0,00 106.500,00

2.4.7.1.01.99.17.00 FNS - Convênio Resíduos Sólidos (351)  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 106.500,00  0,00 106.500,00

2.4.7.1.99.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE 

CONVÊNIOS DA UNIÃO

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 126.750,00  1.006.811,87 487.598,40

2.4.7.1.99.99.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE 

CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS 

ENTIDADES PARA APLICAÇÃO EM 

OUTRAS ÁREAS

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 126.750,00  1.006.811,87 487.598,40

2.4.7.1.99.99.02.00 CONVENIO RECAP  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 98,40

2.4.7.1.99.99.03.00 Convenio Recape Asfaltico Estadual  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00 487.500,00

2.4.7.1.99.99.08.00 Conv. Prodesa Patrulha mecanizada  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 126.750,00  0,00 0,00

2.4.7.1.99.99.75.00 REESTRUTURAÇÃO DO LAGO MUNICIPAL  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  78.038,87 0,00

2.4.7.1.99.99.76.00 Conv. Reforma Praça Trabalhador  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  170.625,00 0,00

2.4.7.1.99.99.77.00 Conv. 1023598-05/2015 pavimentação 882  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  506.364,00 0,00

2.4.7.1.99.99.78.00 Conv. 1023599-20/2015 recape 883  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  251.784,00 0,00

2.4.7.2.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DOS 

ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE 

SUAS ENTIDADES

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 54.198,95  0,00 145.428,34

2.4.7.2.01.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS 

ESTADOS PARA O SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE - SUS

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 54.198,95  0,00 145.428,34

2.4.7.2.01.99.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 

PARA O SUS

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 54.198,95  0,00 145.428,34

2.4.7.2.01.99.01.00 Convênio Clinica da Mulher  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 54.198,95  0,00 145.428,34

7.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 

INTRAORÇAMENTÁRIAS

 1.049.000,00 1.015.000,00  1.088.000,00  1.121.000,00 1.722.000,00 0,00  0,00 0,00

7.2.0.0.00.00.00.00 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  1.049.000,00 1.015.000,00  1.088.000,00  1.121.000,00 1.722.000,00 0,00  0,00 0,00

7.2.1.0.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  1.049.000,00 1.015.000,00  1.088.000,00  1.121.000,00 1.722.000,00 0,00  0,00 0,00
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7.2.1.0.29.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO 

REGIME PRÓPRIO

 1.049.000,00 1.015.000,00  1.088.000,00  1.121.000,00 1.722.000,00 0,00  0,00 0,00

7.2.1.0.29.01.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

 0,00 0,00  0,00  0,00 306.000,00 0,00  0,00 0,00

7.2.1.0.29.01.01.00 CONTRIB.PATRONAL PARA RPPS -Fundo 

Financ

 445.000,00 430.000,00  460.000,00  475.000,00 300.000,00 0,00  0,00 0,00

7.2.1.0.29.01.02.00 CONTRIB.PATRONAL- Fundo Previdenciario  16.000,00 15.000,00  17.000,00  18.000,00 6.000,00 0,00  0,00 0,00

7.2.1.0.29.13.00.00 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PARA 

AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT ATUARIAL

 536.000,00 520.000,00  557.000,00  573.000,00 1.020.000,00 0,00  0,00 0,00

7.2.1.0.29.13.02.00 APORTES PARA COBERTURA DE DÉFICIT 

ATUARIAL

 0,00 0,00  0,00  0,00 510.000,00 0,00  0,00 0,00

7.2.1.0.29.13.02.01 APORTES PREFEITURA  515.000,00 500.000,00  535.000,00  550.000,00 500.000,00 0,00  0,00 0,00

7.2.1.0.29.13.02.02 APORTES CAMARA  21.000,00 20.000,00  22.000,00  23.000,00 10.000,00 0,00  0,00 0,00

7.2.1.0.29.15.00.00 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA EM 

REGIME DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS 

– RPPS

 52.000,00 50.000,00  54.000,00  55.000,00 90.000,00 0,00  0,00 0,00

9.0.0.0.00.00.00.00 DEDUÇÕES DA RECEITA -3.342.791,80-3.153.577,00 -3.543.359,80 -3.755.954,00-2.974.850,00-2.184.685,02 -2.456.162,02-2.128.106,94

9.1.0.0.00.00.00.00 RENÚNCIA  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00-4.357,36 -6.032,95-3.683,34

9.1.0.1.00.00.00.00 RENÚNCIA DO IPTU  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00-1.036,50 -2.050,31-1.176,04

9.1.0.1.01.00.00.00 RENÚNCIA DO IPTU NÃO INSCRITO EM 

DÍVIDA ATIVA

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00-403,45 -1.693,19-1.156,05

9.1.0.1.02.00.00.00 RENÚNCIA DO IPTU INSCRITO EM DÍVIDA 

ATIVA

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00-633,05 -357,12-19,99

9.1.0.4.00.00.00.00 RENÚNCIA DE TAXAS EM GERAL  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00-3.267,16 -3.961,49-2.491,35

9.1.0.4.01.00.00.00 RENÚNCIA DE TAXAS EM GERAL NÃO 

INSCRITA EM DÍVIDA ATIVA

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00-1.371,46 -3.114,60-2.401,04

9.1.0.4.02.00.00.00 RENÚNCIA DE TAXAS EM GERAL 

INSCRITA EM DÍVIDA ATIVA

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00-1.895,70 -846,89-90,31

9.1.0.6.00.00.00.00 RENÚNCIA DA COSIP  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00-53,70 -21,15-15,95

9.1.0.6.01.00.00.00 RENÚNCIA DA COSIP NÃO INSCRITA EM 

DÍVIDA ATIVA

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00-34,09  0,00-15,95

9.1.0.6.02.00.00.00 RENÚNCIA DA COSIP INSCRITA EM 

DÍVIDA ATIVA

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00-19,61 -21,15 0,00

www.elotech.com.br 06/11/2017Pág. 20

Exercício:

PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

DESCRICAO  2018  2019  2021CONTA  2020

a  2021 2018

 2017 2016 2015 2014

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

9.3.0.0.00.00.00.00 DESCONTOS CONCEDIDOS  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00-23.654,55 -27.409,22-1.335,13

9.3.0.1.00.00.00.00 DESCONTOS CONCEDIDOS DO IPTU  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00-10.988,38 -13.007,09-35,32

9.3.0.1.01.00.00.00 DESCONTOS CONCEDIDOS DO IPTU NÃO 

INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00-10.939,05 -13.001,80-35,32

9.3.0.1.02.00.00.00 DESCONTOS CONCEDIDOS DO IPTU 

INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00-49,33 -5,29 0,00

9.3.0.2.00.00.00.00 DESCONTOS CONCEDIDOS DO ITBI  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 -24,00 0,00

9.3.0.2.01.00.00.00 DESCONTOS CONCEDIDOS DO ITBI NÃO 

INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 -24,00 0,00

9.3.0.3.00.00.00.00 DESCONTOS CONCEDIDOS DO ISS  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00-148,81 -160,12 0,00

9.3.0.3.01.00.00.00 DESCONTOS CONCEDIDOS DO ISS NÃO 

INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00-121,78 -160,12 0,00

9.3.0.3.02.00.00.00 DESCONTOS CONCEDIDOS DO ISS 

INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00-27,03  0,00 0,00

9.3.0.4.00.00.00.00 DESCONTOS CONCEDIDOS DE TAXAS EM 

GERAL

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00-11.269,57 -13.139,14-122,66

9.3.0.4.01.00.00.00 DESCONTOS CONCEDIDOS DE TAXAS EM 

GERAL NÃO INSCRITA EM DÍVIDA ATIVA

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00-11.168,75 -13.055,10-122,66

9.3.0.4.02.00.00.00 DESCONTOS CONCEDIDOS DE TAXAS EM 

GERAL INSCRITA EM DÍVIDA ATIVA

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00-100,82 -84,04 0,00

9.3.0.5.00.00.00.00 DESCONTOS CONCEDIDOS DE 

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00-286,94 -26,08-1.177,15

9.3.0.5.01.00.00.00 DESCONTOS CONCEDIDOS DE 

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA NÃO 

INSCRITA EM DÍVIDA ATIVA

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 -26,08-1.177,15

9.3.0.5.02.00.00.00 DESCONTOS CONCEDIDOS DE 

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA INSCRITA 

EM DÍVIDA ATIVA

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00-286,94  0,00 0,00

9.3.0.6.00.00.00.00 DESCONTOS CONCEDIDOS DA COSIP  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00-960,85 -1.052,79 0,00

9.3.0.6.01.00.00.00 DESCONTOS CONCEDIDOS DA COSIP NÃO 

INSCRITA EM DÍVIDA ATIVA

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00-953,36 -1.052,07 0,00

9.3.0.6.02.00.00.00 DESCONTOS CONCEDIDOS DA COSIP 

INSCRITA EM DÍVIDA ATIVA

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00-7,49 -0,72 0,00
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9.9.0.0.00.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00-121.408,31

9.9.0.1.00.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES DO IPTU  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00-45.396,73

9.9.0.1.01.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES DO IPTU NÃO 

INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00-42.199,00

9.9.0.1.02.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES DO IPTU INSCRITO 

EM DÍVIDA ATIVA

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00-3.197,73

9.9.0.2.00.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES DO ITBI  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00-4.933,94

9.9.0.2.01.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES DO ITBI NÃO 

INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00-4.933,94

9.9.0.3.00.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES DO ISS  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00-2.855,20

9.9.0.3.01.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES DO ISS NÃO INSCRITO 

EM DÍVIDA ATIVA

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00-2.855,20

9.9.0.4.00.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES DE TAXAS EM GERAL  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00-63.997,23

9.9.0.4.01.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES DE TAXAS EM GERAL 

NÃO INSCRITA EM DÍVIDA ATIVA

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00-57.490,95

9.9.0.4.02.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES DE TAXAS EM GERAL 

INSCRITA EM DÍVIDA ATIVA

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00-6.506,28

9.9.0.6.00.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES DA COSIP  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00-4.225,21

9.9.0.6.01.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES DA COSIP NÃO 

INSCRITA EM DÍVIDA ATIVA

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00-4.190,68

9.9.0.6.02.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES DA COSIP INSCRITA 

EM DÍVIDA ATIVA

 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00-34,53

Total Geral :  184.330.136,69

Total :

Total Realizado:

Total Orcado:

Total Previsto:

 25.113.320,00

 54.190.228,29

 105.026.588,40

 16.106.677,69  18.548.485,05  19.535.065,55  25.113.320,00  24.089.385,00  25.480.549,20  26.953.557,20  28.503.097,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
ESTADO DO PARANÁ

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

06.11.2017 MS/PISO DA ATENÇÃO BÁSICA FIXO-PAB 13.318,67

TOTAL 13.318,67

                                                                  Perobal, 06 de Novembro de 2017.
.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

01.11.2017 FNS/ Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS) 761,89

TOTAL 761,89

                                                                  Perobal, 01 de Novembro de 2017.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

01.11.2017 FNS/ INCENTIVO ADIC. ASSIST. FINANC. COMPL. - ACE - 95 % 2.889,90

TOTAL 2.889,90

                                                                  Perobal, 01 de Novembro de 2017.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA 
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

01.11.2017 FNS/ Fortalec. De Pol. Afetas a atuação da Est. De ACE 5 por cento 152,10

TOTAL 152,10

                                                                  Perobal, 01 de Novembro de 2017.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA   
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

07.11.2017 FNDE-MERENDA ESCOLAR 8.941,00
TOTAL 8.941,00

                                                                  Perobal, 07 de Novembro de 2017.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA  
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

01.11.2017 FNAS / BLOCO G. SUAS 860,48

TOTAL 860,48

                                                                  Perobal, 01 de Novembro de 2017.

            ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

06.11.2017 FNAS / BLOCO G. PSB - SCFV 11.833,33

TOTAL 11.833,33

                                                                  Perobal, 07 de Novembro de 2017
,

            ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº.15/2017
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 
usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Contador Ismael Durães da Costa a viajar até Curitiba -PR, no dia 
08 de novembro/2017, onde tem compromisso agendado no Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná para tratar de assuntos de interesse do Poder Legislativo, cabendo 
o pagamento antecipado de uma diária, nos termos da Resolução nº. 02, de 17 de 
agosto de 2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 07 de 
novembro de 2017.
Helio Garcia Favorito
Presidente
José Carlos Guilherme 
Secretário

CONsELHO MUNICIPAL DE AssIsTÊNCIA 
sOCIAL DE PEROBAL CMAs

ESTADO DO PARANÁ
Avenida Paraná Nº 1.104 - Telefone (44) 3625-1749 CEP: 87.538.000 
Perobal P.R
RESOLUÇÃO Nº. 010/2017
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO 
DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei municipal nº. 020, de 02 de Setembro de 1997.
CONSIDERANDO, a aprovação em plenária da Aquisição de 
Equipamentos para o Centro de Referência de Assistência Social-
CRAS e Construção de um Centro de Referência de Assistência 
Social CRAS, em reunião, conforme Ata de Nº 010/2017 do Conselho 
Municipal de Assistência Social, realizada em 07, de Novembro de 
2017, às 8h15 minutos, na sala de reunião do Centro de Referência de 
Assistência Social - CRAS. 
RESOLVE:
Art.1º- APROVAR: Aquisição de Equipamentos para o Centro de 
Referência de Assistência Social-CRAS e Construção de um Centro de 
Referência de Assistência Social CRAS.
Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 de 
Novembro de 2017
Alessandra Gobbo Maroto
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 497/2017
Altera os termos da portaria nº 308/2013 que instituiu a Comissão Municipal de 
Emprego e Relações do Trabalho
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica alterado a Portaria nº 308/2013, que constituiu a Comissão Municipal 
de Emprego e Relações do Trabalho, a qual passa a ser integrada pelos seguintes 
membros:
Representantes das Entidades Patronais:
Titular: João Laércio Manduca
Suplente: Carlos Rodrigues
Titular: Antonio Rubens de Castro
Suplente: Josias Pereira da Silva
Titular : Francisco José de Lima
Suplente: Maykon Souza Silva
Representantes das Entidades de Trabalhadores:
Titular: João da Silva Julião 
Suplente: Paulo Mantovani
Titular: José Ramos Mantovani
Suplente: Israel Binatti
Titular: Jesuino Pereira de Oliveira
Suplente : Adriano Evangelista Abelha
Representantes do Poder Público:
Titular: Amauri de Almeida
Suplente: Sonia Regina Ferris Marchi
Titular: Márcio Roberto Ferris
Suplente: Fabio Cezar Belezi
Titular: Sidiney Rafael Alves
Suplente: Raquel Souza Marquezoni Pereira
Art. 2º. São considerados como relevantes os serviços prestados pelos membros da 
Comissão ora constituída, porém, sem ônus ao Município.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando as portarias 
contrárias.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 de 
novembro  de 2017.
ALMRI DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, 
nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza 
de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão 
aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, 
e os serviços serão executados pelo Município de Pérola. 
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 
(Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada lote. 
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: 
Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do 
mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por 
ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la. 
Pérola, em 07 de Novembro  de 2017
EMERSON EVANDRO CASQUETE
RUA JOAQUIM ANTONIO SOBRINHO,711
JD. IPÊ II
INSC: 451360 JOSE FAUSTO PÍCOLI
RUA DOS IPÊS,598
JD. PORTO SEGURO
INSC: 481700 VERONICA PEREIRA DIAS PEDROSO
RUA JOAQUIM ANTONIO SOBRINHO,667
JD. IPÊ II
INSC: 451440
 ELZA DA SILVA PRADO
RUA DOS IPÊS,801
JD. UNIÃO II
INSC: 451820 RUBENS MONTEIRO DA SILVA
AV. PRESIDENTE VARGAS,416
JD. UNIÃO II
INSC: 452600 MARCILIO TOMÁS NASCIMBENI
RUA AFRÂNIO PEIXOTO, 441
JD. UNIÃO II
INSC: 451780
EDERN LUIZ CASQUETE
RUA JOAQUIM ANTONIO SOBRINHO,735
JD. IPÊ II
INSC: 451320 PATRICIA DOS SANTOS SOUZA
RUA DAS ORQUIDEAS,783
JD. UNIÃO II
INSC: 452400 ABEL LOPES MARQUES
RUA JOAQUIM ANTONIO SOBRINHO,584
JD. IPÊ II
INSC: 480600
EUCLIDES DO ESPIRITO SANTO
AV. PRESIDENTE VARGAS,428
JD. UNIÃO II
INSC: 452620 RUI GARCIA DE OLIVEIRA
RUA IPÊ,811
JD. UNIÃO II
INSC: 451800 JUVERCINO D. ZANON
RUA IPÊ, 751
JD. UNIÃO II
INSC: 452760
ADRIANO PRETO
RUA JOAQUIM ANTONIO SOBRINHO,723
JD. UNIÃO II
INSC: 451340 

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2017.
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
Estadual nº 15.608/2007, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, e o Decreto Municipal 
nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas 
no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo novo tipo passeio, ano/modelo 2017/2018, 
com recursos provenientes do convênio nº 070/2017 - Protocolo nº 14.632.796-6, 
firmado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB, e o 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14h00min do dia 22/11/2017.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Estadual nº 15.608/2007, Lei 10.520/02, Lei 8666/93 
e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, e o Decreto 
Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Mais 
informações: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 06 de novembro de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 285/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 37/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa 
de Licitação nº 37/2017 objetivando a contratação de empresa para 
fornecimento de pneus, alinhamento, balanceamento e cambagem, 
para o veículo Fiat Uno Placa: AXU: 6792 da Secretaria Municipal 
Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos 
provenientes do Programa de qualificação da vigilância em saúde-
VigiaSUS, em favor da empresa:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
M. D. CORREA - AUTO CENTER-ME 850,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, 
e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR., 07 de novembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL 
ESTADO DO PARANÁ                                          
 DECRETO Nº064/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar e Especial dando outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 910 de 03 de novembro de 2017, publicada em 04 de novembro de 2017.
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar e Especial no valor 
de R$ 675.600,00 (seiscentos e setenta e cinco mil e seiscentos reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória: 
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
213/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00
Fonte 103 
TOTAL ..................................................................................................... 2.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde 
311/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00
Fonte 495 
TOTAL ..................................................................................................... 25.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030513022.016 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 
346/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00
Fonte 497 
TOTAL ..................................................................................................... 3.000,00
02.00 GOVERNO MUNICIPAL 
02.01 Gabinete do Prefeito 
0412210502.003 Subsidio e Encargos do Prefeito e Vice 
21/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 
03.01 Gabinete do Secretario 
0412210502.004 Manutenção do Gabinete do Secretario 
36/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
38/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 80.000,00
03.02 Divisão de Rec. Humanos e Serv. Gerais 
0412210502.013 Manutenção dos Serviços Gerais 
61/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBL 
05.01 Gabinete do Secretario 
0412210502.019 Manutenção do Gabinete do Secretario 
878/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545116002.014 Manutenção dos Serviços de Obras 
143/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00
1545215502.017 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Planejamento 
131/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 40.000,00
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
143/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.030 Serviços de Limpeza e Coleta de Lixo 
168/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
225/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 25.000,00
1236114502.041 Manutenção da Merenda Escolar 
253/3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICÃO  135.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde 
297/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00
302/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 5.000,00
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 
08.04 Fundo Municipal de Assist. Social 
0824412002.052 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
397/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 10.000,00
05.00 Secretaria de Obras, Agric. e Serv. Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.001 Pavimentação e Recapeamento Asfaltico 
111/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 120.000,00
Fonte 00 
TOTAL ..................................................................................................... 590.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBL 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
147/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.600,00
Fonte 512 
TOTAL ..................................................................................................... 5.600,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBL 
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.031 Serviços de Iluminação Publica 
175/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 30.000,00
Fonte 507 
TOTAL ..................................................................................................... 30.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar 
236/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
Fonte 120 
TOTAL ..................................................................................................... 20.000,00
TOTAL GERAL ..................................................................................................... 675.600,000
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução parcial das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
11.00 Reserva de Contingencia 
11.01 Reserva de Contingencia 
999999999.099 Reserva de Contingencia 
430/9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGENCIA 300.000,00
Fonte 999 
TOTAL .................................................................................................................. 300.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
226/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2.000,00
Fonte 103 
TOTAL ..................................................................................................... 2.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.046 Manutenção do PSF 
316/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.500,00
1030113002.047 Manutenção dos PACS 
320/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 1.000,00
322/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00
1030113002.048 Manutenção do PAB 
323/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1.000,00
325/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00
326/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.500,00
327/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 6.500,00
1030113002.059 Manutenção do Programa Saúde Bucal 
329/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 6.500,00
Fonte 495 
TOTAL ..................................................................................................... 25.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030513022.016 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 
320/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 2.000,00
322/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00
Fonte 497 
TOTAL ..................................................................................................... 3.000,00
03 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 
03.01 Gabinete do Secretario 
875/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 10.000,00
03.02 Divisão de Rec. Humanos e Serv. Gerais 
0412210502.012 Manutenção dos Serviços de Recursos Humanos 
53/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00
03.03 Divisão Compras, Licitação e Patrimônio 
0412210502.015 Manutenção dos Serviços de Compras, Licitação e Patrimônio 
70/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1.000,00
04.00 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.01 GABINETE DO SECRETÁRIO 
0412310502.020 Manutenção do Gabinete do Secretario de Fazenda 
80/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00
2884322000.001 Amortização e Encargos de Financiamentos 
83/3.2.90.21.00 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO                 20.000,00
04.03 Divisão de Tributos e Fiscalização 
0412910512.018 Manutenção da Administração Tributaria e Fiscalização 
95/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 3.000,00
96/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 6.000,00
99/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 3.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBL 
05.01 Gabinete do Secretario 
0412210502.019 Manutenção do Gabinete do Secretario 
877/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 13.000,00
101/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545116002.014 Manutenção dos Serviços de Obras 
120/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00
1545215502.017 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Planejamento 
133/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 40.000,00
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215501.111 Política Municipal de Resíduos Sólidos 
880/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 25.000,00
882/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
1545215502.027 Conservação dos Próprios Municipais 
165/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 80.000,00
1545215502.030 Serviços de Limpeza e Coleta de Lixo 
167/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 5.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
222/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 8.000,00
Fonte 0 
TOTAL ..................................................................................................... 290.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBL 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.001 Pavimentação e Recapeamento Asfaltico 
113/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES 2.300,00
1545115511.003 Obras de Combate a Erosão / Galerias e Meio Fio 
115/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES 3.300,00
Fonte 512 
TOTAL ..................................................................................................... 5.600,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBL 
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.031 Serviços de Iluminação Publica 
173/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
174/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 10.000,00
Fonte 507 
TOTAL ..................................................................................................... 30.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar 
244/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 20.000,00
Fonte 120 
TOTAL ..................................................................................................... 20.000,00
TOTAL GERAL  675.600,00
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 06 de novembro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO 065/2017
Abre Crédito Suplementar, no orçamento vigente do Legislativo Municipal, dando outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 909 de 03 de novembro de 2017, publicada em 04 de novembro de 2017:
Art. 1º -  Fica aberto no orçamento do corrente exercício financeiro do Poder Legislativo Municipal,  crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), que obedecerá a seguinte ordem  classificatória:
01.00  PODER LEGISLATIVO
01.001  CÂMARA MUNICIPAL
01.031.1000.2.001 ATIVIDADES LEGISLATIVAS
3.1.90.05 - Outros Benefícios Previdenciários do servidor ou do Militar  R$ 24.000,00
Fonte 1001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Total...........................................................................................................R$ 24.000,00 
Art. 2º Como recurso para cobertura do crédito aberto no Artigo anterior, será utilizado como recurso o proveniente da 
anulação parcial das seguintes Dotações Orçamentárias:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.001  CÂMARA MUNICIPAL
01.031.1000.2.001 ATIVIDADES LEGISLATIVAS
4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente .....................................R$ 8.000,00
3.3.90.36 - Outros serviços de terceiros - pessoa física ............................R$ 2.000,00
3.3.90.39 -Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica...........................R$14.000,00
Total..........................................................................................................R$24.000,00 
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso/programação financeira mensal.
Art.4º Este decreto entra  em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, 03 de novembro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 585/2017
Concede Licença Premio e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o Requerimento Protocolado nº2230/2017, de 27/10/2017.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOSE APARECIDO DA SILVA, brasileiro, portador do CPF nº370.287.589-15, ocupando o 
cargo de Agente de Manutenção, lotado na Secretaria Municipal de Urbanismo Obras e Serviços Públicos, LICENÇA 
PREMIO, referente ao período aquisitivo de 31/08/2002 a 31/08/2007, a partir de 07/11/2017 a 04/02/2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de novembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 158/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: M. D. CORREA - AUTO CENTER-ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de pneus, alinhamento, balanceamento e cambagem, para o 
veículo Fiat Uno Placa: AXU: 6792 da Secretaria Municipal Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, com 
recursos provenientes do Programa de qualificação da vigilância em saúde-VigiaSUS. 
Valor Total: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais)
Vigência: 07/11/2017 a 05/01/2018.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 37/2017
Adjudicada e Homologada: 07/11/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 284/2017
Homologa Certame Licitatório referente à Concorrência Pública nº 01/2017 (PMP), dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Concorrência Pública nº 01/2017 (PMP), que tem por 
objeto a contratação de empresa sob-regime de empreitada global objetivando a continuidade das obras de execução 
da Escola de Ensino Fundamental com 12 (doze) salas, e obras de implantação, localizada na Rua Anjico esquina 
com Rua Palmital, Quadra nº 14, lote urbano nº 6-A-1, Parque do Bosque, com recursos provenientes do termo de 
compromisso PAR nº 32473, firmado com o Ministério da Educação por meio do FNDE e o Município de Pérola, 
Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no 
referido processo:
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no 
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
EMPRESA  VALOR TOTAL R$
IGOR RENAN CONSTRUÇÕES CIVIS EIRELI-ME 3.003.582,63
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 07 de novembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz 
ESTADO DO PARANÁ       
PORTARIA Nº 193, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2017.
Promove, mediante avanço vertical, a servidora Lucilene Estércio Farias de Oliveira.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto nos arts. 10 inciso II e 11, da Lei Complementar nº 06, de 03 de Abril de 2008 e o contido no 
processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 114-2017,
R E S O L V E:
1- Promover, mediante avanço vertical, em virtude da apresentação de documento comprobatório da conclusão de 
curso Pós Graduação, a contar de 01 de Novembro de 2017, a servidora abaixo designada:
Nome  Data de Admissão  Matrícula  Cargo/Classe Referência Anterior Cargo/Classe Referência Atual
Lucilene Estércio Farias de Oliveira.  13.04.2004  1.987  Professor em Educação Infantil
EB -3  Professor em Educação Infantil  EC-3
Prefeitura do Município de Mariluz, em 07 de novembro 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃO JORgE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ       
São Jorge do Patrocínio, 07 de novembro 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período 06/11/2017  a 07/11/2017
DATA   RECURSO  VALOR
06/11/2017  PAIF   R$-12.321,39
06/11/2017  VIG. SANITARIA  R$-   3.979,91
06/11/2017  PROG. SAÚDE NA ESCOLA  R$-  6.676,00
07/11/2017  PAB FIXO   R$-13.897,33
07/11/2017  ICMS   R$-73.675,56
07/11/2017  MERENDA ESCOLAR  R$-12.393,00
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃO JORgE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ   
PORTARIA Nº. 546/2017, de 06 de novembro de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da servidora pública Sra. 
GILIAN BONI CARREIRA MENDES, brasileira, portadora do RG n°. 13.444.078-3 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Padrão GA, Classe VI, lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 - 
Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 30 (trinta) dias 
regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 24/05/2016 a 23/05/2017, a serem concedidas no período de 
30/10/2017 a 28/11/2017, com o pagamento do abono de 1/3 Constitucional na competência de novembro de 2017. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 548/2017, de 06 de novembro de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
MAICON GABIATTI DE MORAIS, brasileiro, Portador da Cédula de Identidade nº. 10.389.691-6 SSP/PR, ocupante 
de Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Combate a Endemias, Classe II, Padrão GAM-II, Lotado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; 
Atividade: 2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares, 
inerentes ao período aquisitivo de 01/03/2016 a 28/02/2017, a serem concedidas durante o período de 16/11/2017 
a 30/11/2017, não havendo direito ao abono de 1/3 constitucional, visto que já o recebeu na competência de agosto 
de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 547/2017, de 06 de novembro de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
MARCELO COSTA, brasileiro, Portador da Cédula de Identidade nº. 8.400.740-4 SSP/PR, ocupante de Cargo de 
Provimento Efetivo de Agente de Combate a Endemias, Classe II, Padrão GAM-II, Lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 
2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares, inerentes 
ao período aquisitivo de 01/03/2016 a 28/02/2017, a serem concedidas durante o período de 16/11/2017 a 30/11/2017, 
não havendo direito ao abono de 1/3 constitucional, visto que já o recebeu na competência de agosto de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 549/2017, de 06 de novembro de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
MARLI APARECIDA MANIERI MENDONÇA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº. 10.143.968-2 SSP/PR, 
ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, Lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; 
Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente 
a 15 (quinze) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 02/06/2016 a 01/02/2017, e que serão 
concedidas durante o período de 01/12/2017 a 15/12/2017, não havendo direito ao abono de 1/3 constitucional, visto 
que já o recebeu na competência de maio de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ   
DECRETO   Nº  106   DE 07  DE  NOVEMBRO  DE 2017
Dispõe sobre nomeação de Membro para compor o Comitê  do Programa Família Paranaense  e AFAI – Atenção as 
Famílias de Adolescentes Internados por medida Sócio-educativa. 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhes confere o art.71 incisos Vl da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o membro abaixo relacionado, para compor o Comitê  do Programa Família Paranaense e AFAI 
– Atenção as Famílias de Adolescentes Internados por medida Sócio-educativa, em Substituição ao Sr. CESAR 
GARIBALDE DA SILVEIRA,  nomeado pelo Decreto 025 de 09 de Março de 2.017
Departamento Municipal de Cultura e Esportes :
RUBENS MESSIAS DE ARAGÃO  
Art.  2º - Os demais membros nomeados pelo Decreto 025 de 09 de março de 2.017, permanecem. Inalterados. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapejara, em 07 de Novembro  de 2017
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO Nº 105, DE 31 DE OUTUBRO DE 2017
Dispõe sobre alteração do Cronograma de Desembolso da Prefeitura Municipal de Tapejara para o exercício financeiro 
de 2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município: 
DECRETA
Art. 1o  Tendo em vista as alterações efetuadas no orçamento de 2017 através de créditos adicionais suplementares 
e especiais, fica alterado o disposto no Anexo I do Decreto nº 108/2016, de 26 de Dezembro de 2016, conforme 
anexo deste Decreto: 
Art. 2o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 31 de Outubro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO Nº 104, DE 31 DE OUTUBRO DE 2017
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 1.880, de 07 de Novembro de 2016, publicada no dia 09 de Novembro de 2016.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 231.300,00 
(duzentos trinta um mil e trezentos reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo Ambiental 
2.007000 – Encargos Gerais do Município 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.14.00.00 (29) Diária - Pessoal Civil. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 6.000,00
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo Ambiental 
2.008000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Gerais
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.39.00.00 (46) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . . R$: 15.000,00 
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras
15         Urbanismo
451       Infra-Estrutura Urbana 
0043     Cidade Organizada 
2.013000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Obras 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.39.00.00 (89) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . . . .R$: 3.000,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.02 – Divisão de Serviços Urbanos 
15         Urbanismo
452       Serviços Urbanos 
0044     Cidade Limpa 
2.014000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.30.00.00 (99) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 30.000,00
3.3.90.36.00.00 (101) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . .R$: 22.000,00
3.3.90.36.00.00 (105) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . .R$: 10.000,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.02 – Divisão de Serviços Urbanos 
15         Urbanismo
452       Serviços Urbanos 
0044     Cidade Limpa 
2.061000 – Manutenção e Encargos do Serviços de Iluminação Pública 
Fonte: 507 - Cosip - Contribuição de Iluminação Pública 
3.3.90.39.00.00 (109) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . . .R$: 1.000,00
08.00 – Departamento de Agricultura Meio Ambiente Industria e Comercio 
08.01 – Divisão de Agricultura 
20         Agricultura 
606       Extensão Rural 
0014     Desenvolvimento Sustentável da Agricultura 
2.016000 – Manutenção e Encargos da Agricultura 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.36.00.00 (129) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . . .R$: 1.800,00
11.00 – Departamento de Saúde
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
2.032000 – Manutenção e Encargos do PSF - Programa de Saúde da Família 
Fonte: 495 - Atenção Básica 
3.3.90.30.00.00 (221) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 28.500,00
11.00 – Departamento de Saúde
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
2.035000 – Manutenção e Encargos do PAB
Fonte: 495 - Atenção Básica 
3.3.90.30.00.00 (232) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 100.000,00
11.00 – Departamento de Saúde
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.14.00.00 (244) Diária - Pessoal Civil. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 14.000,00
TOTAL R$: 231.300,00 
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no art. 1º, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes dotações 
orçamentárias:
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo Ambiental 
2.007000 – Encargos Gerais do Município 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.33.00.00 (31) Passagens e Despesas com Locomoção. . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 3.000,00
3.3.90.36.00.00 (32) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 3.000,00
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo Ambiental 
2.008000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Gerais
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.11.00.00 (36) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . . .R$: 15.000,00 
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras
15         Urbanismo
451       Infra-Estrutura Urbana 
0043     Cidade Organizada 
2.013000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Obras 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.11.00.00 (83) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . . . .R$: 3.000,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.02 – Divisão de Serviços Urbanos 
15         Urbanismo
452       Serviços Urbanos 
0044     Cidade Limpa 
2.014000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (93) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . . .R$: 62.000,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.02 – Divisão de Serviços Urbanos 
15         Urbanismo
452       Serviços Urbanos 
0044     Cidade Limpa 
2.061000 – Manutenção e Encargos do Serviços de Iluminação Pública 
Fonte: 507 - Cosip - Contribuição de Iluminação Pública 
3.3.90.36.00.00 (108) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . . R$: 1.000,00
08.00 – Departamento de Agricultura Meio Ambiente Industria e Comercio 
08.01 – Divisão de Agricultura 
20         Agricultura 
606       Extensão Rural 
0014     Desenvolvimento Sustentável da Agricultura 
2.016000 – Manutenção e Encargos da Agricultura 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.91.13.00.00 (125) Obrigações Patronais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 1.800,00
11.00 – Departamento de Saúde
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
2.032000 – Manutenção e Encargos do PSF - Programa de Saúde da Família 
Fonte: 495 - Atenção Básica 
3.3.90.32.00.00 (222) Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. . . . R$: 16.400,00
3.3.90.36.00.00 (224) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . . .R$: 5.000,00
4.4.90.52.00.00 (226) Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 7.100,00
11.00 – Departamento de Saúde
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
2.035000 – Manutenção e Encargos do PAB
Fonte: 495 - Atenção Básica 
3.1.90.11.00.00 (231) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . .R$: 35.000,00
3.3.90.39.00.00 (236) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica . . . . . . . . . . . . R$: 65.000,00
11.00 – Departamento de Saúde
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.11.00.00 (241) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . . .R$ 14.000,00
TOTAL R$: 231.300,00 
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 31 de Outubro de 2017
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE       

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ  
PORTARIA N.º2250 /2017
SÚMULA: Nomeia Secretária Executiva de Conselhos Municipais de Tapira e estabelece outrasprovidências.
Claudio Sidiney de Lima, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
na Lei Orgânica Municipal, bem como, consoante com a Lei Orgânica de Assistência Social, Política Nacional de 
Assistência Social e a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social – NOB/SUAS;
R E S O L V E
Art. 1º Nomear Graciéli Rosa da Silva, inscrita na Cédula deIdentidade Civil RG.n.º 8.717.805-6 /PR e CPF n.º 
064.956.719-62,a fim de exercer o cargo de Secretária Executiva do Conselho Municipal deAssistência Social, do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e doAdolescente e do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
deTapira.
Art. 2º De tal atividade exercida, não será atribuída qualquer forma deadicional/gratificação sobre a atual remuneração.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, 31 de outubro de 2017
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ  
PORTARIA Nº. 2251/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora ROSIMEIRE SILVA CHAVES com matricula 2858, 
correspondente ao período aquisitivo 2014/2015, usufruindo-as de 08 (oito) de novembro a 07 (sete) de dezembro 
de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de novembro do ano de 
2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ                 
PORTARIA Nº. 2252/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELAUDE ANTONIO BIFFI, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e 
tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta 
reais) + 40% totalizando R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais) cada por se tratar de viagem fora do Estado que 
serão creditadas na Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na Cidade de São Paulo 
– SP, para transporte de paciente para tratamento médico no Doutor Sergio Cavalheiro Neurocirurgia S/C – Vila 
Mariana, nos dias 08, 09 e 10 de novembro de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de novembro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº: 2253/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA Prefeito Municipal, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 (três) Diárias, no valor de R$ 550,00 (quinhentos 
e cinqüenta reais) cada, em Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - 
Paraná, onde participara de Audiência junto a varias Secretarias de Estado, nos dia 07, 08,09 e 10 de novembro 
de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de novembro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ             
DECRETO Nº. 1435/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido, a Senhora ALADA DE PAULA portadora do RG nº. 9.261.621-5 SSP/PR, e sob o CPF nº. 
057.357.609-20, ocupante do Cargo Efetivo de Fisioterapeuta, nomeado pelo Decreto 554/2012 com data do dia 06 
de fevereiro de 2012, EXONERAÇÃO a partir de 01 (um) de novembro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (um) dia do mês de novembro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 10634/2017       
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 1615/2017 em 06/11/2017, devidamente instruído e tramitado;  
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor Sr. Ramiro Joaquim Pereira, ocupante do cargo de Vigia, matrícula 37672, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 3 (três) meses de licença especial a partir de 06/11/2017 a 
03/02/2018, de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,   Estado do Paraná, em 06 de novembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 1565 de 01 de Novembro de 2017.
Ementa: Dispõe sobre a autorização para abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício 
e dá outras providências.
Art. 1º - Fica a Poder Executivo Municipal autorizar a abrir um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos 
reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
659 Departamento de Fomento Agropecuário 9.1.20.605.21.1035 - ADQUIRIR TRATORES E 
IMPLEMENTOS PARA FORTALECER A
449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Vínculo: 00881 - Conv. Estadual Equip. Agrícola 077/2017 SEAB 34.200,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
I. Excesso de arrecadação, conforme prevê o inciso II do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março 
de 1964, na importância de R$ 34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos reais), nas seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recurso
Excesso 4242299060000000000
Vínculo: 00881 - Conv. Estadual Equip. Agrícola 077/2017 SEAB 34.200,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 01 de Novembro de 2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E NOVA DATA DE ABERTURA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2017
O Município de Terra Roxa-PR, torna público que o Pregão Presencial nº 071/2017, tendo por objeto a 
CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA PARA CONSULTAS DE EMERGÊNCIA PARA AVALIAÇÃO 
PARA INTERNAMENTO, PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETRIA DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO, 
publicado no dia 19/10/2017, no Diário Oficial do Município, página C6, do Jornal Umuarama Ilustrado e Mural de 
Licitações do Tribunal de Contas em data de 19/10/2017. Edital com abertura em 07 de Novembro de 2017, foi 
considerada DESERTA, em face de ausência total de interessados. Comunica também que nova sessão de abertura, 
de ampla concorrência, será no dia 23 DE NOVEMBRO DE 2017, às 09:00 hs, na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Terra Roxa-PR.
Terra Roxa-PR, 07/11/2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2017
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no 
dia 24/11/2017, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital 
de Pregão Presencial nº 075/2017, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA DECORAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO QUE SERÃO UTILIZADOS PARA ORNAMENTAÇÃO NATALINA, NA CIDADE DE TERRA ROXA-PR, 
no valor máximo de R$ 77.941,70 (setenta e sete mil novecentos e quarenta e um reais e setenta centavos), de acordo 
com especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em 
horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: 
licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 07/11/2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs DO OEsTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 084/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 065/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 192/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL ÓLEO DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA 
FROTA MECANIZADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA. - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 MESES (1/11/2017 até 30/04/2018)
VALOR: R$-112.700,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 1 de novembro de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº121/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: EVA GUAIANDIRA DA SILVA
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento parcelado de material de construção para serem utilizados na 
conservação e pequenos reparos nos próprios municipais das diversas Secretarias e do Fundo Municipal de Saúde 
do município de Xambrê Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 30/10/2017 à 30/10/2018 
VALOR TOTAL: R$85.541,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão nº 41/2017, homologada em 26/10/2017.
XAMBRÊ, PR 30 OUTUBRO DE 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê
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cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
PORTARIA Nº 232/2017 
 
Nomeação do servidor MANOEL JOAQUIM PEREIRA 
JUNIOR  
 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. MANOEL JOAQUIM PEREIRA JUNIOR, portador 

da Cédula de Identidade RG sob n° 8.751.531-1 SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 047.085.729-30, 

aprovado em Concurso Público, conforme Edital nº 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo de 

provimento efetivo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – com a carga horária de 36 

horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Terra Boa - PR, a contar o 

efetivo exercício a partir de 01 de Novembro 2.017. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 

de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama-PR, 03 de Novembro de 2017. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 
 
PORTARIA Nº 233/2017 

 
 
 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. GABRIELA DE AVILA PAES, portadora do R.G. sob 

nº 9.205.782-8 SESP PR, inscrita no CPF sob n° 072.435.959-10, aprovada em Concurso Público, 

conforme Edital N°. 001/2016, para ocupar cargo de provimento efetivo de MÉDICO REGULADOR – 

com carga horária de 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Central de Regulação, em 

Umuarama - PR, a contar o efetivo exercício de 01 de Novembro de 2.017. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama-PR, 01 de Novembro de 2017. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
PORTARIA Nº 234/2017 
 
Nomeação do servidor FERNANDO DA SILVA ABADE  
 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. FERNANDO DA SILVA ABADE, portador da Cédula 

de Identidade RG sob n° 12.308.542-6 SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 079.645.949-58, aprovado em 

Concurso Público, conforme Edital nº 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo de provimento efetivo 

de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – com a carga horária de 36 horas semanais, 

pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Cianorte - PR, a contar o efetivo exercício a 

partir de 01 de Novembro 2.017. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 

de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 06 de Novembro de 2017. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 235/2017 
 

 
Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor MANOEL 
JOAQUIM PEREIRA JUNIOR 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao servidor MANOEL JOAQUIM PEREIRA JUNIOR, portador da Cédula 

de Identidade R.G. nº 8.751.531-1 SSP- PR, inscrito no CPF sob nº 047.085.729-30, admitido em 

01.11.2017, ocupante do emprego público de TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 horas 

semanais, pelo regime CLT, com lotação na Regional de Saúde de Campo Mourão - PR, mais 

precisamente para a base descentralizada de Terra Boa - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no 

percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo vigente, em consonância com as disposições 

do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo 

exercício.. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 07 de Novembro de 2017. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 236/2017 
 

 
Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor FERNANDO 
DA SILVA ABADE 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao servidor FERNANDO DA SILVA ABADE, portador da Cédula de 

Identidade R.G. nº 12.308.542-6 SSP - PR, inscrito no CPF sob nº 079.645.949-58, admitido em 

01.11.2017, ocupante do emprego público de TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 horas 

semanais, pelo regime CLT, com lotação na base descentralizada de Terra Boa - PR, ADICIONAL 

INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo vigente, em 

consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo 

exercício.. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 07 de Novembro de 2017. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

570.000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 570.000,00 0,00 0,00500 - BL INVESTIMENTONA REDE DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE

493.100,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 493.100,00 0,00 0,00778 - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA  CONTRATO 
REPASSE Nº 840636/2016 MCIDADES /CAIXA

1.063.100,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.063.100,00 0,00 0,00Alterações Adicionais das Cotas de Receitas

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

1.335.000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.335.000,00 0,00 0,00000 - Recursos Ordinários (Livres)

59.438,850,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 59.438,85 0,00 0,00102 - Fundeb 40%

10.505,330,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.505,33 0,00 0,00104 - Educação 25% / Sobre Impostos

2.578,160,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.578,16 0,00 0,00121 - MDE/FNDE/PNATE

3.818,050,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.818,05 0,00 0,00134 - TERMO DE COMPROMISSO 201301901 - 
EDUCAÇÃO PAR

1.894,250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.894,25 0,00 0,00223 - PROGRAMA PAC 2 - Nº. 204617/2013 - 
COBERTURA DE QUADRA PEQUENA

105,770,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 105,77 0,00 0,00224 - APOIO A CRECHES- BRASIL CARINHOSO - 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

48.950,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 48.950,00 0,00 0,00225 - SEDU - Convênio nº 026-2017 -Aquisição de 
veículo

90.414,350,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90.414,35 0,00 0,00303 - SAÚDE - 15%

6.265,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.265,00 0,00 0,00327 - GSUS - TRANSF ESTADO - EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

1.032.000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.032.000,00 0,00 0,00495 - Atenção Básica

14.196,410,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.196,41 0,00 0,00496 - Atenção de Méd. e Alta Complexidade Amb. e 
Hosp.

1.228.147,620,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.228.147,62 0,00 0,00500 - BL INVESTIMENTONA REDE DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE - EXERCÍCIOS ANTERIORES

2.170,210,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.170,21 0,00 0,00509 - Gerenciamento de Transito

11.116,530,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.116,53 0,00 0,00510 - Taxas- Exercicio de Poder de Policia

21.000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.000,00 0,00 0,00512 - CIDE - Lei 10.866/04, art. 1º B

145.433,050,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 145.433,05 0,00 0,00771 - CONV. 806123/2014 - REVITALIZAÇÃO 
PRAÇA JOSÉ FAXINA

720,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 720,00 0,00 0,00772 - CONVENIO Nº 001/2016 SEAB - 
RECUPERAÇÃO ESTRADAS RURAIS

14.040,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.040,00 0,00 0,00774 - PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE

247.500,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 247.500,00 0,00 0,00775 - Contrato Repasse nº 829657-2016- Pavimentação 
Residencial Tapejara I

247.500,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 247.500,00 0,00 0,00776 - Contrato de Repasse nº 829218-2016 - 
Pavimentação  Jardim das Rosas

100.000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00777 - Minis. Desenv. Soc e Agra - Convenio nº 
827932/2016 - Aquisição Veiculos Crass
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493.100,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 493.100,00 0,00 0,00778 - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA  CONTRATO 
REPASSE Nº 840636/2016 MCIDADES /CAIXA

5.115.893,580,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.115.893,58 0,00 0,00Alterações Adicionais do Cronograma de Desembolso

Secretario de Finanças

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Prefeito

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Tesoureiro

RIVALDO LUIZ DA SILVA
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1436/2017 de 01/11/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 49.000,00 
(quarenta e nove mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1436/2017 de 01/11/2017.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.28.846.0078.0.003. Contribuição para o PASEP

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  49.000,00 62 - 3.3.90.47.00.00 01000

Total Suplementação:  49.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 49.000,00Receita:1.1.1.2.04.31.03.02 Fonte: 1000
 49.000,00Total da Receita:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  01 de novembro de 2017.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 10637/2017
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. PAMELA ROBERTA ALVES DE AZEVEDO GRIGORIO, 
matrícula 137790, portadora da Cédula de Identidade nº. 8.373.146-0 SSP/PR, para 
ocupar o cargo em comissão de Chefe do Centro de Saúde.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº 8864/2016.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
07 de novembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 67/2017

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  504.600,00  (quinhentos  e  quatro  mil
seiscentos  reais),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2017,  aprovado  pela  Lei  Municipal
144/2016  de  21  de  dezembro  de  2016.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO03
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS03.002.04.128.0019.2.008

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 4.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 300,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO06.001.12.122.0006.2.025

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01103 R$ 70.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01103 R$ 10.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 60%06.001.12.361.0006.2.027
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01101 R$ 210.000,00FUNDEF/FUNDEB 60% - CC 8396-8

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01101 R$ 33.500,00FUNDEF/FUNDEB 60% - CC 8396-8

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB VARIÁVEL - ACS07.001.10.301.0014.2.035

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01495 R$ 20.000,00Atenção Basica - Conta 7175-7

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01495 R$ 5.000,00Atenção Basica - Conta 7175-7

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB VARIÁVEL - SB07.001.10.301.0014.2.037
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01495 R$ 1.800,00Atenção Basica - Conta 7175-7

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE SAÚDE - EC 2907.001.10.301.0014.2.044
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

01303 R$ 45.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01303 R$ 100.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA11
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E CONTRIBUIÇÃO À 
EMATER

11.001.20.608.0078.2.069

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 5.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Suplementação: R$ 504.600,00

          Artigo  2º - Para  cobertura  total  de  que  se  trata  o  Artigo  1º,  fica  o  Poder
Executivo  autorizado  a  utilizar  os  recurso  definidos  no  artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

GOVERNO MUNICIPAL02
PRECATÓRIOS DIVERSOS02.003.02.062.0019.2.005

3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
01000 R$ 100.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO03
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE LICITAÇÃO03.003.04.122.0019.2.009

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 59.300,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENGENHARIA E OBRAS05.001.04.122.0015.2.015

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 70.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%06.001.12.361.0006.2.028

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01102 R$ 210.000,00FUNDEF/FUNDEB 40% - 8397-6

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01102 R$ 33.500,00FUNDEF/FUNDEB 40% - 8397-6

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB - PAB FIXO07.001.10.301.0014.2.034

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01495 R$ 26.800,00Atenção Basica - Conta 7175-7

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA11
MANUTENÇÃO DO FUNDO DE APOIO ÀS ATIVIDADES 
AGROPECUÁRIAS

11.003.20.608.0078.2.094

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 5.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Redução: R$ 504.600,00

Estado do Paraná
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Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Reduzido Valor Suplementado
1001 234.300,00 9.300,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
1022 0,00 243.500,00FUNDEF/FUNDEB 60% - CC 8396-8
1024 243.500,00 0,00FUNDEF/FUNDEB 40% - 8397-6
1026 0,00 80.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493-3
1039 0,00 145.000,00Saúde 15% - CC 6933-7
31495 26.800,00 26.800,00Atenção Basica - Conta 7175-7

504.600,00 504.600,00Total

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

Paço Municipal, 30 de outubro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.°066/2017
Declara a nulidade de parte do procedimento licitatório Pregão Presencial nº 44/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO a recomendação do controle interno em inspeção realizada no 
procedimento licitatório Pregão Presencial nº44/2017;
CONSIDERANDO o teor do parecer jurídico;
CONSIDERANDO a faculdade da Administração Pública de corrigir os próprios atos, 
quando eivados de ilegalidade, e o teor da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal 
que reza: “A administração pode anular os seus próprios atos, quando eivados de 
vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos (...);
CONSIDERANDO o teor do art. 49 “caput” da lei 8.666/93;
CONSIDERANDO que a nulidade do procedimento licitatório Pregão Presencial 
nº044/2017, por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, conforme 
reza o §1º do art. 49 da Lei 8666/93;
CONSIDERANDO, o teor do § 2o do art. 49 da lei 8666/93, a qual dispõe que a 
nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato;
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado nulo todos os atos praticados após a classificação das 
propostas apresentadas no procedimento licitatório Pregão Presencial nº44/2017, e 
consequentemente os contratos nº124 ao 129/2017;
Art. 2º. Fica autorizado ao Departamento Licitações e contratos tomar as providências 
cabíveis para que se dê ciência aos licitantes credenciados no certame, assegurando 
assim o contraditório e a ampla defesa.
Art. 3º. Fica autorizado ao Departamento Licitações e contratos tomar as providências 
cabíveis para que se proceda a continuidade do certame, marcando data para 
realização de nova sessão pública. 
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Xambrê/PR, 07 de novembro de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 4 REF. AO CONTRATO N°. 82/2016 FIRMADO EM 01/11/16, 
NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO 
CONTRATADO EVA GUAIANDIRA DA SILVA.
Pregão nº31/2016.
Pelo presente Termo de rescisão, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque 
Gonzales 480, em Xambrê - PR, doravante denominada CONTRATANTE, e EVA 
GUAIANDIRA DA SILVA, inscrita no CNPJ sob nº 01.324.267/0001-05, com sede 
à Av. Jaime Canet, 62, na cidade de Xambrê- PR., CEP 87535-000, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu representante o 
Sra. EVA GUAIANDIRA DA SILVA, brasileira, portador da Cédula de Identidade 
nº 2.107.479  SESP/PR., e inscrito no CPF sob nº 467.823.389-04, residente 
e domiciliado na cidade de Xambrê - Pr, resolvem, de comum acordo, rescindir o 
contrato nº.82, firmado em 01 de novembro de 2016, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente 
contrato a partir de 30 de outubro de 2017, em razão de não restarem saldos  a 
serem consumidos.
Cláusula Segunda: O contratado dá ao contratante plena e total quitação do contrato 
até esta data.
Xambrê, 30 de outubro de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê
Contratante
EVA GUAIANDIRA DA SILVA
Contratado
TESTEMUNHAS:
MARCIO JOSÉ GONZALES
CPF-025.868.639-17
EDEVALDO DELAI
CPF-526.852.849-15

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº122/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: GARCIA & FERNANDES LTDA -ME
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento parcelado 
de material de construção para serem utilizados na conservação e 
pequenos reparos nos próprios municipais das diversas Secretarias 
e do Fundo Municipal de Saúde do município de Xambrê Estado do 
Paraná, conforme especificações e condições constantes.
VIGÊNCIA: 30/10/2017 à 30/10/2018 
VALOR TOTAL: R$62.085,50
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão nº 41/2017, homologada em 26/10/2017.
XAMBRÊ, PR 30 OUTUBRO DE 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº120/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: DIMENSAO COM.DE ART.MED.HOSPITALARES LTDA.
OBJETO: contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de 
medicamentos diversos destinados ao uso ambulatorial e abastecimento da Farmácia 
Básica do Fundo Municipal de Saúde de Xambrê, para posterior distribuição nas 
unidades de saúde aos pacientes atendidos na rede pública de Saúde do Município 
de Xambrê..
VIGÊNCIA: 30/10/2017 à 30/10/2018 
VALOR TOTAL: R$189.500,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão nº 42/2017, homologada em 26/10/2017.
XAMBRÊ, PR 30 OUTUBRO DE 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº130/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: DIMENSAO COM.DE ART.MED.HOSPITALARES 
LTDA.
OBJETO: contratação de empresa objetivando o fornecimento 
parcelado de medicamentos injetáveis destinados ao uso ambulatorial 
e abastecimento da Farmácia Básica do Fundo Municipal de Saúde 
de Xambrê, para posterior distribuição nas unidades de saúde aos 
pacientes atendidos na rede pública de Saúde do Município de Xambrê, 
com recursos referentes ao incremento Temporário do Piso da Atenção 
Básica(PAB).
VIGÊNCIA: 31/10/2017 à 31/10/2018 
VALOR TOTAL: R$184.800,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão nº 43/2017, homologada em 30/10/2017.
Xambrê, Pr 31 Outubro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê
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CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

  
PORTARIA Nº. 28/2017. 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE MARINGÁ COM VEÍCULO DA CÂMARA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. Primeiro- Autorizar os Senhores vereadores AMAURI PEREIRA SANTOS, 
EDSON BOTELHO, ADRIANO CARDOSO DA SILVA, ARTUR FERRAZ VIANA a se 

deslocarem em viagem para a cidade de Maringá, nos dias 08, 09 e 10 do 
mês de novembro do corrente ano de 2017, com a utilização do veículo de 
propriedade da Câmara Municipal, onde participarão de curso realizado 
pela empresa NS TREINAMENTOS.   

 
Art. Segundo- Fica o Vereador AMAURI PEREIRA SANTOS responsável pela 

condução do veículo durante a viagem de ida e volta. 
 

Art. Terceiro- A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 08 
de novembro de 2017. 
 
 
 
 
     
 
 

    ADRIANO CARDOSO DA SILVA                     OSNIR TRENTIM 
   -PRESIDENTE-                            -VICE PRESIDENTE-                    
 
 

 
     
  
   ARTUR FERRAZ VIANA                               EDSON BOTELHO                    
  -PRIMEIRO SECRETÁRIO-                         -SEGUNDO SECRETÁRIO- 
     
     
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 010/2017
O DIRETOR PRESIDENTE DA ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 010/2017 - ACESF, que trata 
da contratação de empresa para o fornecimento de peças/produtos e serviços, para a 
conserto do veiculo VW/SAVEIRO GVII ROBUST 1.6, Ano/Modelo 2016/2017, placas 
BAS-5816, da Acesf – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, deste 
Município, tendo sido declarada vencedora a empresa: SAVIOLI MARTELINHO DE 
OURO LTDA – EPP. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 07 de novembro de 2.017.
VICENTE FERNANDES RESENDE
Diretor Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA 
DE UMUARAMA 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Aquisição de instrumentos cirúrgicos (pinças e tesouras), para atender as 
necessidades das Unidades Básicas de Saúde e Estratégia Saúde da Família, deste 
Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DE CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES: 22/11/2017 
– DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 22/11/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 
4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 06 de novembro de 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 151/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA 
DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Aquisição de 10 (dez) contêineres que serão utilizados na coleta lixo, deste 
Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 22/11/2017 – 
HORÁRIO: DAS 13:30 ÀS 14:15 HORAS.
DATA DA ABERTURA: 22/11/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 06 DE NOVEMBRO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  2.991/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 127/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 127/2017 – PMU, que trata 
da contratação de empresa para o fornecimento de refeições (marmitas), para 
alimentação dos servidores da Secretaria de Assistência Social e seus Programas 
CRAS, CREAS e Serviços de Convivência e Fortalecimento dos Vínculos e Centro 
Pop, durante o desenvolvimento de trabalhos nos distritos, mutirões de atendimento 
para cadastramento diversos e demais eventos, deste Município, tendo sido 
declarada vencedora a empresa: P.C. DA SILVA RESTAURANTE – ME.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 07 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
Secretaria de Administração
Divisão de Licitações e Contratos
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO   
Pregão Presencial n º. 138/2017- PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, a suspensão da 
sessão pública de abertura e recebimento dos envelopes contendo as propostas 
financeiras e os documentos de habilitação do Edital de Pregão Presencial n°. 
138/2017 - PMU, com o fim específico de analisar  os pedidos de esclarecimentos 
ao edital, considerando a complexidade das matérias apresentadas, somado ao curto 
espaço de tempo entre os protocolos e a sessão de julgamento, ficou determinada 
a suspensão da  sessão de abertura e  julgamento designada para o dia 08 de 
novembro de 2017, às 09:00 horas, até a decisão final dos expedientes protocolados.
Comuniquem-se as empresas cadastradas que retiram o edital.
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 125/2017
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  
de  1997,  notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  
as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  
Federais: 
DATA  DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
06/11/2017 FNS / Atenção Básica  R$ 204.368,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
E D I T A L     D E     C H A M A M E N T O
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, torna público às pessoas jurídicas e físicas, que, em cumprimento ao 
disposto no art. 34, da Lei nº 8.666, de 21.06.93, alterada pela Lei nº 8.883, de 08.06.94, a DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS, está recebendo os pedidos de inscrição no Registro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, seus Fundos, Fundações e Autarquias, para efeitos de participação em LICITAÇÕES, para fornecimento 
de bens, obras e serviços.
I. - HABILITAÇÃO
A habilitação nas Licitações será solicitada através de requerimento, entregue na Divisão de Licitações e Contratos, 
exigindo-se dos interessados, exclusivamente, documentação relativa à:
a) - HABILITAÇÃO JURÍDICA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Cédula de Identidade e CPF dos responsáveis legais;;
b) - Registro comercial, no caso de empresa individual;
c) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores;
d) - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
e) - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir.
f) - A empresa de pequeno porte, microempresa e micro empreendedor individual, que pretender se utilizar dos 
benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006 e posteriores alterações, deverão comprovar 
o seu enquadramento em tal situação jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, 
expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de validade de até 90(noventa) dias a contar da data de emissão.
b) - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal (Alvará de Licença), se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá 
ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral 
da República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND), desde que dentro do prazo de 
validade, Estadual (Certidão Negativa de Tributos Estaduais) e Municipal (Certidão Negativa de Tributos Municipais;
d) - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS (CRF).
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
c) - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta.
d) - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Registro ou inscrição na entidade profissional competente;
b) - Certificado de Regularidade do CREA/CAU da empresa e do responsável técnico;
c) - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos com o objeto da Licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados 
e disponíveis para a realização do objeto da Licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.
d) - Atestados de no mínimo 02 (dois) clientes de pessoa jurídica.
OBS.: - 1. - Os documentos referidos nos itens anteriores, necessários à habilitação, poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por funcionário da unidade que realiza a 
Licitação, ou publicação em órgão de Imprensa Oficial.
  2. - Em cada Licitação, poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo Licitante que 
importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidades financeira, calculada esta em função 
do Patrimônio Líquido atualizado e sua capacidade de rotação.
II. - DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO
Os documentos apresentados serão examinados por Comissão Especial, conforme estatuído no art. 51, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994 e posteriores alterações.
A comissão Permanente poderá conceder prazo para que se proceda a substituição ou complementação dos 
documentos apresentados, desde que eles não satisfaçam as exigências preestabelecidas neste Edital, podendo ser 
alterado, suspenso ou cancelado o registro do inscrito, nos termos do art. 37, da Lei nº .8666, de 21.06.93, alterada 
pela Lei nº 8.883 de 08.06.94.
III - DO CERTIFICADO DE REGISTRO
Para efeitos deste Edital, a Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, manterá registros 
cadastrais, para efeitos de habilitação, atualizados pelo menos uma vez por ano, na forma regulamentar.
Aos inscritos, cuja documentação tenha sido considerada satisfatória, pela Comissão, serão classificados por 
categorias, tendo-se em vista sua especificação, subdivididos em grupos, segundo a capacidade técnica-financeira 
avaliada pelos elementos constantes da documentação relacionada no item I.
Aos inscritos será fornecido certificado, renovado anualmente através de documentos estipulados pela Secretaria 
de Administração.
PAÇO MUNICIPAL, 05 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

FORMULÁRIO PARA CADASTRO
Dados da empresa
Razão social: ___________________________________________________
CNPJ: ________________________________________________________
Nome Fantasia: _________________________________________________
Endereço da empresa: ___________________________________________
Cidade: ____________________________ Estado: ____________________
CEP: ________________ Home Page: ______________________________
e-mail. ________________________________________________________
Telefone: (____) _________________ Fax: (____) __________________
ME – Micro Empresa             (____)
EPP – Empresa de Pequeno Porte   (____)
MEI – Micro Empreendedor Individual  (____)
Demais formas Societárias    (____)
OBS. Caso a empresa seja constituída na forma societária de ME – Micro Empresa, EPP – Empresa de Pequeno 
Porte ou MEI – Micro Empreendedor Individual, a mesma deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação 
jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas 
com prazo de validade de até 90(noventa) dias a contar da data de emissão.
Dados do representante ou pessoa encarregada
NOME: ________________________________________________________
Endereço para correspondência: ___________________________________
Cidade ___________________________ Estado ______________________
CEP: _____________________ E-mail: _____________________________
Telefones (Comercial) (____)_______________ Celular (____)___________

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 236/2017 
Altera os valores das ações do Plano Plurianual 2014-2017 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, com base 
no art. 4°, da Lei nº. 3.996 de 18 de dezembro de 2013,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam alterados os anexos constantes da Lei Municipal nº. 3.996, de 18 de dezembro de 2013, a seguir 
relacionados:
I – Programas, Ações e Metas – Constante do Anexo I;
II – Demonstrativo por Programa - Constante do Anexo II;
III – Demonstrativo por Órgão - Constante do Anexo II;
IV – Demonstrativo por Função/Subfunção - Constante do Anexo II;
Art. 2º. Os Demonstrativos passam a vigorar com as alterações dos valores constantes nos Decretos de Créditos 
Adicionais, publicados no mês de outubro do corrente ano.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de outubro de 2017.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 126/2017
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais: 
DATA  DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
07/11/2017   MEC/FNDE/MERENDA ESCOLAR/EJA/CRECHE R$: 97.233,20
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS        
Contrato de Compra n° 250/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: A. G. ROSSATO – DISTRIBUIDORA – ME         
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios(chá, entre outros), para 
atender as necessidades da diversas secretarias da Prefeitura.
Valor Total: R$ 7.768,10 (sete mil setecentos e sessenta e oito reais e dez centavos).
Vigência: 15/09/2017 a 15/09/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 101/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.454/2017, em 13 de setembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
15 de setembro de 2017, edição nº. 11.069, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Contrato de Compra n° 277/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: J. P. FACCIN MERCADO – ME         
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de limpeza, copa e cozinha, visando 
atender as Escolas Municipais, Centros Municipais de Educação Infantil, UAB – Universidade Aberta do Brasil, NTN 
– Núcleo de Tecnologia Municipal, Merenda escolar e demais Secretarias/Diretorias e Divisões do Paço Municipal, 
deste Município.
Valor Total: R$ 75.516,55 (setenta e cinco mil quinhentos e dezesseis reais e cinquenta e cinco centavos).
Vigência: 28/09/2017 a 28/09/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 102/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.621/2017, em 28 de setembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama lustrado, em 
30 de setembro de 2017, edição nº. 11.082, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 294/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: C A E – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA – EPP        
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de soluções de limpezas automotivas (intercap, 
solupan e shampoo), para uso no lavador do pátio rodoviário, deste Município.
Valor Total: R$ 12.420,00 (doze mil quatrocentos e vinte reais).
Vigência: 06/10/2017 a 06/10/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 120/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.726/2017, em 05 de outubro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
06 de outubro de 2017, edição nº. 11.086, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 07 de novembro de 2017.
Claudecir Luis de Oliveira
Secretário Municipal de Administração (Designado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 068/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MEDIEVAL MAERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA – EPP 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de março de 2018.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/09/2017.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 069/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CONSTRUMIX COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA – EPP 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de março de 2018.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/09/2017.
Umuarama, 07 de novembro de 2017.
Claudecir Luis de Oliveira
Secretário Municipal de Administração (Designado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍsO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1670/2017
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 400, de 09 (nove) de novembro de 2016, publicada no Diário Oficial 
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 10 de novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 4.130,00 (quatro mil e cento e trinta reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações 
orçamentárias:
0200 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0201 CONTROLADORIA INTERNA
041240002.2.002000 Manutencao dos Serviços da Controladoria Interna
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 15 130,00
0900 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA
0906 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
185410020.2.061000 Manutencao da Divisão de Meio Ambiente
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 515 4.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0403 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
041210004.2.018000 Manutencao da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 110 4.130,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 07 (sete) dias do mês de novembro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAsILÂNDIA DO sUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002
Ao Contrato Administrativo Nº 138/2015, firmado em 06 de novembro de 2015.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
GENTE SEGURADORA S/A. CNPJ: 90.180.605/0001 - 02  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) DO RAMO PARA A REALIZAÇÃO DE SEGURO VEICULAR DA FROTA 
DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Alteração: Prorrogação do prazo de execução e vigência do objeto e alteração do valor.
Data da assinatura deste Termo: 07/11/2017
Marcio Juliano Marcolino
     Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002
Ao Contrato Administrativo Nº 137/2015, firmado em 06 de novembro de 2015.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
OBJETO: contratação de empresa do ramo para realização de seguro veicular da frota do Município de Brasilândia 
do Sul.
Alteração: Alteração de valor e prorrogação do prazo de execução e vigência do objeto.
Data da assinatura deste Termo: 07/11/2017.
Marcio Juliano Marcolino         MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
     Prefeito Municipal                       Paulo Roberto Martins

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE gAúCHA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 035/2017
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor 
da câmara José Carlos Leal.
RESOLVE:
Fica o servidor da câmara José Carlos Leal – Técnico Contábil, autorizado viajar à cidade de Maringá, Estado do 
Paraná, no dia 08 de Novembro do corrente ano, para participar do curso sobre “Treinamento 13º Salário e eSocial”, 
promovido pelo GOVBR–GOVERNANÇABRASIL, inscrita no CNPJ nº 00.165.960/0001-01, cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 01 (uma) diária, nos termos da Resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017.
Salientando que a participação do servidor da câmara se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 06 de Novembro de 
2.017.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Altair Ferreira Guimarães
1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE gAúCHA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 036/2017
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017, e tendo em vista a solicitação formulada pelo nobre 
vereador José Roberto Ferreira Cardoso.
RESOLVE:
Fica o vereador José Roberto Ferreira Cardoso, autorizado viajar à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos 
dias 08 à 10 de Novembro do corrente ano, para participar do Curso dobre “Planos Municipais de Saneamento 
Básico e Regulação do Setor”, no Hotel Slaviero Slim Curitiba, promovido pela UVEPAR – UNIÃO DE CÂMARAS, 
VEREADORES E GESTORES PÚBLICOS DO PARANÁ, inscrita no CNPJ nº 81.398.232/0001-41, cabendo-lhes o 
pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017.
Salientando que a participação dos(as) Vereadores(as) se reverterão em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 06 de Novembro de 
2.017.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Altair Ferreira Guimarães
1º Secretário

RESUMO DE ADITIVOS.
Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 098/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: EDMAR RIBEIRO DA SILVA – ME
Objeto: CLAUSULA PRIMEIRA: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 098/2016, prorrogando-se o 
prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 07 de outubro de                                          
         CLÁUSULA SEGUNDA: Fica reajustado o valor pactuado na cláusula quinta em 25% (vinte e cinco por cento), 
passando para R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, a partir de 01 de outubro de 2017, tendo em vista o aumento do 
serviço prestado, haja vista que o CISA II que até então funciona em um único prédio, agora está funcionando em dois 
prédios em face do desmembramento de ambulatórios.

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 105/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CENP – CLÍNICA DE NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA UMUARAMA S/S LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 105/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 03 de novembro de 2018.

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 103/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CENTRO DE ESPECIALIDADES MEDICAS PAULATTI FREDERICO LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 103/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 03 de novembro de 2018.

Termo aditivo n° 002/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 104/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CENTRO DE ESPECIALIDADES MEDICAS PAULATTI FREDERICO LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 104/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 03 de novembro de 2018.

Termo aditivo n° 002/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 092/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Inviolavel Umuarama Ltda - EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 092/2013, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
quinta, passando o término para 06 de Novembro de 2018.

Termo aditivo n° 002/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 106/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Bioprev Análises Clínicas  Ltda - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 106/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 03 de novembro de 2018.
  
Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 107/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CARDI – CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 107/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 16 de novembro de 2018.

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 102/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Cooper Card Administradora de Cartões Ltda     
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 102/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
oitava, passando o término para 08 de novembro de 2018.

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 055/2014
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: R Z Serviços Médicos Ltda - EPP     
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 055/2014, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima segunda, passando o término para 01 de novembro de 2018.

Contrato de aquisição nº 148/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: Equipos Comercial Ltda - ME
Objeto: aquisição de equipamentos e materiais permanentes para serem utilizados no CISA, com recursos oriundos 
do Convênio n° 810136/2014, do Ministério da Saúde.
Valor: R$ 10.755,00 (dez mil setecentos e cinquenta e cinco reais).
Prazo: início em 20 de outubro de 2017 e término em 08 de novembro de 2017.
Fundamentação: Pregão Eletrônico n.º 029/2016.
Umuarama, 07 de novembro de 2017.
NILSON MANDUCA
Coordenador do CISA

súMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INsTALAÇÃO
RODRIGO STECCA (CPF N?036.801.369-35) torna público que recebeu do IAP, a Licença de Instalação para 
AVICULTURA DE CORTE (LI N°31218) a ser implantada LT.13-D,13-E-A, GLEBA N°10-PALMITAL, UMUARAMA-PR. 

súMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
RODRIGO STECCA (CPF N°036.801.369-35) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Operação para 
AVICULTURA DE CORTE instalada LT.13-D,13-E-A, GLEBA N°10-PALMITAL, UMUARAMA-PR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEsTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 407/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor  de  R$146,40 (cento e 
quarenta e seis reais e quarenta centavos),  destinados a complementação da restituição de sobras de  recursos não 
aplicados relativo aos repasses  do CONTRATO DE REPASSES 1026631-41/2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Artigo 5º, inciso I da Lei n.º 58, de 12/12/2016 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 
14/12/2016.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto na contabilidade da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$146,40 (cento e quarenta e seis reais e quarenta centavos),  destinados a 
complementação da restituição de sobras de  recursos não aplicados relativo aos repasses  do Convênio Patrulha 
Mecanizada - CONTRATO DE REPASSES 1026631-41/2015,  Programa PRODESA do Ministério da Agricultura e 
Pecuária, recursos provenientes do Excesso de Arrecadação do Exercício Corrente e Superávit Financeiro Apurado 
no Exercício Anterior, conforme dotação abaixo discriminada:
14.00 – ENCARGOS GERAQIS DO MUNICÍPIO 
14.01 – RECURSOS S/ SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA
28 – ENCARGOS ESPECIAIS 
843 – SERVIÇO DA DIVIDA INTERNA  
0058 – AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA
14.01.28.843.0058.2.097 – Amortização da Dívida Contratada 
4.0.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL  
4.4.00.00.00 – INVESTIMENTOS 
Fonte 853 – Convênio Patrulha Mecanizada - CONTRATO DE REPASSES 1026631-41/2015,  Programa PRODESA 
do Ministério da Agricultura e Pecuária
4.6.90.93.00.00 –   INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÕES 146,40
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR 146,40
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-
se-á do seguinte:
a) O produto do superávit financeiro apurado do exercício anterior proveniente dos proveniente de 
aplicações de recursos no mercado financeiro fonte 853 – Convênio Patrulha Mecanizada - CONTRATO DE 
REPASSES 1026631-41/2015,  Programa PRODESA do Ministério da Agricultura e Pecuária. (Lei 4.320/64 – artigo 
43 – parágrafo 1º - item II - parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte -  853 Convênio Patrulha Mecanizada nº 1026631-41/2015-  Ministério da Agricultura e Pecuária – Superávit 
Financeiro Exercício Anterior  146,40
ART. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 30(trinta) dias do mês de outubro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2017.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em transporte coletivo para fins 
de efetuar o transporte dos alunos universitários e de cursos profissionalizantes do Município de Douradina-PR para 
a cidade de Umuarama-PR durante o período letivo, de segunda a sexta-feira no período noturno e aos sábados no 
período matutino, atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 074/2017
ID: Nº. 1527
Data do Contrato: 01/11/2017 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADOS: 
MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA LOCAÇÕES E TRANSPORTES EIREL - ME, com sede na Rua Joaquim Vicente de 
Oliveira, CEP 87.450-000, na Cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 04.327.092/0001-70, 
por ter apresentado o Menor Preço no valor Global de  R$181.500,00 (cento e oitenta e um mil e quinhentos reais),  
na data de 01/11/2017.
Adjudicado e homologado em 18/05/2017
Paço Municipal Francisco Gil Vera, ao Primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete (01/11/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 40/2017
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, 
ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 26/2017, DE 31/07/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 32/2017-Resultado final do referido PSS,CONVOCA a candidata 
abaixo relacionada para assumir o cargo que se especifica, classificada em Processo Seletivo 
Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 26/2017, mediante apresentação, à Divisão de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, munida com os documentos necessários elencados 
no item 10.4 do referido edital de abertura.
Cargo: TRATORISTA
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF CLAS. 
011 Amanda de Souza Albino 091.880.249-03 1º
O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada ou não se 
apresentar no prazo de 05 (cinco) dias úteis será remetido para o final da lista.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos sete dias do mês de novembro do ano de dois 
mil e dezessete.(07/11/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº. 448
 De 07 de Novembro de 2017.
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais), totalizando um valor de R$ 
60,00 (Sessenta reais) ao servidor abaixo designado;
I – TIAGO APARECIDO DA SILVA, matricula nº. 1762, ocupante do cargo de motorista/40 hs, lotado na Manutenção 
da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguintes dia, local e finalidade:
DATA HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA DESTINO FINALIDADE
08/11/2017 a 08/11/2017 05:00/ 17:30 Ivaiporã – Paraná Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezessete (07/11/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 447
De 07 de Novembro de 2017
NOMEIA O SR. CLAUDIO ROBERTO CORREIA MANGGER, PARA O CARGO DE MACÂNICO OFICIAL, EM 
VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 026/2017;
CONSIDERANDO o Edital n.º 032, de 12/09/2017– Homologação de Resultado e o Edital n.º 38 de 27/10/2017 – 
Convocação do Candidato;
RESOLVE
NOMEAR o Sr. CLAUDIO ROBERTO CORREIA MANGGER, inscrito no CPF-N.º-838.822.789-00 e no RG-N. 
5.349.722-5/SSP/SP, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Mecânico Oficial, com carga horária de 40 horas 
semanais, a contar de 08/11/2017.
CONCEDER, enquanto perdurar a função insalubre, Adicional de Insalubridade no percentual de 20%-(vinte por 
cento) sobre o salário mínimo vigente no País.
A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos, de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete. 
(07/11/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal
  
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 022/2017
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratado: Cláudio Roberto Correia Mangger
Objeto: Prestação de serviços na função de Mecânico Oficial na Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos de 
Douradina, conforme Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 026/2017.
Carga horária: 40 horas semanais
Valor contratado: R$-1.841,20-mensais
Vigência: 08/11/2017 até 07/11/2018 (12 meses

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCO ALVEs
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO 112/2017.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 068/2017.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Contratado: M. P. F. DE FIGUEIREDO - EPP / CNPJ nº 13.314.434/0001-08
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PARA 
OS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, PRESENTE NOS POSTOS DE SAÚDE E UPA, PERTENCENTES À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES-PR.
Valor global: O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 73.382,65 (SETENTA E TRÊS MIL 
TREZENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 06/11/2018 (seis de novembro de 
dois mil e dezoito).
Pela prestação de serviços, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir:
ITEM QTDE DESCRIÇÃO UNID. V. UNIT V. TOTAL
1 5 ABAFADOR EXTERNO Unid  R$     24,80   R$          124,00 
2 5 ACOPLAMENTO Unid  R$     52,70   R$          263,50 
3 5 ACOPLAMENTO CZ Unid  R$     11,90   R$             59,50 
4 5 ACOPLAMENTO DA CUBA Unid  R$     14,85   R$             74,25 
5 5 ANÉIS Unid  R$     76,85   R$          384,25 
6 5 ANEL DE SILICONE 12L Unid  R$     84,90   R$          424,50 
7 5 ANEL DE SILICONE 21 L Unid  R$     78,90   R$          394,50 
8 5 BASE PARA MECANISMO DA CABECEIRA Unid  R$     97,85   R$          489,25 
9 5 BATERIA DE LÌTIO 3,7V Unid  R$     79,95   R$          399,75 
10 5 BIELAS Unid  R$   162,80   R$          814,00 
11 10 BLOCO SUCTOR Unid  R$   206,80   R$       2.068,00 
12 8 BOBINA SOLENOIDE Unid  R$   242,50   R$       1.940,00 
13 8 BUCHA DENTADA Unid  R$     82,00   R$          656,00 
14 8 CABEÇA COM TUBOS Unid  R$     92,90   R$          743,20 
15 8 CABEÇA MONTADA CONTRA ANGULO Unid  R$   136,80   R$       1.094,40 
16 2 CABO DE ALIMENTAÇÃO NOVAS NORMAS  Unid  R$     47,85   R$             95,70 
17 3 CAMISA COMPRESSOR Unid  R$     86,90   R$          260,70 
18 3 CIRCUITO ELETRÔNICO BALANÇA  Unid  R$   422,00   R$       1.266,00 
19 5 CIRCUITO ELETRÔNICO AUTOCLAVE  Unid  R$   476,80   R$       2.384,00 
20 5 CONECTOR DE FCL Unid  R$     42,85   R$          214,25 
21 5 DISCO ABAFADOR Unid  R$     41,80   R$          209,00 
22 5 ENGRENAGEM MONTADA Unid  R$     94,70   R$          473,50 
23 5 ESPELHO PRA REFLETOR 1071 Unid  R$   106,90   R$          534,50 
24 5 FECHO Unid  R$     33,00   R$          165,00 
25 5 FILTRO COM REGULADOR DE PRESSÃO Unid  R$   226,50   R$       1.132,50 
26 5 FILTRO DE LUZ Unid  R$     17,90   R$             89,50 
27 4 FLANGE Unid  R$     36,80   R$          147,20 
28 10 GARRAFA PET Unid  R$     30,85   R$          308,50 
29 5 INTERMEDIÁRIA MONTADA Unid  R$     41,90   R$          209,50 
30 5 JUNTA COM ENGATE Unid  R$     14,80   R$             74,00 
31 5 JUNTA DO ENGATE Unid  R$       9,90   R$             49,50 
32 5 JUNTA DO SPRAY Unid  R$     15,00   R$             75,00 
33 5 JUNTAS COMPRESSOR  Unid  R$     81,50   R$          407,50 
34 5 LÂMPADA 12V X 75W Unid  R$     87,50   R$          437,50 
35 5 LÂMPADA DO REFLETOR Unid  R$     36,80   R$          184,00 
36 5 LED Unid  R$     17,90   R$             89,50 
37 30 MANGUEIRA CORRUGADA 25,4 CZ Unid  R$     14,80   R$          444,00 
38 30 MANGUEIRA DO SUGADOR Unid  R$     20,90   R$          627,00 
39 30 MANGUEIRA PARA MESA Unid  R$     14,50   R$          435,00 
40 5 MANGUEIRA PARA TURBINA Unid  R$     47,80   R$          239,00 
41 2 MANÔMETRO Unid  R$     76,90   R$          153,80 
42 5 MANÔMETRO VT/VTP 12/21L Unid  R$   112,80   R$          564,00 
43 5 MEMBRANA DO CONTROLE Unid  R$     41,90   R$          209,50 
44 5 MOLA DE FIXAÇÃO Unid  R$     17,50   R$             87,50 
45 2 MOTO REDUTOR DE ASSENTO Unid  R$   881,00   R$       1.762,00 
46 2 MOTO REDUTOR DE ENCOSTO Unid  R$   887,50   R$       1.775,00 
47 2 MOTOR DO COMPRESSOR Unid  R$   646,50   R$       1.293,00 
48 5 PAINEL FRONTAL Unid  R$   112,50   R$          562,50 
49 5 PALHETAS Unid  R$     14,80   R$             74,00 
50 2 PEDAL DE COMANDO Unid  R$   152,50   R$          305,00 
51 2 PINÇAS Unid  R$     41,50   R$             83,00 
52 2 PINHÃO Unid  R$     47,90   R$             95,80 
53 5 PINO DA MOLA Unid  R$     21,70   R$          108,50 
54 5 PINO PLÁSTICO DE SEGURANÇA Unid  R$     17,50   R$             87,50 
55 5 PISTÃO Unid  R$   136,90   R$          684,50 
56 5 PLACA DA FONTE Unid  R$   282,50   R$       1.412,50 
57 5 PLACA DE LED’S Unid  R$   106,70   R$          533,50 
58 5 PLACA DO PEDAL Unid  R$   112,70   R$          563,50 
59 5 PLACA ELETRÔNICA DA AUTOCLAVE 21L Unid  R$   416,70   R$       2.083,50 
60 5 PRESSOSTATO 80 - 120 Unid  R$   112,00   R$          560,00 
61 5 PROTEÇÃO PARA REFLETOR Unid  R$     41,80   R$          209,00 
62 5 PROTETOR DE INFRAVERMELHO Unid  R$     27,50   R$          137,50 
63 5 REGISTRO DE ESFERA 1/4 Unid  R$     24,90   R$          124,50 
64 5 RESISTÊNCIA TUBULAR RETA Unid  R$   112,70   R$          563,50 
65 5 ROLAMENTO - 6303 Unid  R$     32,90   R$          164,50 
66 5 ROLAMENTO 6204 Unid  R$     38,90   R$          194,50 
67 5 ROLAMENTO 6302 Unid  R$     32,90   R$          164,50 
68 10 ROLAMENTO ESFERA CARGA RADICAL Unid  R$     97,50   R$          975,00 
69 2 ROTOR FRESADO Unid  R$   136,80   R$          273,60 
70 4 ROTOR PARA REPOSIÇÃO Unid  R$   192,80   R$          771,20 
71 5 SELO DE SEGURANÇA Unid  R$     21,90   R$          109,50 
72 2 SERINGA TRÍPLICE Unid  R$   252,00   R$          504,00 
73 4 SISTEMA PET Unid  R$     24,80   R$             99,20 
74 8 SUPORTE DAS HASTES Unid  R$     65,80   R$          526,40 
75 6 TAMPA DO SPRAY Unid  R$     34,90   R$          209,40 
76 6 TECLADO DE MEMBRANA Unid  R$     71,80   R$          430,80 
77 6 TEMPORIZADOR Unid  R$     61,90   R$          371,40 
78 6 TERMOSTATO VT/VTP Unid  R$     87,50   R$          525,00 
79 6 VÁLVULA DE ÁGUA Unid  R$   183,50   R$       1.101,00 
80 6 VÁLVULA DE AR Unid  R$   189,70   R$       1.138,20 
81 6 VÁLVULA DE COMANDO 1071 Unid  R$   183,70   R$       1.102,20 
82 6 VÁLVULA DE RETENÇÃO Unid  R$   189,00   R$       1.134,00 
83 6 VÁLVULA DE SEGURANÇA Unid  R$   184,00   R$       1.104,00 
84 6 VÁLVULA PROGRESSIVA MONTADA Unid  R$   189,60   R$       1.137,60 
85 6 VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO Unid  R$   183,70   R$       1.102,20 
86 6 VÁLVULA SOLENOIDE Unid  R$   212,90   R$       1.277,40 
87 6 VÁLVULA SPRAY Unid  R$   183,50   R$       1.101,00 
88 4 VIRABREQUIM Unid  R$   113,00   R$          452,00 
89 200 HORAS TÉCNICAS hr  R$   114,50   R$     22.900,00 
  VALOR TOTAL DO LOTE       R$    73.382,65 
Francisco Alves-PR, 06 de novembro de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 138 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2017.
SÚMULA:  Dispõe sobre a composição dos membros do Conselho de Municipal de Meio Ambiente de Francisco Alves, 
e dá outras providências.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por lei, e em especial a Lei Municipal nº 808/2013, que estabelece a politica de meio ambiente 
no âmbito do município de Francisco Alves Estado do Paraná, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto, formada a composição do Conselho de Municipal de Meio Ambiente do Município 
de Francisco Alves, conforme segue: 
•	 Representantes	do	Poder	Executivo:
Titular: Cedival Cassin do Nascimento;
Suplente: Nilza Soares de Oliveira. 
Titular: Ademir Gouveia;
Suplente: Dirceu Poletini. 
•	 Representantes	do	Ministério	Público:
Titular: Drª. Cibele Dioni Teixeira;
•	 Representantes	do	Legislativo:
Titular : Rubens Eugênio dos Santos;
Suplente: Dário Aparecido de Nigro.
•	 Representantes	do	Setor	Produtivo:
Titular: Paulo Rogério Hiroshi Fujji;
Suplente: José Garcia. 
•	 Representantes	de	Órgãos	Ambientais	ou	ligado	a	tais	atividades:
Titular: Paulo Sérgio da Cruz Pinto;
Suplente: Evandro Sanches Hipólito.
•	 Representantes	dos	Conselhos	de	Classe	ou	Associações	Profissionais:
Titular: Manoel Ferreira da Silva;
Suplente: Luis Vicente Tomazini. 
•	 Representantes	da	Sociedade	Civil:
Titular: José Carlos Moreira;
Suplente: Carlos Candido de Souza. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de novembro do ano de 
dois mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto  nº 139/2017 de 07/11/2017 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinado ao  
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 955/2016 de  
26/12/2016. 
 
Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA 07.001 
07.001.26.782.0016.2.032 Manutenção Seviços Rodoviarios 

 181 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 000 
 30.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos    
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Superavit Financeiro nas Fonte(s): 
 1000 Recursos Ordinários (Livres) 000  30.000,00 

 30.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  07 de novembro de 2017. 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto  nº 137/2017 de 01/11/2017 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), destinado  
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 955/2016 de  
26/12/2016. 
 
Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 10.001 
10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 

 247 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 303 
 387 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00 495 

11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 11.001 

11.001.08.244.0014.2.018 Manut. do fundo Municipal de Assist. Social 
 333 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 2.000,00 816 

 32.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Excesso de Arrecadação: 
 20.000,00 Receita: 1.1.1.2.02.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E  

TERRITORIAL URBANA 
- 

 10.000,00 Receita: 1.7.2.1.33.10.01.01 PAB-FIXO - 
 2.000,00 Receita: 1.7.2.1.34.99.24.00 FMASSCFV - 

 32.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  01 de novembro de 2017. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 4385/2017
DATA: 07/11/2017
SÚMULA: Exonera a Sra. Maria Aparecida da Costa Domingos.     
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerada a Sra. Maria Aparecida da Costa Domingos portadora da RG n.º 001.009.188 e do CPF 
046.104.259-20 do cargo de Assessor Especial ll, Símbolo CC-06 
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07
dias do mês de Novembro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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